
Proc. Administrativo 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/11/2024 às 12:14:54

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 19.184/2024 - Chamamento Público referente a cessão de espaço público na
praça de alimentação no Centro de Eventos Talvani Bernardo para os dias 15 e 16 de dezembro de 2023 que será realizado

shows da programação do Natal Encantado 2024. referente ao Chamamento público para cessão de uso de espaço
público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de
dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Memorando 19.184/2024

De: Quézia N. - GAB-FSS

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2024 às 16:07:09

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM-DESUP

Chamamento Público referente a cessão de espaço público na praça de alimentação no Centro

de Eventos Talvani Bernardo para os dias 15 e 16 de dezembro de 2023 que será realizado

shows da programação do Natal Encantado 2024.

 

Prezada.

Segue Termo de Referência para abertura de Chamamento Público referente a cessão de espaço público na praça
de alimentação no Centro de Eventos Talvani Bernardo para os dias 20 e 21 de dezembro de 2024 que será
realizado shows da programação do Natal Encantado 2024.

Fico à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

_

Quézia Regina Novaes 

ESCRITURÁRIA

Anexos:
TR_Chamamento_Natal_Encantado_2024.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

GABINETE DO PREFEITO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE CAJATI 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Edital tem como objeto, a cessão de uso de espaço público na Praça de 

Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de 

dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati.  Ao total 

são 12 (doze) espaços com área de 25 metros quadrados (5m x 5 m). 

1.2. Os interessados deverão comercializar produtos de gêneros alimentícios conforme 

especificado em cada categoria: 

a) Culinária Regional – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comidas regionais, 

utilizando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos derivados de juçara, 

produtos derivados de mandioca, produtos derivados de pupunha, produtos derivados de 

banana, entre outros; 

b) Massas – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de massas; 

c) Lanches – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de lanches variados, como cachorro 

quente, hambúrgueres, entre outros; 

d) Creps suíço – comercializar creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores variados; 

e) Pizzas – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados; 

f) Salgados – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, kibe, 

rissoles, entre outros; 

g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar no 

mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces variados; 

h) Porções – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de porções, como batata frita, frango, 

peixe, camarão, entre outros; 

i) Comida Japonesa – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comida japonesa, exceto 

Yakisoba e Tempurá; 

j) Chopp – comercializar no mínimo 02 (dois) sabores de chopp; 

kl) Batata suíça/ batata recheada – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados de 

batata suíça/ batata recheada. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

GABINETE DO PREFEITO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE CAJATI 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A finalidade desta cessão de uso visa melhor atender ao público que estará nas apresentações 

da festividade da cidade e ainda contribuir com o desenvolvimento econômico do Município, 

auxiliando os projetos do Fundo Social de Solidariedade. 

3. DISPOSIÇÕES E IMPEDIMENTOS LEGAIS 

 

3.1 - Poderão participar deste credenciamento as empresas ou microempreendedores 

preferencialmente do município de Cajati, legalmente constituídos, que atenderem às 

exigências estabelecidas neste Edital. 

3.1.1 – Em caso do não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 

empresas/microempreendedores do município de Cajati, serão analisadas as propostas 

apresentadas pelas empresas/microempreendedores da região do Vale do Ribeira; 

3.1.2 – Em caso do não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 

empresas/microempreendedores do município de Cajati e região, serão analisadas as propostas 

apresentadas pelas empresas/microempreendedores de outras localidades; 

3.2 - Não poderão participar deste Credenciamento:  

a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública;  

b) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 

órgão licitante; 

c) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Cajati-SP, nos termos do 

artigo 7° da Lei n.º 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;  

d) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V da Lei n.º 9.605, de 1998;  

e) Que estejam reunidas em consórcio;  

f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País;  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

GABINETE DO PREFEITO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE CAJATI 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 

8.666, de 1993.  

4.  FORMA E PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1. A constituição da Praça de Alimentação para atender a Festividade de Natal de Cajati, será 

composta por entidades beneficentes sem fins lucrativos e microempreendedores/empresas do 

município que apresentarem melhor proposta ao Fundo Social de Solidariedade através de 

chamamento público. 

5. OBRIGAÇÃO DO INTERESSADO/CESSIONÁRIO 

5.1. A Prefeitura Municipal de Cajati será a detentora dos espaços destinados, não podendo, 

portanto, o interessado, negociar, vender, trocar ou ceder o ponto onde seu espaço estiver 

montado. 

5.2. A localização e montagem dos espaços deverão seguir os gabaritos apresentados pela 

administração. 

5.3. O Interessado deverá respeitar e acatar todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 

como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço 

ininterrupto, apropriado, atualizado e compatível com o interesse público; 

5.4. A guarda, transporte, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 

responsabilidade dos interessados. 

5.5. A limpeza do espaço é de responsabilidade do interessado, que deverá manter o local em 

perfeito estado de conservação, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer dano que 

se der em causa ou em virtude da atividade desenvolvida; 

5.6. Poderão ser comercializadas bebidas de qualquer gênero em todas categorias, exceto 

bebidas destiladas e drinks, sendo proibida da venda de bebidas alcoólicas no evento do dia 

20 de dezembro de 2024; 

5.7. Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer gênero para menores de 18 

anos e no evento do dia 20 de dezembro de 2024, sob pena de multa em caso de 

descumprimento. 

5.8. Os produtos deverão ser comercializados com preço compatível com o de mercado, sendo 

tabeladas em todos os espaços. 

5.9. Todos os espaços deverão apresentar tabela de preço de todos os produtos comercializados 

5.10. Todos os produtos manipulados, processados ou fabricados deverão possuir licença ou 

registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

GABINETE DO PREFEITO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE CAJATI 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

5.11. Todos os produtos processados, manipulados, derivados e subprodutos de origem vegetal 

e animal, deverão possuir licença e/ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitária e ou 

Serviço de Inspeção de Alimentos de Origem Animal, se houver, sejam no âmbito federal, 

estadual ou municipal. 

5.12. Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais; 

5.13. Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 

durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 

5.14. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas 

propostas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

5.15. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

ao Cedente; 

5.16. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

5.17. Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6. OBRIGAÇÃO DA CESSIONÁRIA 

6.1. Interdição de ruas; 

6.2. Identificação dos espaços; 

6.3. Fornecimento de energia elétrica, água e esgoto; 

6.4. Higienização dos banheiros públicos, limpeza das ruas e calçadas; 

6.6. Disponibilização de recipientes para coleta de lixo.  

6.7. Realizar a segurança do local; 

 

7. REQUISITOS PARA CESSÃO DE USO 

O presente Chamamento Público será do tipo MELHOR PROPOSTA. As propostas deverão ser 

apresentadas ao Fundo Social de Solidariedade, devendo observar os limites mínimos: 

a) Culinária Regional – propostas a partir de R$ 400,00 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

GABINETE DO PREFEITO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE CAJATI 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

b) Massas – propostas a partir de R$ 700,00  

c) Lanches – propostas a partir de R$ 700,00 

d) Creps – Propostas a partir de 400,00 

e) Pizza – propostas a partir de R$ 700,00 

f) Salgados – propostas a partir de R$ 700,00 

g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – propostas a partir de 

R$ 400,00 

h) Porções – propostas a partir de R$ 700,00 

i) Comida Japonesa – propostas a partir de R$ 700,00 

j) Chopp - propostas a partir de R$ 900,00 

k) Batata suíça/ batata recheada - propostas a partir de R$ 400,00 

 

8. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DE HIGIENE 

8.1. COM OS ALIMENTOS: 

8.1.1. Lavar constantemente as mãos utilizando sabão e água em abundância; 

8.1.2. Utilizar toalhas de papel para a secagem de mãos, não sendo permitida, em hipótese 

alguma, a utilização de tecido para esse fim. Os porta-papéis devem ser instalados, com prévia 

autorização do gestor designado pela CONCEDENTE, nos diversos setores da cozinha e áreas 

afins; 

8.1.3. Não segurar os alimentos cozidos com as mãos; 

8.1.4. Afastar da manipulação dos alimentos os profissionais que apresentem manchas, 

machucados e alergias ou estejam doentes; 

8.1.5. Lavar adequadamente as verduras, legumes e frutas em água corrente, utilizando 

escovação manual, de forma a retirar todas as impurezas, e, se necessário, colocá-los de molho 

em solução bactericida para desinfecção; 

8.1.6. Manter os alimentos sempre cobertos; 
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8.1.7. Cozinhar adequadamente os alimentos; 

8.1.8 Não falar, tossir ou espirrar sobre os alimentos; 

8.1.9. Não utilizar, em hipótese alguma, alimentos com prazo de validade vencido e/ou com 

partes deterioradas, no caso de hortifrutigranjeiros; 

8.1.10. Não permitir o contato entre alimentos crus e cozidos; 

8.1.11. Manter afastados os alimentos dos produtos de limpeza; 

8.1.12. Utilizar água filtrada para a fabricação de gelo e usar pegadores adequados para servi-

lo. 

8.1.13. Não permitir a exposição em temperatura ambiente de alimentos cozidos por tempo 

prolongado. 

8.1.14. Para manusear os alimentos os funcionários da CONCESSIONÁRIA deverão utilizar: 

proteção para cabelos (touca) e máscaras descartáveis; uniforme devidamente limpo e passado, 

vedado o uso de calça jeans, bermuda, boné, gorro (e similares) como parte da vestimenta; 

sapatos fechados. 

8.2. COM OS UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS: 

8.2.1 Lavar os utensílios que caírem no chão. 

8.2.2 Deixar os utensílios limpos sempre protegidos. 

8.2.3 Utilizar espátula ou esponja para retirar restos de alimentos dos pratos/recipientes 

sujos, evitando o contato das mãos nos utensílios onde os alimentos são colocados. 

 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por representantes do Poder Público. 

9.2. A referida fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CESSIONÁRIA por 

quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório e, na 

ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da CEDENTE ou de seus agentes e 

prepostos. 
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os espaços serão liberados para instalação a partir das 8 horas do dia 20/12 e a entrega do 

espaço será até 12 horas do dia 22/12; 

9.2. A praça de alimentação atenderá a partir 18 horas do dia 20/12 e 21/12.  

9.3. Os espaços serão indicados pela Prefeitura para melhor distribuição e organização da Praça 

de Alimentação;  

9.4. É proibida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos e no dia 20 de dezembro 

de 2024; 

9.5. As instalações de equipamentos com GLP deverão seguir a legislação vigente do Corpo de 

Bombeiros; 

9.6. Não serão permitidas alterações nas instalações elétricas cedidas; 

9.7. O não atendimento a qualquer cláusula deste termo de referência, implicará em multa de 

300 a 500 UFMs. 
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 Memorando 1- 19.184/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: GAB-FSS - Fundo Social de Solidariedade  - A/C Quézia N.

Data: 30/10/2024 às 16:44:07

 

Boa tarde ! Prezada conforme exigencia da nova lei de licitações solicito que memorando seja reaberto com a
inclusão do DFD, bem como o Termo de Referência deverá estar de acordo com as exigência estabelecidas no art
6º, inciso XXIII da Lei 14.133/2021. Informo ainda que todas as demanda devem ser enviadas diretamente a
administração.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 2- 19.184/2024        12/389



 Memorando 2- 19.184/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: GAB-FSS - Fundo Social de Solidariedade  - A/C Quézia N.

Data: 31/10/2024 às 11:00:04

 

Prezada em complemento ao despacho 1, informo também que no Termo de Referência deverá conter a justificativa
para que o processo possa ser realizado de forma presencial.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 19.184/2024        13/389



 Memorando 3- 19.184/2024

De: Leandro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/11/2024 às 16:39:41

 

Prezado, 

Segue Termo de Referencia corrigido. 

Atenciosamente, 

_

Leandro Antunes Dos Santos 

Chefe de Gabinete do Prefeito

Anexos:

TR_CHAMAMENTO_NATAL_ENCANTADO_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro Antunes Dos Santos 22/11/2024 16:41:26 1Doc LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS CPF 229.XXX.XXX-3...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7E41-33A5-8775-1FFE 

1Doc:          14/389
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
O presente Edital tem como objeto, a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 
de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati.  Ao 
total são 11 (onze) espaços com área de 25 metros quadrados (5m x 5 m). 

Os interessados deverão comercializar produtos de gêneros alimentícios conforme 
especificado em cada categoria: 

a) Culinária Regional – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comidas regionais, 
utilizando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos derivados de 
juçara, produtos derivados de mandioca, produtos derivados de pupunha, produtos 
derivados de banana, entre outros;  

b) Massas – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de massas;  

c) Lanches – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de lanches variados, como 
cachorro quente, hambúrgueres, entre outros;  

d) Creps suíço – comercializar creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores 
variados;  

e) Pizzas – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados;  

f) Salgados – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, 
kibe, rissoles, entre outros;  

g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar no 
mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces variados;  

h) Porções – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de porções, como batata frita, 
frango, peixe, camarão, entre outros;  

i) Comida Japonesa – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comida japonesa, 
exceto Yakisoba e Tempurá;  

j) Chopp – comercializar no mínimo 02 (dois) sabores de chopp;  

k) Batata suíça/ batata recheada – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados 
de batata suíça/ batata recheada. 

FORMA E PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A concessão será no prazo de 02 (dois) dias da Praça de Alimentação para atender a 
Festividade de Natal Encantado 2024 de Cajati-SP, para as datas de 20 e 21 de dezembro 
de 2024, sem prorrogação de prazo, a vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, o 
pagamento deverá ser realizado em até 05 (cinco) dias após a realização do evento, será 
composta por entidades beneficentes sem fins lucrativos e 
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microempreendedores/empresas do município que apresentarem melhor proposta ao 
Fundo Social de Solidariedade através de chamamento público. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A necessidade da formalização da concessão que se pretende com o objeto do presente 
Termo de Referência, está relacionada a clara demanda de atender às pessoas que vierem 
as festividades realizadas, com a instituição de preços justos para os interessados 
exercerem as atividades comerciais, de forma legalizada e pertinente aos ditames da lei 
de licitações. Destina-se este Termo de Referência à descrição de requisitos mínimos para 
a concessão de uso de bem público, objeto da licitação em pauta, não cabendo ao licitante 
alegar desconhecimento sobre este documento, sob nenhuma hipótese. 

Sendo assim, parece claro que, se a Administração se utilize de tal ferramenta 
“Chamamento Público” para cessão de uso, visando assim melhor atender ao público que 
estará nas apresentações da festividade da cidade e ainda contribuir com o 
desenvolvimento econômico do Município, auxiliando os projetos do Fundo Social de 
Solidariedade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

O objeto do presente Termo de referência é a cessão de uso para festividades do dia 20 e 
21 de dezembro 2024, “Natal Encantado 2024”, tal chamamento visa fomentar o 
comércio local e melhor atender ao público presente, tal chamamento terá um melhor 
resultado se realizado presencialmente uma vez que intuito principal é a valorização do 
comercio local. 

Considerando que nos anos de 2022 e 2023 houve um grande número de credenciados 
para o objeto deste instrumento, percebe-se que o município de Cajati-SP possui 
empreendedores dispostos a participação do evento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar deste credenciamento as empresas ou microempreendedores 
preferencialmente do município de Cajati, legalmente constituídos, que atenderem às 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Em caso do não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 
empresas/microempreendedores do município de Cajati, serão analisadas as propostas 
apresentadas pelas empresas/microempreendedores da região do Vale do Ribeira; 

Em caso do não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 
empresas/microempreendedores do município de Cajati e região, serão analisadas as 
propostas apresentadas pelas empresas/microempreendedores de outras localidades; 

Não poderão participar deste Credenciamento:  
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a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;  
b) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 
dirigentes do órgão licitante; 
c) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Cajati-SP, 
nos termos do artigo 7° da Lei n.º 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;  
d) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72, § 8°, inciso V da Lei n.º 9.605, de 1998;  
e) Que estejam reunidas em consórcio;  
f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  
g) Estrangeiras que não funcionem no País;  
h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cajati será a detentora dos espaços destinados, não podendo, 

portanto, o interessado, negociar, vender, trocar ou ceder o ponto onde seu espaço estiver 

montado. 

A localização e montagem dos espaços deverão seguir os gabaritos apresentados pela 

administração. 

O Interessado deverá respeitar e acatar todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 

como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço 

ininterrupto, apropriado, atualizado e compatível com o interesse público; 

A guarda, transporte, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 

responsabilidade dos interessados. 

Haverá local separado para caixa com venda dos itens comercializados, ficando a cargo 

de cada interessado. 

A limpeza do espaço é de responsabilidade do interessado, que deverá manter o local em 

perfeito estado de conservação, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer 

dano que se der em causa ou em virtude da atividade desenvolvida; 

Poderão ser comercializadas bebidas de qualquer gênero em todas categorias, exceto 

bebidas destiladas e drinks, sendo proibida da venda de bebidas alcoólicas no evento 

do dia 20 de dezembro de 2024; 
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Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer gênero para menores de 18 

anos e no evento do dia 20 de dezembro de 2024, sob pena de multa em caso de 

descumprimento. 

Os produtos deverão ser comercializados com preço compatível com o de mercado, sendo 

tabeladas em todos os espaços. 

Todos os espaços deverão apresentar tabela de preço de todos os produtos 

comercializados 

Todos os produtos manipulados, processados ou fabricados deverão possuir licença ou 

registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 

Todos os produtos processados, manipulados, derivados e subprodutos de origem vegetal 

e animal, deverão possuir licença e/ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitária e 

ou Serviço de Inspeção de Alimentos de Origem Animal, se houver, sejam no âmbito 

federal, estadual ou municipal. 

Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais; 

Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 

durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referencia e de suas 

propostas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

clausulas contratuais; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Cedente; 

Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

OBRIGAÇÃO DA CESSIONÁRIA 

Interdição de ruas; 

Identificação dos espaços; 

Fornecimento de energia elétrica, água e esgoto; 

Higienização dos banheiros públicos, limpeza das ruas e calçadas; 

Disponibilização de recipientes para coleta de lixo.  
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Realizar a segurança do local; 

 

6. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

O presente Chamamento Público será do tipo MELHOR PROPOSTA/ MAIOR 
LANCE. As propostas deverão ser apresentadas ao Fundo Social de Solidariedade, 
devendo observar os limites mínimos: 

a) Culinária Regional – propostas a partir de R$ 400,00 
b) Massas – propostas a partir de R$ 700,00  
c) Lanches – propostas a partir de R$ 700,00  
d) Creps – Propostas a partir de 400,00  
e) Pizza – propostas a partir de R$ 700,00  
f) Salgados – propostas a partir de R$ 700,00  
g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – propostas a partir 

de R$ 400,00  
h) Porções – propostas a partir de R$ 700,00  
i) Comida Japonesa – propostas a partir de R$ 700,00  
j) Chopp - propostas a partir de R$ 900,00  
k) Batata suíça/ batata recheada - propostas a partir de R$ 400,00 

 

Poderão participar deste credenciamento as empresas ou microempreendedores 
preferencialmente do município de Cajati, legalmente constituídos, que atenderem às 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Em caso do não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 
empresas/microempreendedores do município de Cajati, serão analisadas as propostas 
apresentadas pelas empresas/microempreendedores da região do Vale do Ribeira; 

Em caso do não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 
empresas/microempreendedores do município de Cajati e região, serão analisadas as 
propostas apresentadas pelas empresas/microempreendedores de outras localidades; 

Não poderão participar deste Credenciamento:  

a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;  

b) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes 
do órgão licitante; 

c) Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Cajati-SP, nos 
termos do artigo 7° da Lei n.º 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;  

d) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72, § 8°, inciso V da Lei n.º 9.605, de 1998;  
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e) Que estejam reunidas em consórcio;  

f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

g) Estrangeiras que não funcionem no País;  

h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
n.º 8.666, de 1993.  

MODELO DE GESTÃO 

PROCEDIMENTOS BÁSICOS DE HIGIENE: 

COM OS ALIMENTOS: 

Lavar constantemente as mãos utilizando sabão e água em abundância; 

Utilizar toalhas de papel para a secagem de mãos, não sendo permitida, em hipótese 
alguma, a utilização de tecido para esse fim. Os porta-papéis devem ser instalados, com 
prévia autorização do gestor designado pela CONCEDENTE, nos diversos setores da 
cozinha e áreas afins; 

 Não segurar os alimentos cozidos com as mãos; 

 Afastar da manipulação dos alimentos os profissionais que apresentem manchas, 
machucados e alergias ou estejam doentes; 

Lavar adequadamente as verduras, legumes e frutas em água corrente, utilizando 
escovação manual, de forma a retirar todas as impurezas, e, se necessário, colocá-los de 
molho em solução bactericida para desinfecção; 

Manter os alimentos sempre cobertos; 

Cozinhar adequadamente os alimentos; 

Não falar, tossir ou espirrar sobre os alimentos; 

Não utilizar, em hipótese alguma, alimentos com prazo de validade vencido e/ou com 
partes deterioradas, no caso de hortifrutigranjeiros; 

Não permitir o contato entre alimentos crus e cozidos; 

Manter afastados os alimentos dos produtos de limpeza; 

Utilizar água filtrada para a fabricação de gelo e usar pegadores adequados para servi-lo. 

Não permitir a exposição em temperatura ambiente de alimentos cozidos por tempo 
prolongado. 

Para manusear os alimentos os funcionários da CONCESSIONÁRIA deverão utilizar: 
proteção para cabelos (touca) e máscaras descartáveis; uniforme devidamente limpo e 
passado, vedado o uso de calça jeans, bermuda, boné, gorro (e similares) como parte da 
vestimenta; sapatos fechados. 
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GABINETE DO PREFEITO 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE CAJATI 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

COM OS UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS: 

Lavar os utensílios que caírem no chão. 

Deixar os utensílios limpos sempre protegidos. 

Utilizar espátula ou esponja para retirar restos de alimentos dos pratos/recipientes 

sujos, evitando o contato das mãos nos utensílios onde os alimentos são colocados. 

 

FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do contrato será exercida por representantes do Poder Público. 

A referida fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CESSIONÁRIA por 
quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório 
e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da CEDENTE ou de seus 
agentes e prepostos. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os espaços serão liberados para instalação a partir das 8 horas do dia 20/12 e a entrega 
do espaço será até 12 horas do dia 22/12; 

A praça de alimentação atenderá a partir 18 horas do dia 20/12 e 21/12.  

Os espaços serão indicados pela Prefeitura para melhor distribuição e organização da 
Praça de Alimentação;  

Cada interessado terá disponível os locais de fornecimento de itens com barraca 5 x 5m 
(25m²) e um local que será efetuado as vendas dos itens, este local será separado da 
barraca de distribuição visando a melhor organização do evento. 

É proibida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos e no dia 20 de dezembro 

de 2024; 

As instalações de equipamentos com GLP deverão seguir a legislação vigente do Corpo 

de Bombeiros; 

Não serão permitidas alterações nas instalações elétricas cedidas; 

O não atendimento a qualquer cláusula deste termo de referência, implicará em multa de 

300 a 500 UFMs. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR 
Não se aplica 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Não se aplica 
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Memorando 4- 19.184/2024

De: Leandro S. - GAB

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/11/2024 às 17:03:28

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM-DESUP

Chamamento Público referente a cessão de espaço público na praça de alimentação no Centro

de Eventos Talvani Bernardo para os dias 15 e 16 de dezembro de 2023 que será realizado

shows da programação do Natal Encantado 2024.

 

 Prezado, 

Segue DFD corrigido. 

Atenciosamente, 

Anexos:

DFD_CHAMAMENTO_NATAL_ENCANTADO_2024.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 006/2024 – GABINETE 
 

TIPO DA DEMANDA: 
 ( X ) Outro: Chamamento Para eventos NATAL ENCATADO 2024 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Trata-se de chamamento para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação 
nas festividade do NATAL ENCANTADO 2024 nos dias 20 e 21 de Dezembro 2024 
 
 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

A finalidade desta cessão de uso visa melhor atender ao público que estará nas apresentações da 
festividade da cidade e ainda contribuir com o desenvolvimento econômico do Município, auxiliando 
os projetos do Fundo Social de Solidariedade. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
O presente DFD tem como objeto, a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação 
na festividade do NATAL ENCANTADO 2024 de Cajati, que será realizada nos dias 20 à 21 
de Dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, bairro Bico do Pato, Cajati/SP. 
Ao total são 11 (onze) espaços com área de 25 metros quadrados (5m x 5 m). 
Sendo:  

a) Culinária Regional – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comidas regionais, 
utilizando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos derivados de juçara, 
produtos derivados de mandioca, produtos derivados de pupunha, produtos derivados de 
banana, entre outros;  
b) Massas – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de massas;  
c) Lanches – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de lanches variados, como cachorro 
quente, hambúrgueres, entre outros;  
d) Creps suíço – comercializar creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores variados;  
e) Pizzas – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados;  
f) Salgados – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, kibe, 
rissoles, entre outros;  
g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar no 
mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces variados;  
h) Porções – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de porções, como batata frita, frango, 
peixe, camarão, entre outros;  
i) Comida Japonesa – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comida japonesa, exceto 
Yakisoba e Tempurá;  
j) Chopp – comercializar no mínimo 02 (dois) sabores de chopp;  
k) Batata suíça/ batata recheada – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados de 
batata suíça/ batata recheada. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
NÃO SE APLICA 
 
 
 
 V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
30 (trinta) dias 
 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
MÉDIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: GABINETE DO PREFEITO 

Responsável pela demanda: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Secretaria demandante: GABINETE 

Email: gabinete@cajati.sp.gov.br Telefone:  (13)38548700 
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  Proc. Administrativo 1- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/11/2024 às 12:25:33

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_15323_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 2

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Requisição:  15323

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/ 11/ 2024

49

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 500.0020

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo,
Bico do Pato, Cajati - SP
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, SOB Nº  005/ 2024 - Fundamento legal:   Artigo 79, inciso I I  da Lei
Federal nº  14133/ 2021 e artigos 23 a 32 da Lei 13.019/ 14.

Observação:

Justificativa: A finalidade desta cessão de uso visa melhor atender ao público que estará nas apresentações da festividade da
cidade e ainda contribuir com o desenvolvimento econômico do Município, auxiliando os projetos do Fundo Social de
Solidariedade. DFD nº  006/ 2024 - GABINETE.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SV 44.25648-1 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Culinária Regional – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comidas regionais,

2 1,000000 SV 44.25648-2 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Massas – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de massas;

3 1,000000 SV 44.25648-3 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Lanches – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de lanches variados, como

4 1,000000 SV 44.25648-4 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Creps suíço – comercializar creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores

5 1,000000 SV 44.25648-5 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Pizzas – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados;

6 1,000000 SV 44.25648-6 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Salgados – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha,

7 1,000000 SV 44.25648-7 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar no

8 1,000000 SV 44.25648-8 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Porções – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de porções, como batata frita,

9 1,000000 SV 44.25648-9 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Comida Japonesa – comercializar no mínimo 03 (três) tipos de comida japonesa,

10 1,000000 SV 44.25648-10 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Chopp – comercializar no mínimo 02 (dois) sabores de chopp;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 2

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Requisição:  15323

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/ 11/ 2024

49

1

39

99

TESOURO

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 500.0020

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo,
Bico do Pato, Cajati - SP
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, SOB Nº  005/ 2024 - Fundamento legal:   Artigo 79, inciso I I  da Lei
Federal nº  14133/ 2021 e artigos 23 a 32 da Lei 13.019/ 14.

Observação:

Justificativa: A finalidade desta cessão de uso visa melhor atender ao público que estará nas apresentações da festividade da
cidade e ainda contribuir com o desenvolvimento econômico do Município, auxiliando os projetos do Fundo Social de
Solidariedade. DFD nº  006/ 2024 - GABINETE.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
11 1,000000 SV 44.25648-11 Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

Descrição Técnica: Batata suíça/  batata recheada – comercializar no mínimo 03 (três) sabores variados

CAJATI , 25 de Novembro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/11/2024 às 12:28:25

 

Boa tarde! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de cessão de uso.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_chamada_publica_cessao_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/11/2024 13:37:00 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7E76-BC1F-2868-C150 

1Doc:          32/389



 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 814/ 2024 1DOC  
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/ 2024 
OBJETO: Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de 
dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP. 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, a presente chamada pública para Credenciamento não 

possui previsão de pagamentos pela M unicipalidade, sendo na forma de cessão de uso de espaço 

público com posterior pagamento pelos interessados. 

 

 

Desta feita, em função das característ icas da chamada pública, não há 

exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 25 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 3- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/11/2024 às 14:44:58

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/11/2024 15:05:59 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2233/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Inexigibilidade

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo,
Bico do Pato, Cajati - SP
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO, SOB Nº 005/2024 - Fundamento legal:  Artigo 79, inciso II da
Lei Federal nº 14133/2021 e artigos 23 a 32 da Lei 13.019/14.

CAJATI, 25 de Novembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 4- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 25/11/2024 às 15:18:58

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização / Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL_CP_005_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 25/11/2024 15:21:54 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autor izo a aber tura de procedimento l icitatór io na modalidade INEXIGIBILIDADE 
(CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO), em conformidade com o Artigo 79, 
inciso II  da Lei Federal nº 14133/ 2021, de 01 de abril de 2021, para Chamamento público 
para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 
2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani 
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP. 
 

 

Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 

da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 

conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 

 

Cajati/SP, 25 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 15323/2024 – Ano: 2024 – Data: 25/11/2024 

Objeto:   Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 
de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP. 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 25 de novembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 5- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 25/11/2024 às 16:10:30

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/11/2024 16:47:25 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 25 de novembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/ 2024 1DOC – CHAMADA PÚBLICA 
PARA CREDENCIAMENTO, POR MEIO DE SISTEMA PRESENCIAL N.º 005/ 2024 
OBJETO:  Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 

fest ividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, 

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP. 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e do Contrato, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando que o mesmo 

já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 6- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 25/11/2024 às 16:36:40

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de
Contratações e Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº
14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 814/2024 1Doc, Chamada
Pública, para Credencimento nº 005/2024, que trata do Chamamento público para cessão de uso de espaço

público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de

dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/11/2024 16:46:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 25 de novembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Agente de Contratações e 

Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, 

referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 814/ 2024 1Doc, Chamamento Público para 

Credenciamento, por  meio de sistema Presencial nº 005/ 2024, que trata do Chamamento 
público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do 
Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro 
de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme condições do Termo de 
Referência, sendo: 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Maria Izabel da Costa Rodrigues (cópia do Certificado 

de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Quézia Regina Novaes, Jailton Pereira dos Santos, Diogo Ribeiro de 

Freitas e Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.251/ 2024 
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  Proc. Administrativo 7- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 25/11/2024 às 16:54:06

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Agente de Contrataçõese Equipe de Apoio
da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 814/2024 1Doc, Chamada Pública para Credenciamento, por meio de sistema Presencial nº 005/2024,
que trata do Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do
Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_2251_2024_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 25/11/2024 16:58:05 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 25/11/2024 17:07:12 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7755-DEF5-2EBE-74BC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .2 51 / 2 4                       Cajat i/ SP, 2 5  de novem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Agente de Contratações e Equipe de Apoio, que farão parte da Cham ada Pública para 
Credenciam ento, por m eio de sistem a Presencial nº  005/ 2024, sob o Processo 
Administ rat ivo Elet rônico nº  814/ 2024 1Doc, em  conform idade com  o Decreto nº  644/ 06 
de 05.06.2006, que t rata do Chamamento público para cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 
20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati 
- SP, conforme condições do Termo de Referência, sendo: 
 
Agente de Contratações: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 
Equipe de Apoio: 
-  Quézia Regina Novaes; 
-  Jailton Pereira dos Santos;   
-  Diogo Ribeiro de Freitas;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 25 de novem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 8- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/11/2024 às 17:15:05

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_CP_005_2024.pdf
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Proc. Administrativo 9- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/11/2024 às 17:16:20

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Agente de Contratações, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da Prefeitura
do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_Maria.pdf
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  Proc. Administrativo 10- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 25/11/2024 às 17:27:33

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_CHAMADA_PUBLICA_005_2024_CESSAO_USO_ESPACOS_NATAL_ENCANTADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 005/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/ 2024 1DOC 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso 
de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que 
será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani 
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrat iva na Praça do Paço 
Municipal, nº 10, Bair ro Centro, no município de Cajat i/ SP, de conformidade com determinação 
do Prefeito do Município, Sr . LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas e do Departamento de Supr imentos, com base no Ar t igo 79, 
inciso II da Lei Federal nº 14133/ 2021; ar tigos 23 a 32 da Lei 13.019/ 14; da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023 e 1991/ 2023, torna público, para ciência dos 
interessados, o presente edital de Chamada Pública para CREDENCIAMENTO de Interessados na 
cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal 
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de 
eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, em conformidade com os cr itér ios 
dispostos neste edital e seus anexos:  
Integram este Edital e são par tes inseparáveis, os anexos, a seguir  discr iminados:  
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO III  – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IV - MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Edital tem como objeto, a cessão de uso de espaço público na Praça de 

Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 
21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - 
SP.  Ao total são 12 (doze) espaços com área de 25 metros quadrados (5m x 5m). 

1.2. Os interessados deverão comercializar  produtos de gêneros alimentícios conforme 
especificado em cada categor ia: 

a) Culinár ia Regional – comercializar no mínimo 03 (três) t ipos de comidas regionais, 
ut i l izando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos der ivados de juçara, 
produtos der ivados de mandioca, produtos der ivados de pupunha, produtos der ivados 
de banana, entre outros; propostas a par tir  de R$ 400,00. 

b) Massas – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de massas; propostas a part ir  de R$ 
700,00. 

c) Lanches – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de lanches var iados, como cachorro 
quente, hambúrgueres, entre outros; propostas a par t ir  de R$ 700,00. 
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d) Creps suíço – comercializar  creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores var iados; 
propostas a par tir  de R$ 400,00. 

e) Pizzas – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores var iados; propostas a part ir  de R$ 
700,00. 

f) Salgados – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, kibe, 
r issoles, entre outros; propostas a part ir  de R$ 700,00. 

g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar  no 
mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces var iados; propostas a par t ir  de R$ 
400,00. 

h) Porções – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de porções, como batata fr ita, frango, 
peixe, camarão, entre outros; propostas a par tir  de R$ 700,00. 

i) Comida Japonesa – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comida japonesa, exceto 
Yakisoba e Tempurá; propostas a par t ir  de R$ 700,00; 

j) Chopp – comercializar  no mínimo 02 (dois) sabores de chopp; propostas a par t ir 
de R$ 900,00. 

k)  Batata suíça/  batata recheada – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores 
var iados de batata suíça/  batata recheada; propostas a part ir  de R$ 400,00. 

1.3 - A entrega da documentação para o credenciamento dos interessados, deverá ser  feita a 
part ir  do dia 26 de novembro de 2024, no horário de 09:00 horas até 17:00 horas, no Protocolo 
da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Cajat i/ SP, na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bair ro Centro – Cajat i/ SP, ficando aberto o ingresso 
de novos credenciados até o dia 12 de dezembro de 2024 às 09:00 horas.  
 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 30 (tr inta) dias, o qual compreenderá a prestação 
de serviço no per íodo a part ir  da assinatura do contrato, sendo os demais para ver ificação do 
cumpr imento de todas as obr igações assumidas, incluindo o pagamento; 
2.2 – Os espaços serão l iberados para instalação a part ir  das 08 horas do dia 20/ 12/ 2024 e a 
devolução do espaço, devidamente higienizado, deverá ocorrer  até as 12 horas do dia 
22/ 12/ 2024; 
2.3 – O pagamento do valor  ofer tado deverá ocorrer  em até 05 (cinco) dias corr idos do 
encerramento do evento. 
2.3.1 – O pagamento deverá ser  realizado através de depósito bancár io e/ ou PIX na Conta da 
Prefeitura do Município de Cajat i - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 
4671-X, Conta Corrente 93466-6;  
2.3.2 – O comprovante de pagamento deverá ser  encaminhado para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  e chefiatr ibutos@cajat i.sp.gov.br  para fins de baixa em sistema; 
2.3.3 – O Contratado que não realizar  o pagamento no prazo convencionado terá o débito 
inscr ito em dívida at iva, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 
2.3.4 – A minuta do refer ido Contrato se encontra no ANEXO II. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO  
3.1 - Poderão part icipar  deste credenciamento as empresas ou microempreendedores 
interessados, legalmente const ituídos, que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital, 
preferencialmente do município de Cajat i – SP; 
3.1.1. Somente em caso de não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 
empresas/ microempreendedores do município de Cajati – SP, serão analisadas as 
propostas apresentadas pelas empresas/ microempreendedores da região do Vale do 
Ribeira;  
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3.1.2. Em caso de não preenchimento de uma ou mais categor ias pelas 
empresas/ microempreendedores do município de Cajat i – SP e região, serão analisadas as 
propostas apresentadas pelas empresas/ microempreendedores de outras localidades;  
3.2 - Não poderão part icipar  deste Credenciamento:  
a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a 
Administração Pública;  
b) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dir igentes do 
órgão licitante; 
c) Que estejam impedidas de licitar  e de contratar  com o Município de Cajati-SP, nos termos da 
Lei Federal nº 14133/ 2021 e demais atualizações, e decretos regulamentadores;  
d) Que estejam proibidas de contratar  com a Administração Pública, em razão de sanção 
restr itiva de direito decorrente de infração administrat iva ambiental, nos termos do art igo 72, § 
8°, inciso V da Lei nº 9.605, de 1998;  
e) Que estejam reunidas em consórcio;  
f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiár ias entre si;  
g) Estrangeiras que não funcionem no País;  
h) Quaisquer  interessados que se enquadrem nas vedações previstas nos ar t igos 9º, §1º e 14 da 
Lei nº 14133/ 2021.  
3.3 - É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habil itação neste Credenciamento.  
3.4 – Os interessados poderão protocolar  inscrição para o Credenciamento, a part ir  da 
publicação resumida do presente Edital de Credenciamento, estando o edital completo e seus 
anexos disponíveis através do site: www.cajat i.sp.gov.br , no l ink Licitação. Não será fornecida 
cópia via e-mail.  
3.5 - As l icitantes deverão ver ificar  o conteúdo do edital, sendo que decairá do direito de 
impugnar  o Chamamento, o proponente que não apontar  falhas ou ir regularidades 
supostamente existentes, protocolizando o pedido até o 2º (segundo) dia út i l que antecede a 
data de aber tura dos envelopes, no serviço de protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, situado na Prefeitura do Município de Cajat i – SP, na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, 
Cajat i/ SP. 
3.6. Não é permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.7. Não é permit ida a subcont ratação do objeto desta Chamada Públ ica para 
Credenciamentos. 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
4.1 - A proposta para o Credenciamento compreende a entrega da Solicitação de 
Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo III, e da documentação relacionada nos 
subitens 4.5.1 a 4.6.  
4.2 - Os documentos refer idos nos subitens 4.5.1 a 4.6 e a proposta conforme Anexo III, devem 
ser  apresentados dentro de ENVELOPE LACRADO, contendo em sua par te externa e frontal, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI /  SP 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES – CPL 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 005/ 2024 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ 

DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
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4.3 - TODA A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE: FIXADA COM 
GRAMPO DE TRILHO EM VOLUMES ESPECÍFICOS, EM UMA ÚNICA VIA, COM SUAS FOLHAS 
RUBRICADAS E NUMERADAS SEQUENCIALMENTE, PRECEDIDA DE ÍNDICE E CONTENDO, 
AO FINAL, O TERMO DE ENCERRAMENTO, CONSTANDO O NÚMERO DE FOLHAS, ASSINADO 
POR REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR.  
4.4 - As cer t idões, atestados e outros documentos comprobatór ios, exceto declarações, 
compromissos, e outros de emissão da LICITANTE, devem ser  emit idos pelas autor idades e 
órgãos competentes e estar  dentro do prazo de validade até a data prevista para a entrega.  
4.5 - Os par ticipantes deverão apresentar  a seguinte documentação:  
4.5.1 - Ato Const itut ivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor , devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por  Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus atuais administradores, em conformidade com a lei em vigor ;  
4.5.2 - Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício, em conformidade com a lei em vigor ;  
4.5.3 - Comprovante de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (CNPJ); 
4.5.4 - Comprovante de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual e/ ou Municipal, relativa 
à sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual; 
4.5.5 - Prova de regular idade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicíl io ou sede do 
proponente, como segue:  
4.5.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por  meio da apresentação da Cer t idão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Cer t idão Conjunta Posit iva com Efeitos de Negativa, relat ivos a 
Tr ibutos Federais e à Dívida At iva da União, expedida pela Secretar ia da Receita Federal e pela 
Procurador ia Geral da Fazenda Nacional;  
4.5.7 - Prova de Regular idade para com a Fazenda Municipal por  meio da apresentação de 
cer t idão(ões) negativa(s) ou posit iva(s) com efei to de negativa(s), relat iva(s) aos tr ibutos 
mobil iár ios, expedida(s) pela Secretar ia Municipal.  
4.5.8 - Prova de regular idade relat iva ao Fundo de Garant ia por  Tempo de Serviço (FGTS);  
4.5.10 - Prova de regular idade relat iva a Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumpr imento à Lei n.º  
12.440/ 2011 e à Resolução Administrat iva TST n.º  1.470/ 2011, emit ida por  meio eletrônico 
pelo Tr ibunal Super ior  do Trabalho (http:/ / www.tst.jus.br / cer t idao).  
4.6 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  
a) Indicação do representante legal da proponente, com a respect iva documentação (procuração 
pública ou par ticular com firma reconhecida, ou documento equivalente, inscr ição no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF, inscr ição no Registro Geral do Inst ituto de Ident ificação – Carteira de 
Identidade), para prat icar  todos os atos necessár ios em nome da inst ituição financeira, em todas 
as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obr igações 
decorrentes do Contrato de Credenciamento.  
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impedit ivos 
para a sua habil itação neste cer tame, conforme modelo anexo a este Edital - Anexo IV; 
c) Declaração de que a empresa não possuir  em seu quadro societár io servidor  público da at iva 
ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, conforme modelo 
constante no Anexo V;  
d) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do ar t . 7º da Constituição Federal – 
Anexo VI; 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas - Anexo 
VII; 
4.7 - Os documentos necessár ios para o Credenciamento poderão ser  apresentados em or iginal, 
ou por  qualquer  processo de cópia autent icada em car tór io, ou publicação em órgão de imprensa 
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oficial, ou autent icada por  membro da Comissão de Contratações, mediante a exibição do 
or iginal.  
4.8 - Ao protocolar  seu pedido para o Credenciamento, o Interessado aceita e se obr iga a cumpr ir  
todos os termos deste Edital.  
 
5. DO JULGAMENTO  
5.1. Será levado em consideração para cada categoria o julgamento por maior proposta 
ofertada. Quando não houver  interessados para todas as categor ias e desde que conveniente a 
Administração, poderão ser  credenciados interessados de categor ias iguais, desde que atendido 
o valor  do pr imeiro classificado para a categor ia. 
5.1 - Serão consideradas as propostas de credenciamento, que preencham as condições fixadas 
neste Chamamento Público. 
5.2 - Os pedidos de Credenciamento serão recebidos pela Comissão de Contratações, que 
ver ificará se a documentação atende as condições exigidas neste Edital e solicitará saneamento, 
caso necessár io.  
5.3 - No julgamento dos documentos, a Comissão levará em consideração os cr itér ios objet ivos 
definidos neste ato convocatór io. 
5.4 - Presentes as condições e os documentos exigidos neste Edital, o Interessado será 
convocado, para assinar  o Contrato, no prazo de até 03 (três) dias corr idos, a contar  da data em 
que t iver  sido not ificada a fazê-lo. 
5.5 - O Credenciamento será processado e julgado pela Comissão de Contratações que, à vista 
das disposições deste Edital, defer irá ou indefer irá o pedido;  
5.6 - A Comissão poderá, se necessár io, promover  diligências dest inadas ao esclarecimento de 
dúvidas ou confirmação de informações prestadas; 
5.7 - A decisão quanto ao defer imento ou indefer imento do pedido será comunicada ao 
Interessado, através de e-mail ou publicação;  
5.8 - As decisões da Comissão que negarem o credenciamento serão sempre fundamentadas e 
delas caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis a part ir  da publicação ou da comunicação 
da decisão.  
 
6. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
6.1 – O Interessado poderá interpor  recurso das decisões da Comissão que negar  o pedido de 
credenciamento no prazo refer ido no subitem 5.8 deste Edital; 
6.2 - O recurso, devidamente assinado pelo representante legal da interessada ou procurador  
regularmente const ituído, deverá ser  dir igido à Administração Municipal, e interposto perante a 
Comissão de Contratações, devendo ser  entregue no endereço constante do subitem 1.3 deste 
Edital; 
6.2.1. - Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a uti lização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens t ipo fac-símile ou outro similar , para a prática de atos processuais 
que dependam de pet ição escr i ta” e ar t igo 2º: “A ut ilização de sistema de t ransmissão de dados e 
imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os or iginais ser  entregues em juízo, 
necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”, ou via plataforma 1DOC endereçado ao 
Depar tamento de Suprimentos. 
6.3 - Recebido o recurso, a Comissão de Contratações poderá reconsiderar  sua decisão, ou 
encaminhá-lo a Administração Municipal, que, após regular  instrução, profer irá sua decisão; 
6.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente ou que não atenderem os 
requisitos indicados neste subitem;  
6.5 - Da decisão da Administração Municipal não caberá novo recurso administrat ivo.  
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a)  O Cessionário assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iais 
necessár ios à execução do objeto da l icitação, bem como pelos profissionais empregados, 
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que 
venham a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela 
ut i l ização de mater iais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut i lização. 
Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por  seu pagamento, nem 
poderá onerar  o objeto deste contrato. 
b) A Cessionár ia é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 
c) A Cessionár ia obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibil idade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habil itação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 
d) Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e)  Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f)  Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  
adotadas, por  quaisquer  danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do 
contrato; 
g)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as correções necessár ias, sempre 
que ocorrerem falhas, er ros ou omissões no local de cessão, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabil idade pela correta execução do objeto 
da l icitação; 
h)  A Prefeitura Municipal de Cajat i será a detentora dos espaços dest inados, não podendo, 
por tanto, o interessado, negociar , vender , trocar  ou ceder  o ponto onde seu espaço est iver  
montado. 
i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir  os gabar itos apresentados pela 
administração. 
j)  A Cessionár ia deverá respeitar  e acatar  todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 
como as normas higiênicas estabelecidas por  órgãos competentes, mantendo um serviço 
ininter rupto, apropr iado, atualizado e compatível com o interesse público; 
k)  A guarda, transpor te, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 
l)  A limpeza do espaço é de responsabilidade do Cessionár io, o qual deverá manter  o local 
em per feito estado de conservação, higiene, confor to, responsabil izando-se por  qualquer  dano 
que se der  em causa ou em vir tude da at ividade desenvolvida; 
m)  Os produtos deverão ser  comercializados com preço compatível com o de mercado, 
sendo tabeladas em todos os espaços. 
n) Poderão ser  comercializadas bebidas de qualquer  gênero em todas categor ias, exceto 
bebidas dest iladas e drinks; 
o)  Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer  gênero para menores de 18 
anos, sob pena de multa em caso de descumpr imento; 
p) Todos os espaços deverão apresentar  tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 
q)  Todos os produtos manipulados, processados ou fabr icados deverão possuir  licença ou 
registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 
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r)  Todos os produtos processados, manipulados, der ivados e subprodutos de or igem 
vegetal e animal, deverão possuir  l icença e/ ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitár ia 
e/ ou Serviço de Inspeção de Alimentos de Or igem Animal, se houver , seja no âmbito federal, 
estadual ou municipal. 
s)  Manter-se em dia com as obr igações trabalhistas e sociais; 
t) Responder  pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer  caso, 
durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 
u) Executar  os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas 
propostas, com a alocação dos empregados necessár ios ao per feito cumpr imento das cláusulas 
contratuais; 
v)  Responsabil izar -se por  todas as obr igações trabalhistas, sociais, previdenciár ias, 
tr ibutár ias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 
w) Não permit ir  a ut i lização do trabalho do menor  de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, per igoso ou insalubre; 
x)  Manter  durante a vigência do Contrato, em compatibil idade com as obr igações 
assumidas, todas condições de habil itação e qualificação exigidas na l icitação; 
y)  Observar  as disposições constantes no Termo de Referência e no Edi tal  de 
Chamamento Públ ico, em especial  o i tem 8 do Ter mo de Referência do edi tal ; 
z)   Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes da cessão, e observar  o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
aa) Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles solicitados. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obr iga-se a ceder  o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser  ut i lizado. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitat ivo e 
qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 
Notificar  a CESSIONÁRIA, por  escr ito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , sobre 
vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto, para que seja por  ele subst ituído, reparado 
ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no 
todo ou em par te, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  
Not ificar  a CESSIONÁRIA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações assumidas no 
Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, de forma 
injust ificada, a ir regular idade. 
Notificar  a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 
Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
Entregar  e receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 
Referência; 
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Aplicar  ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumpr imento de obr igações pela CESSIONÁRIA; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, meramente 
protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Ident ificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétr ica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, l impeza das ruas e calçadas; 
- Disponibil ização de recipientes para coleta de l ixo.  
- Realizar  a segurança do local; 
 
9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 
credenciamento;  
9.2 - Após a data e horár io de encerramento, estabelecidos no presente Edital não serão aceitos 
quaisquer  documentos;  
9.3 - O Município poderá, a qualquer  momento, modificar as condições iniciais do presente 
credenciamento e retomar, sem indenização os serviços desde que executados em 
desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos contr ibuintes municipais ou no interesse maior 
da Administração;  
9.4 - Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 14.133/ 2021, bem como 
rescisão contratual por  descumpr imento de quaisquer  das obr igações constantes neste edital, 
termo de referência e contrato. 
9.5 – A sessão será filmada e a fi lmagem anexada aos autos conforme Ar t igo 17, §2º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021: “As lici tações serão realizadas preferencialmente sob a forma elet rônica, 
admitida a ut i lização da forma presencial, desde que mot ivada, devendo a sessão pública ser 
regist rada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 
 

Cajat i/ SP, 25 de novembro de 2024. 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
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A N E X O II  – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº  

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública para 
Credenciamento nº 005/ 2024, Processo Administrat ivo Eletrônico nº 814/ 2024 1DOC, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021; ar t igos 23 a 32 da Lei 13.019/ 14; da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 
1948/ 2023, 1940/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

O objeto da contratação é a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação 
na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro 
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, cor respondente a 
melhor  proposta apresentada para ut il ização do espaço cedido para os itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h”, “i”, ‘j” e “k” do item 1.2 do edital. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça de Alimentação do 
Centro de Eventos Talvani Bernardo, nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada 
a Fest ividade do Natal Encantando 2024 de Cajat i – SP conforme solicitação da Secretar ia 
Responsável. O prazo de vigência do contrato da presente l icitação será de 30 (tr inta) dias, na 
forma do art igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par t ir do recebimento da Ordem 
de Início de Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do 
Município de Cajati. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permit ida a subcont ratação do objeto desta Chamada Públ ica. 
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  
cor respondente a melhor  proposta apresentada para ut i l ização do espaço cedido para os itens 
“a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, ‘j” e “k” do item 1.2 do edital. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , se refere ao pagamento da cessão de uso 
do espaço “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, ‘j” e “k” do item 1.2 do edital. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O refer ido valor  deverá ser  pago através de transferência bancar ia e/ ou PIX para Conta 
da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 
4671-X, Conta Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corr idos contados do encerramento do 
evento. 

Após o pagamento o Cessionário deverá encaminhar  cópia do comprovante de 
pagamento para o e-mail: compras@cajati.sp.gov.br  e chefiatr ibutos@cajat i.sp.gov.br , para fins 
de baixa no sistema. Inexist indo pagamento, o valor  será inscr ito em dívida at iva, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis por  se tratar  de cessão de 
uso de espaço público. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não há recurso financeiro apor tado para atendimento ao objeto da presente l icitação. 

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário em Conta Corrente da 

Contratante conforme cláusula Sexta do edital. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  O Cessionário assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e 

mater iais necessár ios à execução do objeto da l icitação, bem como pelos profissionais 
empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais 
incidentes ou que venham a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se 
responsabiliza pela ut il ização de mater iais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta 
ut i l ização. 
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Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionár ia, com referência aos encargos 
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por  seu 
pagamento, nem poderá onerar  o objeto deste contrato. 

b) A Cessionár ia é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou 
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

c) A Cessionár ia obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibil idade 
com as obr igações por  ela assumida, todas as condições de habil itação e qualificação que são 
exigidas nesta l icitação. 

d) Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a 
salubr idade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e)  Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciár ia, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f)  Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser 

adotadas, por  quaisquer  danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do 
contrato; 

g)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as correções necessár ias, 
sempre que ocorrerem falhas, er ros ou omissões no local de cessão, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta 
execução do objeto da l icitação; 

h)  A Prefeitura Municipal de Cajat i será a detentora dos espaços destinados, não 
podendo, portanto, o interessado, negociar , vender , trocar  ou ceder  o ponto onde seu espaço 
est iver  montado. 

i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir  os gabar itos apresentados 
pela administração. 

j)  A Cessionária deverá respeitar  e acatar  todas as normas baixadas pela Prefeitura, 
bem como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço 
ininter rupto, apropr iado, atualizado e compatível com o interesse público; 

k)  A guarda, transpor te, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 

l)  A limpeza do espaço é de responsabil idade do Cessionár io, o qual deverá manter  
o local em per feito estado de conservação, higiene, confor to, responsabil izando-se por  qualquer  
dano que se der  em causa ou em vir tude da atividade desenvolvida; 

m)  Os produtos deverão ser  comercializados com preço compatível com o de 
mercado, sendo tabeladas em todos os espaços. 

n) Poderão ser  comercializadas bebidas de qualquer  gênero em todas categor ias, 
exceto bebidas dest iladas e drinks; 

o)  Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer  gênero para menores 
de 18 anos, sob pena de multa em caso de descumpr imento; 

p) Todos os espaços deverão apresentar  tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 

q)  Todos os produtos manipulados, processados ou fabr icados deverão possuir  
l icença ou registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 

r)  Todos os produtos processados, manipulados, der ivados e subprodutos de 
or igem vegetal e animal, deverão possuir  l icença e/ ou registro junto aos órgãos de Vigilância 
Sanitár ia e/ ou Serviço de Inspeção de Alimentos de Or igem Animal, se houver , seja no âmbito 
federal, estadual ou municipal. 

s)  Manter-se em dia com as obr igações trabalhistas e sociais; 
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t) Responder  pelos danos que possam afetar  o Município ou terceiros em qualquer  
caso, durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 

u) Executar  os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
suas propostas, com a alocação dos empregados necessár ios ao per feito cumpr imento das 
cláusulas contratuais; 

v)  Responsabil izar -se por  todas as obr igações trabalhistas, sociais, previdenciár ias, 
tr ibutár ias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 

w) Não permit ir  a ut il ização do trabalho do menor  de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, per igoso ou insalubre; 

x)  Manter  durante a vigência do Contrato, em compatibil idade com as obr igações 
assumidas, todas condições de habil itação e qualificação exigidas na l icitação; 

y)  Observar  as disposições constantes no Termo de Refer ência e no Edi tal  de 
Chamamento Públ ico, em especial  o i tem 8 do Ter mo de Refer ência do edi tal ; 

z)   Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes da cessão, e observar  o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

aa) Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles solicitados. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE obr iga-se a ceder  o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser  ut i lizado. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitat ivo 
e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Notificar  a CESSIONÁRIA, por  escr ito, na ocorrência de situação prevista no item 
anter ior , sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  

Not ificar  a CESSIONÁRIA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
Entregar  e receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 

Referência; 
Aplicar  ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumpr imento de obr igações pela CESSIONÁRIA; 
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Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Ident ificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétr ica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, l impeza das ruas e calçadas; 
- Disponibil ização de recipientes para coleta de l ixo.  
- Realizar  a segurança do local; 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS ESPAÇOS:  

Após a realização do evento, a mesma será recebida: 
II – Definitivamente: pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante termo assinado 

pelas par tes em 22/ 12/ 2024, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o per íodo de observação, a CESSIONÁRIA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ét ica profissional pela per feita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente a ut i l ização dos espaços cedidos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato 
e aos demais documentos que o integram. 

A CESSIONÁRIA sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui  
nem reduz a responsabil idade da CESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela CESSIONÁROA, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Fundo Social de 
Solidar iedade, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 

 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não há garant ia de execução para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ agente de cont ratações/ a durante o cer tame;  
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  a retirar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial  do cont rato, sempre 
que não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, 
de 2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
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15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será 
de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, 
“f” e “g”, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federat ivo a qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prát ica das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e 
“n”, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, 
“f” e “g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, 
da Lei nº 14.133/ 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 2021. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 
de abr il de 2022. 
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15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
adver tência, multa e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual 
será dir igido à autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , 
que deverá profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
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a par t icipação de agente público. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa da 
CESSIONÁRIA: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou 
ent idade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na l icitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da CESSIONÁRIA as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 
ar t . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 2021, 
o qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivilegiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 
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CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº  005/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Chamamento Público referente a cessão de uso de 
espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, 
Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência do 
edital, objeto da presente l icitação Chamada Pública nº 005/ 2024 acatando todas as 
est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO 
Valor Total 

Ofertado 

A 

Culinár ia Regional – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comidas 
regionais, ut i l izando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos 
der ivados de juçara, produtos der ivados de mandioca, produtos der ivados de 
pupunha, produtos der ivados de banana, entre outros; 

 

B Massas – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de massas;   

C 
Lanches – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de lanches var iados, como 
cachorro quente, hambúrgueres, entre outros;  

 

D 
Creps suíço – comercializar  creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores 
var iados;  

 

E Pizzas – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores var iados;   

F 
Salgados – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, 
kibe, r issoles, entre outros;  

 

G 
Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar no 
mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces var iados;  

 

H 
Porções – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de porções, como batata fr ita, 
frango, peixe, camarão, entre outros;  

 

I 
Comida Japonesa – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comida japonesa, 
exceto Yakisoba e Tempurá;  

 

J Chopp – comercializar  no mínimo 02 (dois) sabores de chopp;   

K 
Batata suíça/  batata recheada – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores 
var iados de batata suíça/  batata recheada; 

 

 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos  de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o 
atendimento do objeto licitado na Concorrência nº 005/ 2024. 
 
LOCAL E PRAZO DE CESSÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
No mínimo, 60 (sessenta) dias contados a part ir  da data da sessão pública da Chamada Pública. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar o Contrato:  
Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO IV - “MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
Observação: Este modelo deverá ser  copiado na forma e na íntegra em papel timbrado da 

empresa. 

 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 005/ 2024 
 
 

A empresa ........................................................................, inscr ita no CNPJ sob o nº. .........................................., 

sediada à .........................................................................., bair ro ......................., município de ............................., 

por  seu representante legal, vem por  meio deste, solicitar  o Credenciamento, junto à Prefeitura 

Municipal de Cajat i - SP. 

 

 
__________________________,______de___________________ de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 

(EMPRESA), inscr ita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscr ição estadual XXXXXXXX, com sede 

à (ENDEREÇO), neste ato representada por  (NOME), profissão, por tador  do RG n.º  XXXXXXX, do 

CPF n.º  XXXXXXXX, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de par ticipação no processo de 

credenciamento, que a empresa acima identificada, não possui fato impedit ivo que altere os 

dados para efetivação da sua habil itação, ciente da obr igator iedade de declarar  ocorrências 

poster iores.  

 
 

Atenciosamente,  
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(EMPRESA), inscr ita no CNPJ sob o nº ____________________, e inscr ição estadual ___________________, 

com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por  (NOME), profissão, por tador  do RG nº 

______________, do CPF nº ________________, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de par t icipação 

no Credenciamento nº 005/ 2024, que a empresa acima ident ificada, não possui em seu quadro 

societár io servidor  público da at iva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista 

 
 
Atenciosamente,  

 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR E EM 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 

(EMPRESA), inscr ita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscr ição estadual XXXXXXXX, com sede 

à (ENDEREÇO), neste ato representada por  (NOME), profissão, por tador  do RG n.º  XXXXXXX, do 

CPF n.º  XXXXXXXX, interessada em par ticipar  do Credenciamento n.º  005/ 2024, da Prefeitura 

Municipal de Cajat i - SP, DECLARA:  

Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em 

qualquer  trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 

(quatorze) anos, em observância ao Art igo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Que não possuímos empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 

5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 

fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infant il, 

por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 
 

XXXXXXX, XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
ANEXO VIII   

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro para atendimento ao disposto no art igo 63, inciso IV da Lei Federal nº 
14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo nº 814/2024 
Chamamento Público n° 005/2024 
 
 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À 
LEGALIDADE DO EDITAL DA CHAMADA 
PÚBLICA. REGULARIDADE DA MINUTA. 
 

 
Trata-se de Edital de Chamada Pública para cessão de uso de 

espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que 

será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani 

Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, encaminhado a Procuradoria para análise 

jurídica nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

É o relatório. 
 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a participação de particulares interessados, em igualdade de 

condições, resultando em preços/propostas mais atraentes ao Poder Público. 

 

Nota-se que os autos da Chamada Pública n° 005/2024 há 

requerimento feito com base no Memorando n° 19184/2024 encaminhado pelo 

Fundo Social de Solidariedade, que veio acompanhado do DFD, e do Termo de 

Referência. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Outrossim, o processo está autuado, numerado e protocolado 

sob n° 814/2024, o Edital e seus anexos encontram-se no Despacho 10 e o Termo 

de Referência no Despacho-3 do Memorando 19.184/2024. 

 

Consta nos autos a designação do agente de contratação e da 

equipe de apoio (Despacho 7).  Outrossim, há autorização para licitar e declaração 

de compatibilidade com o plano plurianual – embora a contratação não ocasione 

despesas aos cofres públicos (Despacho. 04). 

 

Feita tal observação e compulsando os autos, verifico a 

conformidade do procedimento, edital e minuta contratual às normas da Lei n. 

11.947/2009 e 14.133/2021.  

 

No que se refere ao exame prévio do edital, um analise sob 

o aspecto jurídico-formal, no estado em que se encontra o procedimento licitatório 

é possível verificar o atendimento da legislação. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento 

convocatório e do contrato e regular prosseguimento do feito.  

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

 

Cajati, 26 de novembro de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 12- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 26/11/2024 às 12:15:46

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18, incisos
V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 005/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/ 2024 1DOC 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso 
de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que 
será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani 
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência.  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrat iva na Praça do Paço 
Municipal, nº 10, Bair ro Centro, no município de Cajat i/ SP, de conformidade com determinação 
do Prefeito do Município, Sr . LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretar ia Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas e do Departamento de Supr imentos, com base no Ar t igo 79, 
inciso II da Lei Federal nº 14133/ 2021; ar tigos 23 a 32 da Lei 13.019/ 14; da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos 
Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023 e 1991/ 2023, torna público, para ciência dos 
interessados, o presente edital de Chamada Pública para CREDENCIAMENTO de Interessados na 
cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal 
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de 
eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, em conformidade com os cr itér ios 
dispostos neste edital e seus anexos:  
Integram este Edital e são par tes inseparáveis, os anexos, a seguir  discr iminados:  
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO III  – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO IV - MODELO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO EM SEU 
QUADRO SOCIETÁRIO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Edital tem como objeto, a cessão de uso de espaço público na Praça de 

Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 
21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - 
SP.  Ao total são 12 (doze) espaços com área de 25 metros quadrados (5m x 5m). 

1.2. Os interessados deverão comercializar  produtos de gêneros alimentícios conforme 
especificado em cada categor ia: 

a) Culinár ia Regional – comercializar no mínimo 03 (três) t ipos de comidas regionais, 
ut i l izando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos der ivados de juçara, 
produtos der ivados de mandioca, produtos der ivados de pupunha, produtos der ivados 
de banana, entre outros; propostas a par tir  de R$ 400,00. 

b) Massas – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de massas; propostas a part ir  de R$ 
700,00. 

c) Lanches – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de lanches var iados, como cachorro 
quente, hambúrgueres, entre outros; propostas a par t ir  de R$ 700,00. 
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d) Creps suíço – comercializar  creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores var iados; 
propostas a par tir  de R$ 400,00. 

e) Pizzas – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores var iados; propostas a part ir  de R$ 
700,00. 

f) Salgados – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, kibe, 
r issoles, entre outros; propostas a part ir  de R$ 700,00. 

g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar  no 
mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces var iados; propostas a par t ir  de R$ 
400,00. 

h) Porções – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de porções, como batata fr ita, frango, 
peixe, camarão, entre outros; propostas a par tir  de R$ 700,00. 

i) Comida Japonesa – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comida japonesa, exceto 
Yakisoba e Tempurá; propostas a par t ir  de R$ 700,00; 

j) Chopp – comercializar  no mínimo 02 (dois) sabores de chopp; propostas a par t ir 
de R$ 900,00. 

k)  Batata suíça/  batata recheada – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores 
var iados de batata suíça/  batata recheada; propostas a part ir  de R$ 400,00. 

1.3 - A entrega da documentação para o credenciamento dos interessados, deverá ser  feita a 
part ir  do dia 27 de novembro de 2024, no horário de 09:00 horas até 17:00 horas, no Protocolo 
da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Cajat i/ SP, na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bair ro Centro – Cajat i/ SP, ficando aberto o ingresso 
de novos credenciados até o dia 12 de dezembro de 2024 às 09:00 horas.  
 
2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS  
2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 30 (tr inta) dias, o qual compreenderá a prestação 
de serviço no per íodo a part ir  da assinatura do contrato, sendo os demais para ver ificação do 
cumpr imento de todas as obr igações assumidas, incluindo o pagamento; 
2.2 – Os espaços serão l iberados para instalação a part ir  das 08 horas do dia 20/ 12/ 2024 e a 
devolução do espaço, devidamente higienizado, deverá ocorrer  até as 12 horas do dia 
22/ 12/ 2024; 
2.3 – O pagamento do valor  ofer tado deverá ocorrer  em até 05 (cinco) dias corr idos do 
encerramento do evento. 
2.3.1 – O pagamento deverá ser  realizado através de depósito bancár io e/ ou PIX na Conta da 
Prefeitura do Município de Cajat i - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 
4671-X, Conta Corrente 93466-6;  
2.3.2 – O comprovante de pagamento deverá ser  encaminhado para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  e chefiatr ibutos@cajat i.sp.gov.br  para fins de baixa em sistema; 
2.3.3 – O Contratado que não realizar  o pagamento no prazo convencionado terá o débito 
inscr ito em dívida at iva, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 
2.3.4 – A minuta do refer ido Contrato se encontra no ANEXO II. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO  
3.1 - Poderão part icipar  deste credenciamento as empresas ou microempreendedores 
interessados, legalmente const ituídos, que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital, 
preferencialmente do município de Cajat i – SP; 
3.1.1. Somente em caso de não preenchimento de uma ou mais categorias pelas 
empresas/ microempreendedores do município de Cajati – SP, serão analisadas as 
propostas apresentadas pelas empresas/ microempreendedores da região do Vale do 
Ribeira;  
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3.1.2. Em caso de não preenchimento de uma ou mais categor ias pelas 
empresas/ microempreendedores do município de Cajat i – SP e região, serão analisadas as 
propostas apresentadas pelas empresas/ microempreendedores de outras localidades;  
3.2 - Não poderão part icipar  deste Credenciamento:  
a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a 
Administração Pública;  
b) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dir igentes do 
órgão licitante; 
c) Que estejam impedidas de licitar  e de contratar  com o Município de Cajati-SP, nos termos da 
Lei Federal nº 14133/ 2021 e demais atualizações, e decretos regulamentadores;  
d) Que estejam proibidas de contratar  com a Administração Pública, em razão de sanção 
restr itiva de direito decorrente de infração administrat iva ambiental, nos termos do art igo 72, § 
8°, inciso V da Lei nº 9.605, de 1998;  
e) Que estejam reunidas em consórcio;  
f) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiár ias entre si;  
g) Estrangeiras que não funcionem no País;  
h) Quaisquer  interessados que se enquadrem nas vedações previstas nos ar t igos 9º, §1º e 14 da 
Lei nº 14133/ 2021.  
3.3 - É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habil itação neste Credenciamento.  
3.4 – Os interessados poderão protocolar  inscrição para o Credenciamento, a part ir  da 
publicação resumida do presente Edital de Credenciamento, estando o edital completo e seus 
anexos disponíveis através do site: www.cajat i.sp.gov.br , no l ink Licitação. Não será fornecida 
cópia via e-mail.  
3.5 - As l icitantes deverão ver ificar  o conteúdo do edital, sendo que decairá do direito de 
impugnar  o Chamamento, o proponente que não apontar  falhas ou ir regularidades 
supostamente existentes, protocolizando o pedido até o 2º (segundo) dia út i l que antecede a 
data de aber tura dos envelopes, no serviço de protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, situado na Prefeitura do Município de Cajat i – SP, na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, 
Cajat i/ SP. 
3.6. Não é permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.7. Não é permit ida a subcont ratação do objeto desta Chamada Públ ica para 
Credenciamentos. 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
4.1 - A proposta para o Credenciamento compreende a entrega da Solicitação de 
Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo III, e da documentação relacionada nos 
subitens 4.5.1 a 4.6.  
4.2 - Os documentos refer idos nos subitens 4.5.1 a 4.6 e a proposta conforme Anexo III, devem 
ser  apresentados dentro de ENVELOPE LACRADO, contendo em sua par te externa e frontal, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI /  SP 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES – CPL 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 005/ 2024 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ 

DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
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4.3 - TODA A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE: FIXADA COM 
GRAMPO DE TRILHO EM VOLUMES ESPECÍFICOS, EM UMA ÚNICA VIA, COM SUAS FOLHAS 
RUBRICADAS E NUMERADAS SEQUENCIALMENTE, PRECEDIDA DE ÍNDICE E CONTENDO, 
AO FINAL, O TERMO DE ENCERRAMENTO, CONSTANDO O NÚMERO DE FOLHAS, ASSINADO 
POR REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR.  
4.4 - As cer t idões, atestados e outros documentos comprobatór ios, exceto declarações, 
compromissos, e outros de emissão da LICITANTE, devem ser  emit idos pelas autor idades e 
órgãos competentes e estar  dentro do prazo de validade até a data prevista para a entrega.  
4.5 - Os par ticipantes deverão apresentar  a seguinte documentação:  
4.5.1 - Ato Const itut ivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor , devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por  Ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus atuais administradores, em conformidade com a lei em vigor ;  
4.5.2 - Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretor ia em exercício, em conformidade com a lei em vigor ;  
4.5.3 - Comprovante de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (CNPJ); 
4.5.4 - Comprovante de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual e/ ou Municipal, relativa 
à sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual; 
4.5.5 - Prova de regular idade para com a Fazenda Federal e Municipal do domicíl io ou sede do 
proponente, como segue:  
4.5.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por  meio da apresentação da Cer t idão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Cer t idão Conjunta Posit iva com Efeitos de Negativa, relat ivos a 
Tr ibutos Federais e à Dívida At iva da União, expedida pela Secretar ia da Receita Federal e pela 
Procurador ia Geral da Fazenda Nacional;  
4.5.7 - Prova de Regular idade para com a Fazenda Municipal por  meio da apresentação de 
cer t idão(ões) negativa(s) ou posit iva(s) com efei to de negativa(s), relat iva(s) aos tr ibutos 
mobil iár ios, expedida(s) pela Secretar ia Municipal.  
4.5.8 - Prova de regular idade relat iva ao Fundo de Garant ia por  Tempo de Serviço (FGTS);  
4.5.10 - Prova de regular idade relat iva a Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumpr imento à Lei n.º  
12.440/ 2011 e à Resolução Administrat iva TST n.º  1.470/ 2011, emit ida por  meio eletrônico 
pelo Tr ibunal Super ior  do Trabalho (http:/ / www.tst.jus.br / cer t idao).  
4.6 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  
a) Indicação do representante legal da proponente, com a respect iva documentação (procuração 
pública ou par ticular com firma reconhecida, ou documento equivalente, inscr ição no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF, inscr ição no Registro Geral do Inst ituto de Ident ificação – Carteira de 
Identidade), para prat icar  todos os atos necessár ios em nome da inst ituição financeira, em todas 
as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obr igações 
decorrentes do Contrato de Credenciamento.  
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fatos supervenientes impedit ivos 
para a sua habil itação neste cer tame, conforme modelo anexo a este Edital - Anexo IV; 
c) Declaração de que a empresa não possuir  em seu quadro societár io servidor  público da at iva 
ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, conforme modelo 
constante no Anexo V;  
d) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do ar t . 7º da Constituição Federal – 
Anexo VI; 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas - Anexo 
VII; 
4.7 - Os documentos necessár ios para o Credenciamento poderão ser  apresentados em or iginal, 
ou por  qualquer  processo de cópia autent icada em car tór io, ou publicação em órgão de imprensa 
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oficial, ou autent icada por  membro da Comissão de Contratações, mediante a exibição do 
or iginal.  
4.8 - Ao protocolar  seu pedido para o Credenciamento, o Interessado aceita e se obr iga a cumpr ir  
todos os termos deste Edital.  
 
5. DO JULGAMENTO  
5.1. Será levado em consideração para cada categoria o julgamento por maior proposta 
ofertada. Quando não houver  interessados para todas as categor ias e desde que conveniente a 
Administração, poderão ser  credenciados interessados de categor ias iguais, desde que atendido 
o valor  do pr imeiro classificado para a categor ia. 
5.1 - Serão consideradas as propostas de credenciamento, que preencham as condições fixadas 
neste Chamamento Público. 
5.2 - Os pedidos de Credenciamento serão recebidos pela Comissão de Contratações, que 
ver ificará se a documentação atende as condições exigidas neste Edital e solicitará saneamento, 
caso necessár io.  
5.3 - No julgamento dos documentos, a Comissão levará em consideração os cr itér ios objet ivos 
definidos neste ato convocatór io. 
5.4 - Presentes as condições e os documentos exigidos neste Edital, o Interessado será 
convocado, para assinar  o Contrato, no prazo de até 03 (três) dias corr idos, a contar  da data em 
que t iver  sido not ificada a fazê-lo. 
5.5 - O Credenciamento será processado e julgado pela Comissão de Contratações que, à vista 
das disposições deste Edital, defer irá ou indefer irá o pedido;  
5.6 - A Comissão poderá, se necessár io, promover  diligências dest inadas ao esclarecimento de 
dúvidas ou confirmação de informações prestadas; 
5.7 - A decisão quanto ao defer imento ou indefer imento do pedido será comunicada ao 
Interessado, através de e-mail ou publicação;  
5.8 - As decisões da Comissão que negarem o credenciamento serão sempre fundamentadas e 
delas caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis a part ir  da publicação ou da comunicação 
da decisão.  
 
6. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
6.1 – O Interessado poderá interpor  recurso das decisões da Comissão que negar  o pedido de 
credenciamento no prazo refer ido no subitem 5.8 deste Edital; 
6.2 - O recurso, devidamente assinado pelo representante legal da interessada ou procurador  
regularmente const ituído, deverá ser  dir igido à Administração Municipal, e interposto perante a 
Comissão de Contratações, devendo ser  entregue no endereço constante do subitem 1.3 deste 
Edital; 
6.2.1. - Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a uti lização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens t ipo fac-símile ou outro similar , para a prática de atos processuais 
que dependam de pet ição escr i ta” e ar t igo 2º: “A ut ilização de sistema de t ransmissão de dados e 
imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os or iginais ser  entregues em juízo, 
necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”, ou via plataforma 1DOC endereçado ao 
Depar tamento de Suprimentos. 
6.3 - Recebido o recurso, a Comissão de Contratações poderá reconsiderar  sua decisão, ou 
encaminhá-lo a Administração Municipal, que, após regular  instrução, profer irá sua decisão; 
6.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos intempestivamente ou que não atenderem os 
requisitos indicados neste subitem;  
6.5 - Da decisão da Administração Municipal não caberá novo recurso administrat ivo.  
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a)  O Cessionário assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e mater iais 
necessár ios à execução do objeto da l icitação, bem como pelos profissionais empregados, 
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que 
venham a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela 
ut i l ização de mater iais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta ut i lização. 
Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por  seu pagamento, nem 
poderá onerar  o objeto deste contrato. 
b) A Cessionár ia é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 
c) A Cessionár ia obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibil idade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habil itação e qualificação que são exigidas 
nesta l icitação. 
d) Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e)  Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f)  Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  
adotadas, por  quaisquer  danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do 
contrato; 
g)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as correções necessár ias, sempre 
que ocorrerem falhas, er ros ou omissões no local de cessão, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabil idade pela correta execução do objeto 
da l icitação; 
h)  A Prefeitura Municipal de Cajat i será a detentora dos espaços dest inados, não podendo, 
por tanto, o interessado, negociar , vender , trocar  ou ceder  o ponto onde seu espaço est iver  
montado. 
i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir  os gabar itos apresentados pela 
administração. 
j)  A Cessionár ia deverá respeitar  e acatar  todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 
como as normas higiênicas estabelecidas por  órgãos competentes, mantendo um serviço 
ininter rupto, apropr iado, atualizado e compatível com o interesse público; 
k)  A guarda, transpor te, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 
l)  A limpeza do espaço é de responsabilidade do Cessionár io, o qual deverá manter  o local 
em per feito estado de conservação, higiene, confor to, responsabil izando-se por  qualquer  dano 
que se der  em causa ou em vir tude da at ividade desenvolvida; 
m)  Os produtos deverão ser  comercializados com preço compatível com o de mercado, 
sendo tabeladas em todos os espaços. 
n) Poderão ser  comercializadas bebidas de qualquer  gênero em todas categor ias, exceto 
bebidas dest iladas e drinks; 
o)  Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer  gênero para menores de 18 
anos, sob pena de multa em caso de descumpr imento; 
p) Todos os espaços deverão apresentar  tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 
q)  Todos os produtos manipulados, processados ou fabr icados deverão possuir  licença ou 
registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 
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r)  Todos os produtos processados, manipulados, der ivados e subprodutos de or igem 
vegetal e animal, deverão possuir  l icença e/ ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitár ia 
e/ ou Serviço de Inspeção de Alimentos de Or igem Animal, se houver , seja no âmbito federal, 
estadual ou municipal. 
s)  Manter-se em dia com as obr igações trabalhistas e sociais; 
t) Responder  pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer  caso, 
durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 
u) Executar  os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas 
propostas, com a alocação dos empregados necessár ios ao per feito cumpr imento das cláusulas 
contratuais; 
v)  Responsabil izar -se por  todas as obr igações trabalhistas, sociais, previdenciár ias, 
tr ibutár ias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 
w) Não permit ir  a ut i lização do trabalho do menor  de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, per igoso ou insalubre; 
x)  Manter  durante a vigência do Contrato, em compatibil idade com as obr igações 
assumidas, todas condições de habil itação e qualificação exigidas na l icitação; 
y)  Observar  as disposições constantes no Termo de Referência e no Edi tal  de 
Chamamento Públ ico, em especial  o i tem 8 do Ter mo de Referência do edi tal ; 
z)   Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes da cessão, e observar  o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
aa) Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles solicitados. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obr iga-se a ceder  o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser  ut i lizado. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitat ivo e 
qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 
Notificar  a CESSIONÁRIA, por  escr ito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , sobre 
vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto, para que seja por  ele subst ituído, reparado 
ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no 
todo ou em par te, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  
Not ificar  a CESSIONÁRIA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações assumidas no 
Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, de forma 
injust ificada, a ir regular idade. 
Notificar  a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 
Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
Entregar  e receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 
Referência; 
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Aplicar  ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumpr imento de obr igações pela CESSIONÁRIA; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, meramente 
protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Ident ificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétr ica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, l impeza das ruas e calçadas; 
- Disponibil ização de recipientes para coleta de l ixo.  
- Realizar  a segurança do local; 
 
9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 
credenciamento;  
9.2 - Após a data e horár io de encerramento, estabelecidos no presente Edital não serão aceitos 
quaisquer  documentos;  
9.3 - O Município poderá, a qualquer  momento, modificar as condições iniciais do presente 
credenciamento e retomar, sem indenização os serviços desde que executados em 
desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos contr ibuintes municipais ou no interesse maior 
da Administração;  
9.4 - Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 14.133/ 2021, bem como 
rescisão contratual por  descumpr imento de quaisquer  das obr igações constantes neste edital, 
termo de referência e contrato. 
9.5 – A sessão será filmada e a fi lmagem anexada aos autos conforme Ar t igo 17, §2º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021: “As lici tações serão realizadas preferencialmente sob a forma elet rônica, 
admitida a ut i lização da forma presencial, desde que mot ivada, devendo a sessão pública ser 
regist rada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 
 

Cajat i/ SP, 26 de novembro de 2024. 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (9/40)        111/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 10 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/40)        112/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 11 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (11/40)        113/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 12 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (12/40)        114/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 13 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (13/40)        115/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 14 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (14/40)        116/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 15 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (15/40)        117/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 16 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (16/40)        118/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 17 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (17/40)        119/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 18 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (18/40)        120/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 19 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (19/40)        121/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 20 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (20/40)        122/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 21 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (21/40)        123/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 22 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
A N E X O II  – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº  

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública para 
Credenciamento nº 005/ 2024, Processo Administrat ivo Eletrônico nº 814/ 2024 1DOC, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/ 2021; ar t igos 23 a 32 da Lei 13.019/ 14; da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, das exigências 
estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 
1948/ 2023, 1940/ 2023 e 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

O objeto da contratação é a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação 
na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro 
de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, cor respondente a 
melhor  proposta apresentada para ut il ização do espaço cedido para os itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g”, “h”, “i”, ‘j” e “k” do item 1.2 do edital. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça de Alimentação do 
Centro de Eventos Talvani Bernardo, nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada 
a Fest ividade do Natal Encantando 2024 de Cajat i – SP conforme solicitação da Secretar ia 
Responsável. O prazo de vigência do contrato da presente l icitação será de 30 (tr inta) dias, na 
forma do art igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a par t ir do recebimento da Ordem 
de Início de Execução dos Serviços a ser  expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do 
Município de Cajati. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (22/40)        124/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 23 de 39 
 

 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permit ida a subcont ratação do objeto desta Chamada Públ ica. 
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  
cor respondente a melhor  proposta apresentada para ut i l ização do espaço cedido para os itens 
“a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, ‘j” e “k” do item 1.2 do edital. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , se refere ao pagamento da cessão de uso 
do espaço “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, ‘j” e “k” do item 1.2 do edital. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O refer ido valor  deverá ser  pago através de transferência bancar ia e/ ou PIX para Conta 
da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 
4671-X, Conta Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corr idos contados do encerramento do 
evento. 

Após o pagamento o Cessionário deverá encaminhar  cópia do comprovante de 
pagamento para o e-mail: compras@cajati.sp.gov.br  e chefiatr ibutos@cajat i.sp.gov.br , para fins 
de baixa no sistema. Inexist indo pagamento, o valor  será inscr ito em dívida at iva, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis por  se tratar  de cessão de 
uso de espaço público. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não há recurso financeiro apor tado para atendimento ao objeto da presente l icitação. 

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário em Conta Corrente da 

Contratante conforme cláusula Sexta do edital. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  O Cessionário assume integral responsabil idade por  todos os equipamentos e 

mater iais necessár ios à execução do objeto da l icitação, bem como pelos profissionais 
empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais 
incidentes ou que venham a incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se 
responsabiliza pela ut il ização de mater iais de pr imeira qualidade, respondendo por  esta 
ut i l ização. 
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Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionár ia, com referência aos encargos 
estabelecidos nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabil idade por  seu 
pagamento, nem poderá onerar  o objeto deste contrato. 

b) A Cessionár ia é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou 
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

c) A Cessionár ia obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibil idade 
com as obr igações por  ela assumida, todas as condições de habil itação e qualificação que são 
exigidas nesta l icitação. 

d) Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a 
salubr idade e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e)  Responder  por  todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciár ia, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f)  Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser 

adotadas, por  quaisquer  danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do 
contrato; 

g)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as correções necessár ias, 
sempre que ocorrerem falhas, er ros ou omissões no local de cessão, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta 
execução do objeto da l icitação; 

h)  A Prefeitura Municipal de Cajat i será a detentora dos espaços destinados, não 
podendo, portanto, o interessado, negociar , vender , trocar  ou ceder  o ponto onde seu espaço 
est iver  montado. 

i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir  os gabar itos apresentados 
pela administração. 

j)  A Cessionária deverá respeitar  e acatar  todas as normas baixadas pela Prefeitura, 
bem como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço 
ininter rupto, apropr iado, atualizado e compatível com o interesse público; 

k)  A guarda, transpor te, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 

l)  A limpeza do espaço é de responsabil idade do Cessionár io, o qual deverá manter  
o local em per feito estado de conservação, higiene, confor to, responsabil izando-se por  qualquer  
dano que se der  em causa ou em vir tude da atividade desenvolvida; 

m)  Os produtos deverão ser  comercializados com preço compatível com o de 
mercado, sendo tabeladas em todos os espaços. 

n) Poderão ser  comercializadas bebidas de qualquer  gênero em todas categor ias, 
exceto bebidas dest iladas e drinks; 

o)  Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer  gênero para menores 
de 18 anos, sob pena de multa em caso de descumpr imento; 

p) Todos os espaços deverão apresentar  tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 

q)  Todos os produtos manipulados, processados ou fabr icados deverão possuir  
l icença ou registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 

r)  Todos os produtos processados, manipulados, der ivados e subprodutos de 
or igem vegetal e animal, deverão possuir  l icença e/ ou registro junto aos órgãos de Vigilância 
Sanitár ia e/ ou Serviço de Inspeção de Alimentos de Or igem Animal, se houver , seja no âmbito 
federal, estadual ou municipal. 

s)  Manter-se em dia com as obr igações trabalhistas e sociais; 
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t) Responder  pelos danos que possam afetar  o Município ou terceiros em qualquer  
caso, durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 

u) Executar  os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
suas propostas, com a alocação dos empregados necessár ios ao per feito cumpr imento das 
cláusulas contratuais; 

v)  Responsabil izar -se por  todas as obr igações trabalhistas, sociais, previdenciár ias, 
tr ibutár ias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 

w) Não permit ir  a ut il ização do trabalho do menor  de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, per igoso ou insalubre; 

x)  Manter  durante a vigência do Contrato, em compatibil idade com as obr igações 
assumidas, todas condições de habil itação e qualificação exigidas na l icitação; 

y)  Observar  as disposições constantes no Termo de Refer ência e no Edi tal  de 
Chamamento Públ ico, em especial  o i tem 8 do Ter mo de Refer ência do edi tal ; 

z)   Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes da cessão, e observar  o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

aa) Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  do contrato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, II, da Lei nº 14.133/ 2021) e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles solicitados. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE obr iga-se a ceder  o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser  ut i lizado. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitat ivo 
e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CESSIONÁRIA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Notificar  a CESSIONÁRIA, por  escr ito, na ocorrência de situação prevista no item 
anter ior , sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  

Not ificar  a CESSIONÁRIA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
Entregar  e receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 

Referência; 
Aplicar  ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumpr imento de obr igações pela CESSIONÁRIA; 
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Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Ident ificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétr ica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, l impeza das ruas e calçadas; 
- Disponibil ização de recipientes para coleta de l ixo.  
- Realizar  a segurança do local; 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS ESPAÇOS:  

Após a realização do evento, a mesma será recebida: 
II – Definitivamente: pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante termo assinado 

pelas par tes em 22/ 12/ 2024, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o per íodo de observação, a CESSIONÁRIA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ét ica profissional pela per feita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente a ut i l ização dos espaços cedidos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato 
e aos demais documentos que o integram. 

A CESSIONÁRIA sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui  
nem reduz a responsabil idade da CESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela CESSIONÁROA, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Fundo Social de 
Solidar iedade, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2024. 

 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não há garant ia de execução para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ agente de cont ratações/ a durante o cer tame;  
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b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  a retirar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial  do cont rato, sempre 
que não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, 
de 2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
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15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será 
de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, 
“f” e “g”, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federat ivo a qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prát ica das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e 
“n”, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, 
“f” e “g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, 
da Lei nº 14.133/ 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 2021. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 
de abr il de 2022. 
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15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
adver tência, multa e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual 
será dir igido à autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , 
que deverá profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 
12.846 de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resultantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem 
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a par t icipação de agente público. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora 
de 6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa da 
CESSIONÁRIA: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou 
ent idade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na l icitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da CESSIONÁRIA as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao 
ar t . 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 2021, 
o qual terá preferência sobre qualquer  outro por  mais pr ivilegiado que seja. 

 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

 
Testemunhas: 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº  005/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para Chamamento Público referente a cessão de uso de 
espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, 
Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência do 
edital, objeto da presente l icitação Chamada Pública nº 005/ 2024 acatando todas as 
est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/ 2024 

LOTE DESCRIÇÃO 
Valor Total 

Ofertado 

A 

Culinár ia Regional – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comidas 
regionais, ut i l izando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos 
der ivados de juçara, produtos der ivados de mandioca, produtos der ivados de 
pupunha, produtos der ivados de banana, entre outros; 

 

B Massas – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de massas;   

C 
Lanches – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de lanches var iados, como 
cachorro quente, hambúrgueres, entre outros;  

 

D 
Creps suíço – comercializar  creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores 
var iados;  

 

E Pizzas – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores var iados;   

F 
Salgados – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de salgados, como coxinha, 
kibe, r issoles, entre outros;  

 

G 
Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar no 
mínimo 02 (dois) sabores de churros, além de doces var iados;  

 

H 
Porções – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de porções, como batata fr ita, 
frango, peixe, camarão, entre outros;  

 

I 
Comida Japonesa – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comida japonesa, 
exceto Yakisoba e Tempurá;  

 

J Chopp – comercializar  no mínimo 02 (dois) sabores de chopp;   

K 
Batata suíça/  batata recheada – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores 
var iados de batata suíça/  batata recheada; 

 

 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos  de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o 
atendimento do objeto licitado na Concorrência nº 005/ 2024. 
 
LOCAL E PRAZO DE CESSÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
No mínimo, 60 (sessenta) dias contados a part ir  da data da sessão pública da Chamada Pública. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar o Contrato:  
Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
5B

-1
03

5-
E

A
54

-F
44

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

5B
-1

03
5-

E
A

54
-F

44
6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_1F5B1035EA54F446E500BAF5_proc.-administrativo-12--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (34/40)        136/389



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 35 de 39 
 

 

__________________________ 
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ANEXO IV - “MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
Observação: Este modelo deverá ser  copiado na forma e na íntegra em papel timbrado da 

empresa. 

 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 005/ 2024 
 
 

A empresa ........................................................................, inscr ita no CNPJ sob o nº. .........................................., 

sediada à .........................................................................., bair ro ......................., município de ............................., 

por  seu representante legal, vem por  meio deste, solicitar  o Credenciamento, junto à Prefeitura 

Municipal de Cajat i - SP. 

 

 
__________________________,______de___________________ de 2024. 

 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 
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compras@cajat i.sp.gov.br 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 

(EMPRESA), inscr ita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscr ição estadual XXXXXXXX, com sede 

à (ENDEREÇO), neste ato representada por  (NOME), profissão, por tador  do RG n.º  XXXXXXX, do 

CPF n.º  XXXXXXXX, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de par ticipação no processo de 

credenciamento, que a empresa acima identificada, não possui fato impedit ivo que altere os 

dados para efetivação da sua habil itação, ciente da obr igator iedade de declarar  ocorrências 

poster iores.  

 
 

Atenciosamente,  
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

(EMPRESA), inscr ita no CNPJ sob o nº ____________________, e inscr ição estadual ___________________, 

com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por  (NOME), profissão, por tador  do RG nº 

______________, do CPF nº ________________, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de par t icipação 

no Credenciamento nº 005/ 2024, que a empresa acima ident ificada, não possui em seu quadro 

societár io servidor  público da at iva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista 

 
 
Atenciosamente,  

 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR E EM 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 

(EMPRESA), inscr ita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscr ição estadual XXXXXXXX, com sede 

à (ENDEREÇO), neste ato representada por  (NOME), profissão, por tador  do RG n.º  XXXXXXX, do 

CPF n.º  XXXXXXXX, interessada em par ticipar  do Credenciamento n.º  005/ 2024, da Prefeitura 

Municipal de Cajat i - SP, DECLARA:  

Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em 

qualquer  trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 

(quatorze) anos, em observância ao Art igo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Que não possuímos empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 

5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 

fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho infant il, 

por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 
 

XXXXXXX, XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 

RG n°........................................ 
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ANEXO VIII   

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro para atendimento ao disposto no art igo 63, inciso IV da Lei Federal nº 
14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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  Proc. Administrativo 13- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 26/11/2024 às 15:48:15

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_CP_005_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 26/11/2024 15:51:10 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/ 2024 1DOC 
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/ 2024 
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de 
uso de espaço público na Praça de Alimentação na fest ividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajat i - SP, conforme Termo de Referência 
 
Recebimento da Documentação e Propostas: de 27/ 11/ 2024 à 12/ 12/ 2024 às 09:00 horas. O 
edital em inteiro teor  estará à disposição dos interessados no Departamento de Supr imentos da 
Prefeitura do Município de Cajat i, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, 
na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Informações poderão ser  obt idas no 
endereço acima ou pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br . 
  
Cajat i/ SP, 26 de novembro de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 14- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/11/2024 às 16:53:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação ena página da Prefeitura do Município de Cajati -
SP em www.cajati.sp.gov.br link Chamadas Públicas e Credenciamentos e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_JL_PNCP_ABERTURA_CP_005_2024_P2.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_CP_005_2024_P1.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_CP_005_2024_P2.pdf
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  Proc. Administrativo 15- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/11/2024 às 16:54:29

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_cp_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/11/2024 17:09:47 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a gent i leza de fixar  no mural, o extrato da CHAMADA PÚBLICA PARA 
CRENCIAMENTO PRESENCIAL Nº 005/ 2024 referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de 
dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência. 
 
DATA DE ABERTURA: 12/ 12/ 2024 
Recebimento dos documentos e propostas a partir das 08 horas de 27/ 11/ 2024 até as 
09h59min do dia 12/ 12/ 2024. 
Aber tura das propostas e documentos: às 09:00 horas do dia 12/ 12/ 2024. 
Início da sessão de análise de documentos e propostas: às 09 horas do dia 12/ 12/ 2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1. O presente Edital tem como objeto, a cessão de uso de espaço público na Praça de 

Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 
21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - 
SP.  Ao total são 12 (doze) espaços com área de 25 metros quadrados (5m x 5m). 

1.2. Os interessados deverão comercializar  produtos de gêneros alimentícios conforme 
especificado em cada categor ia: 

a) Culinár ia Regional – comercializar  no mínimo 03 (três) tipos de comidas regionais, 
ut i l izando produtos da região, como coruja, bolo de roda, produtos der ivados de juçara, 
produtos der ivados de mandioca, produtos der ivados de pupunha, produtos der ivados de 
banana, entre outros; propostas a par tir  de R$ 400,00. 

b) Massas – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de massas; propostas a par tir  de R$ 
700,00. 

c) Lanches – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de lanches var iados, como cachorro 
quente, hambúrgueres, entre outros; propostas a par t ir  de R$ 700,00. 

d) Creps suíço – comercializar creps suíço, sendo no mínimo 03 (três) sabores var iados; 
propostas a par tir  de R$ 400,00. 

e) Pizzas – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores var iados; propostas a part ir  de R$ 
700,00. 

f) Salgados – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de salgados, como coxinha, kibe, 
r issoles, entre outros; propostas a part ir  de R$ 700,00. 

g) Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral – comercializar  no mínimo 
02 (dois) sabores de churros, além de doces var iados; propostas a par tir  de R$ 400,00. 

h) Porções – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de porções, como batata fr ita, frango, 
peixe, camarão, entre outros; propostas a par tir  de R$ 700,00. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

i) Comida Japonesa – comercializar  no mínimo 03 (três) t ipos de comida japonesa, exceto 
Yakisoba e Tempurá; propostas a par t ir  de R$ 700,00; 

j) Chopp – comercializar  no mínimo 02 (dois) sabores de chopp; propostas a part ir  de 
R$ 900,00. 

k)  Batata suíça/  batata recheada – comercializar  no mínimo 03 (três) sabores 
var iados de batata suíça/  batata recheada; propostas a part ir  de R$ 400,00. 

1.3 - A entrega da documentação para o credenciamento dos interessados, deverá ser  feita a par t ir 
do dia 27 de novembro de 2024, no horár io de 09:00 horas até 17:00 horas, no Protocolo da 
Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de 
Cajat i/ SP, na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bair ro Centro – Cajat i/ SP, ficando aberto o ingresso 
de novos credenciados até o dia 12 de dezembro de 2024 às 09:00 horas.  
 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 16- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/11/2024 às 16:55:25

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Agente de Contratações e Equipe de Apoio do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_chamada_publica_005_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 26 de novembro de 2024. 

DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES 
 
REF.: CHAMADA PÚBLICA PARE CREDENCIAMENTO PRESENCIAL Nº  
005/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Contratações que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Chamada Pública para Credenciamento Presencial nº 005/2024 – Processo 

Administrativo Eletrônico nº 914/2024 1DOC 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso 
de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que 
será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani 
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência. 

 
Agente de Contratações: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 

Equipe de Apoio: 
-  Quézia Regina Novaes; 
-  Jailton Pereira dos Santos;   

-  Diogo Ribeiro de Freitas;  e 

-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 

 
Designados conforme portaria 2.251/2024 de 25/11/2024. 

 

Os convocados deverão comparecer a sala de licitações em 12/12/2024 às 09:00 

horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Maria I . C. Rodrigues  Quézia R. Novaes  Jailton P. Santos 
Agente de Contratações  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

     
 

Diogo R. Freitas  Lucielen J. C. H. Costa   
Equipe de Apoio  Equipe de Apoio   

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, Q
U

É
Z

IA
 R

E
G

IN
A

 N
O

V
A

E
S

 e
 D

IO
G

O
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

C
F

0-
62

F
7-

3F
D

6-
89

F
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
F

0-
62

F
7-

3F
D

6-
89

F
A

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_5CF062F73FD689FAA200AE5D_proc.-administrativo-16--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        158/389



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5CF0-62F7-3FD6-89FA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 26/11/2024 16:55:33 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 26/11/2024 17:07:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 27/11/2024 07:57:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

QUÉZIA REGINA NOVAES (CPF 348.XXX.XXX-64) em 27/11/2024 16:54:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO RIBEIRO DE FREITAS (CPF 383.XXX.XXX-58) em 28/11/2024 14:52:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5CF0-62F7-3FD6-89FA

1Doc:  Proc. Administrativo 17- 814/2024        159/389

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5CF0-62F7-3FD6-89FA


  Proc. Administrativo 17- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/11/2024 às 08:23:40

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000263.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 27/11/2024 08:23:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 28/11/2024 15:50:35 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D620-A343-0712-F671 
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Proc. Administrativo 18- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/11/2024 às 08:24:23

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da reabertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOESP_ABERTURA_CP_005_2024.pdf
DOM_ABERTURA_CP_005_2024.pdf
DOM_PORTARIA_CP_005_2024.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_CP_005_2024.pdf
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quarta-feira, 27 de novembro de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (230) – 5

Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados 
que realizará certame licitatório, na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE MENOR PREÇO 
GLOBAL, NO MODO DE DISPUTA ABERTA, cujo objeto é a “Con-
tratação de empresa especializada para execução da recupera-
ção do Pavilhão de Eventos – Avenida Independência – Rocio”, 
o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, 
as disposições da Lei n.º 14.133/2021, Lei Orgânica do Município 
e Lei Complementar n° 123/2006 e subordinado às condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 
14horas da data da publicação até às 08h do dia 26/12/2024.

Abertura de Propostas iniciais: Às 10h:00m do dia 
26/12/2024.

Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 10h00m do dia 
26/12/2024.

Tempo de Disputa: 10 minutos
Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).
LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br
Valor estimado desta licitação: R$ 2.253.674,17 (Dois 

milhões duzentos e cinquenta e três mil seiscentos e setenta e 
quatro reais e dezessete centavos)

Fonte de Recursos: Estaduais-vinculados e recursos próprios
Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou 

municipal ou ponto facultativo, no dia previsto para a disputa de 
lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil seguinte, permanecendo o mesmo horário.

Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos poderão 
ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal da Estância de Cananéia/SP, pelo link: \<http://www.
cananeia.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto ao Departa-
mento de Licitação - situado na Avenida Independência, 374 
- Rocio - Cananéia/SP - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e-mail\<compras@cananeia.
sp.gov.br\> e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da 
Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br. Demais informa-
ções poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3851-5100.

Cananéia/SP, 21 de novembro de 2024.
LUIZ ANTONIO CORDEIRO
Prefeito Municipal

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Excelentíssimo senhor Eraldo José Pereira, Prefeito Muni-

cipal de Cândido Mota - SP, no uso de suas atribuições legais, 
comunica a quantos possam interessar, que se encontra aber-
to, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, através da solicitação 
06300/2024, a “Dispensa de Licitação”, do tipo “menor preço 
unitário”, cujo objeto é o “AQUISIÇÃO DE CHOCOTONES”. O 
presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021. O início do recebimento das 
propostas se dará no dia 27/11/2024, às 09h00 e se encerrará 
no dia 29/11/2024, às 16h59min. As informações referentes 
aos dados para participação encontram-se disponíveis no site 
https://www.candidomota.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/
exercicios. Cândido Mota, 26/11/2024 - Eraldo José Pereira – 
Prefeito.

 CAPELA DO ALTO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 218/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 010/2024
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para REVI-

TALIZAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONAL – PORTAL SÃO FRANCIS-
CO, MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO – SP

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/11/2024 – 
Horas 10:00:00

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/12/2024 – Horas 
10:00:00

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 12/12/2024 – Horas 
10:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br e maiores informações na Divisão de 
Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do 
Alto/SP – tel. 15 3267 8812 ou pelo email: contratacao.capela@
capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 26 de Novembro de 2024. Péricles Gonçal-
ves – Prefeito Municipal.

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 65/2024 – PI 26674/24 – PC 622/24 

– Edital 88/24
Objeto: Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de coleta, medição, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos gerados pelos serviços de 
saúde pública, conveniados ou particulares no município de 
Caraguatatuba.

Comunicamos a todos os interessados a participarem do 
pregão acima mencionado, que o aludido certame está SUSPEN-
SO para adequações no Edital.

Assinatura: 26/11/2024.
EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATO Nº 175/2023 – P.I. Nº 27035/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada em teleco-

municações para prestação de serviço de telefonia móvel com 
internet, através da tecnologia 4G ou superior, com gerencia-
mento de dispositivos e fornecimento de aparelhos celulares e 
linhas de dados com os respectivos SIMCARDS.

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A CNPJ: 
02.558.157/0001-62

Aditamento nº 01 : Supressão de 50 (cinquenta) linhas e a 
retirada das linhas 99651-4822 e 99775-7554.

Assinatura: 22/11/2024
COMUNICADO
Chamamento Público nº 05/2024 – PI 27407/24 – PC 

636/24 – Edital 95/24
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA OUTORGA DE PER-

MISSÃO DE USO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DO ‘‘PROGRAMA WI-FI LIVRE CARAGUATATUBA’’, INCLUINDO 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ACESSO GRATUITO 
À INTERNET AOS MUNÍCIPES.

Comunicamos a quem possa interessar, que a Ata de 
Reunião realizada no dia 18/11/2024 encontra-se na íntegra 
disponível no site: https://portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/chamamentos.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 71/2024 – PI 25431/24 – PC 605/24 

– Edital 98/24
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA (COM 
E SEM CONTRASTE – TODOS OS TIPOS E TODAS AS IDADES). 
Adjudicada: CENTRO DIAGNÓSTICO SANTA MARTA LTDA – 
CNPJ Nº 01.458.792/0001-05 - VALOR GLOBAL R$ 785.000,00. 
Assinatura: 26/11/2024.

do objeto, serão os constantes dos Decretos nos. 6.966/22, de 
16 de fevereiro de 2022, e 7.224/24, de 15 de janeiro de 2024, 
que dispõe sobre Preços Públicos - ITEM 15 – SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, conforme tabelas constantes do referido aditamento; 
CLÁUSULA 3 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: em mais 12, ou 
seja, extinguindo-se em 13/11/2025.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 182/24 – AO CONTRATO 
DE PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNE-
RÁRIO no. 128/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO no. 002/23 – CONTRATADA: GABETTA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – ASSINATURA: 13/11/2024; CLÁUSULA 2 – DO 
VALOR DO CONTRATO: onde os preços unitários para execução 
do objeto, serão os constantes dos Decretos nos. 6.966/22, de 
16 de fevereiro de 2022, e 7.224/24, de 15 de janeiro de 2024, 
que dispõe sobre Preços Públicos - ITEM 15 – SERVIÇOS FUNE-
RÁRIOS, conforme tabelas constantes do referido aditamento; 
CLÁUSULA 3 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: em mais 12, ou 
seja, extinguindo-se em 13/11/2025.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 183/24 – AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNERÁRIO 
no. 129/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
no. 002/23 – CONTRATADA: WMK SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA 
– ASSINATURA: 13/11/2024; CLÁUSULA 2 – DO VALOR DO CON-
TRATO: onde os preços unitários para execução do objeto, serão 
os constantes dos Decretos nos. 6.966/22, de 16 de fevereiro de 
2022, e 7.224/24, de 15 de janeiro de 2024, que dispõe sobre 
Preços Públicos - ITEM 15 – SERVIÇOS FUNERÁRIOS, conforme 
tabelas constantes do referido aditamento; CLÁUSULA 3 – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: em mais 12, ou seja, extinguindo-se 
em 13/11/2025.

 COMPRA DIRETA ELETRÔNICA Nº 121/2024 – Aquisição 
de purificadores de água com fundamento no art. 75, inciso 
VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, formulado pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Despacho da 
Diretoria de Compras cancelando autorização de fornecimento 
nº 592/2024 emitida em nome da empresa CANAÃ DISTRIBUI-
DORA E COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ 
nº 21.278.096/0001-24, 1º colocada, por motivo de descumpri-
mento do prazo de entrega estipulado em edital conforme docu-
mentos acostados aos autos. Outrossim, mediante solicitação da 
Secretaria requisitante convocaremos a empresa 2º colocada, a 
saber, AT SOLUÇÕES ASSESSORIA E TREINAMENTOS LTDA para 
fornecimento do produto requisitado.

Diretoria de Compras e Licitações
 REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 043/24 – Con-

tratação de serviços comum de engenharia para construção de 
dispositivo de controle de entrada de água do lago – Parque do 
Lago, conforme especificações do memorial descritivo, crono-
grama físico-financeiro, projeto e planilha orçamentária, BDI e 
anexos ao Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. Despacho do 
Secretário Municipal de Obras, REVOGANDO o pregão epigra-
fado, conforme as razões expostas em documento datado de 
26.11.2024 anexo ao processo licitatório.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
faz saber a quem possa interessar que: às 10:00 horas do 
dia 12/12/2024, realizará a abertura da Sessão Pública, com 
recebimento dos envelopes de Proposta até as 10:00 horas do 
mesmo dia, referentes à abertura da Concorrência Pública Nº 
017/2024, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA 
EXPEDICIONARIO ANTONIO BENTO DE ABREU – VILA FERRAZ, 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP”.

Conforme justificativa encartada nos autos, deverá ser 
realizada a Vistoria Técnica, que deverá ser agendada pela 
proponente mediante prévia solicitação, a se realizar até o dia 
útil antecedente à data da abertura da Sessão. As empresas 
interessadas deverão agendar sua presença junto à Secretaria 
de Obras, pelo telefone (12) 3664-5100.

O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, mediante 
recolhimento ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
ou através do site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/.

O Edital e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de segunda à sexta 
feira, no horário das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685. Campos do Jordão, 26 de novembro de 2024. Luci-
neia Gomes da Silva - Agente de Contratação.

 DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo nº 34.304/2023
Interessado: Secretaria de Educação
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 

PARA REALIZAR FORMAÇÃO CONTINUADA E ASSESSORIA AOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS E PEDAGÓGICOS QUE ATUAM NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, GESTORES DAS ESCOLAS, COOR-
DENADORES PEDAGÓGICOS E AOS PROFESSORES ESPECIALIS-
TAS QUE ATUAM NAS SALAS DE AEE E SAEE.

1 – Diante dos elementos que instruem o Processo Adminis-
trativo nº 34.304/2023, notadamente a manifestação anterior da 
Secretaria de Justiça, que acolho e adoto como razão de decidir, 
amparado no artigo 75, inciso III da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
AUTORIZO, nos termos do inciso VIII do artigo 72 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a contratação e as despesas referentes à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA REALIZAR 
FORMAÇÃO CONTINUADA E ASSESSORIA AOS PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS E PEDAGÓGICOS QUE ATUAM NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, GESTORES DAS ESCOLAS, COORDENADORES PEDA-
GÓGICOS E AOS PROFESSORES ESPECIALISTAS QUE ATUAM 
NAS SALAS DE AEE E SAEE.

2 – AUTORIZO, via de consequência, a emissão das Notas 
de Empenho em nome de “INSTITUTO INCLUSÃO NA ESCOLA”, 
CNPJ n.º 40.701.053/0001-54, no valor total de R$ 84.823,53 
(oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e 
três centavos), onerando as dotações da Secretaria de Educação, 
conforme informação de disponibilidade orçamentária encami-
nhada pela Secretaria de Finanças.

3 – PUBLIQUE-SE.
Campos do Jordão, 26 de novembro de 2024. Marcos 

Antonio Chiovetti - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO. Heidy 
Gonzalez Teixeira da Costa - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

 - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2022
CONTRATANTE: Município de Campos do Jordão
CONTRATADA: Ademar Cesar Fernaine EPP
OBJETO: Registro e preço visando a alimentação de animais 

de pequeno e grande porte em atendimento ao centro de con-
trole de zoonoses, por um período de 12 meses.

DATA: 11/07/22
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 1.172.752,80
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 009/2022

 CANANEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANEIA

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024
PROCESSO Nº 046/2024 - EDITAL Nº 019/2024
O Município da Estância de Cananéia/SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

53.437.315/0001-67. OBJETO: Aquisição de cestas básicas para 
servidores públicos municipais e de distribuição gratuita para o 
departamento de assistência social, prorrogação de prazo por 
mais 12(doze) meses com reajuste inflacionário IPCA/IBGE dos 
ultimos 12 meses, a partir de 25/11/2024 - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 57, da lei 8.666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 EDITAL RESUMIDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0234/2024
A Comissão de Licitações, tendo em vista a autorização da 

Sra. Suelen Nara Matos Mative, Prefeita do Município de Caia-
bu, Estado de São Paulo, torna público a quem interessar, que 
encontra-se aberto, no Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal, processo de licitação, na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO:
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/11/2024 

às 09:00
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/12/2024 

às 09:00
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/12/2024 às 9:10
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 11/12/2024 

às 09:30
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão 

retirar o respectivo Edital, junto a essa Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, bem como obter informações 
através do telefone nº (018) 3285-1113, ou site (www.caiabu.
sp.gov.br).

Caiabu/SP, 26 de novembro de 2024
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 779/2024 
1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 75/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

realização do “Show Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realiza-
do no município de Cajati - SP.

Conforme solicitação da Secretaria Requisitante e para 
atendimento a legislação pertinente ao objeto licitado (Lei 
Estadual nº 17389/2021), ficam alteradas as datas da presente 
licitação, bem como o instrumento convocatório, sendo:

Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 
27/11/2024 até as 08h59min do dia 12/12/2024.

Abertura das propostas: às 09 horas de 12/12/2024.
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 

12/12/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.

bll.org.br
O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura 

em www.cajati.sp.gov.br e as demais condições do procedimen-
to permanecem inalteradas.

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 775/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 048/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de cartu-

chos de toner e unidades de imagem para atender às necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguinte valores:

1) J & K COMERCIAL LTDA - ME (CNPJ 04.338.231/0001-60):
Item 001: R$ 32,50; e Item 003: R$ 22,00.
2) THE SUPPLY COMPANY LTDA - ME (CNPJ 

49.256.132/0001-78):
Item 002: R$ 35,00; e Item 006: R$ 29,00.
Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/2024 1DOC
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024
OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRE-

DENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 
que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência

Recebimento da Documentação e Propostas: de 27/11/2024 
à 12/12/2024 às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no Departamento de Suprimentos 
da Prefeitura do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Muni-
cipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser 
obtidas no endereço acima ou pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO no. 175/24 – AO CONTRATO 

no. 024/24 – FIRMADO NOS AUTOS DA TOMADA DE PREÇOS 
no. 016/23 – CONTRATADA: RCS3 CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
– ASSINATURA: 06/11/2024; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO CON-
TRATUAL: deverá renovar a garantia, cuja vigência renovada 
é até 06/01/2025, referente a 02 meses aditados; CLÁUSULA 
7 – VIGÊNCIA: em mais 02 meses, ou seja, extinguindo-se em 
06/01/2025.

TERMO DE PRORROGAÇÃO no. 181/24 – AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO FUNERÁRIO 
no. 127/23 - FIRMADO NOS AUTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
no. 002/23 – CONTRATADA: EMPRESA FUNERÁRIA FAUSTO 
CAETANO EIRELI – ASSINATURA: 13/11/2024; CLÁUSULA 2 – DO 
VALOR DO CONTRATO: onde os preços unitários para execução 

inscrita no CNPJ n9 72.713.654/0001-73; apresentou o valor 
total para outorga de R$ 8.888.057,23 (oito milhões oitenta e 
oito mil e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos).

Leia-se:
CONSÓRCIO BRODOWSKI AMBIENTAL, formados pelas 

empresas AVIVA AMBIENTAL S/A, com sede em São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ n9 28.799.267/0001-00 e ELLO SERVIÇOS, 
OBRAS E PARTICIPAÇÕES LTADA, com sede em São Paulo - SP 
inscrita no CNPJ n9 72.713.654/0001-73; apresentou o valor 
total para outorga de R$ 8.088.057,23 (oito milhões oitenta e 
oito mil e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos).

Brodowski/SP, 26 de Novembro de 2024. JOSÉ LUIZ PEREZ 
- Prefeito Municipal.

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Brodowski. CON-

TRATADA: ANTONIO LUIZ GROTTI – CNPJ nº 57.936.872/0001-
83. OBJETO: Prestação de serviços de filmagem, gravação e 
transmissão das sessões legislativas. VALOR TOTAL ANUAL: R$ 
28.200,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ASSINATURA: 18/novem-
bro/2024. BRAZ GONÇALVES DA SILVA FILHO - Presidente da 
Câmara Municipal.

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 119/2024

Objeto: Aquisição de mobiliário escolar e de uso administra-
tivo, incluindo conjuntos de refeitório, mesas, cadeiras, estantes, 
arquivos de aço, armários e outros itens, para atender as neces-
sidades da Rede Municipal de Ensino da Cidade de Brotas/SP.

A Pregoeira torna público para conhecimento dos interes-
sados que foi recebida tempestivamente Impugnação ao Edital 
do Pregão Eletrônico supra, ofertada pela empresa E. TRIPODE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

Brotas-SP, 26 de novembro de 2024 - FLÁVIA TEIXEIRA DA 
SILVA - Administradora de Materiais e Licitações.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
109-2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de concreto 
betuminoso usinado a quente – cbuq, faixa d, de acordo com as 
especificações técnicas exigidas pelo departamento de estrada 
e rodagens do estado de são paulo – der-sp de acordo com a 
necessidade da prefeitura pelo período de 06 (seis) meses.

Empresas vencedoras valor total: R$ 418.850,00 (quatro-
centos e dezoito mil e oitocentos e cinquenta reais): GAMA 
SOLUCOES EM INFRAESTRUTURA LTDA (48793172000196) com 
os lotes: 1 no valor total de R$ 115.850,00 (cento e quinze mil e 
oitocentos e cinquenta reais). PAVFRAN USINAGEM E PAVIMEN-
TAÇÃO LTDA (12804156000104) com os lotes: 2 no valor total 
de R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE BROTAS, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) Decre-
tos Municipais nº 5.602/2024 e 5.609/2024, e suas alterações, 
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados 
pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório 
acima especificado.

BROTAS (SP), terça-feira, 26 de novembro de 2024 - LEAN-
DRO CORREA

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
Nº 002/2021 – Referente a Dispensa Nº 002/2021 - Contratada: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – Valor 
total: Permanece Inalterado. Vigência: 12 meses a partir do dia 
27 de janeiro de 2025. Buritizal/SP, 26 de novembro de 2024. 
DANIEL SARRETA - PREFEITO MUNICIPAL.

 CABRÁLIA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 153/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 

PAULISTA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA O 

CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 II
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16:00 horas do dia 

28/11/2024 às 08:30 horas do dia 11/12/2024.
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:00 horas do 

dia 11/12/2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas 

do dia 11/12/2024
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF).
LOCAL: SCPI PORTAL DE COMPRAS 

(http://186.224.14.206:5656/comprasedital)
Os interessados poderão retirar edital completo através do 

site da prefeitura: www.cabralia.sp.gov.br, ou pessoalmente na 
prefeitura, no horário comercial das 8:00 as 11:00 das 13:00 as 
17:00 horas.

Cabrália Paulista, 26 de novembro de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo.
Prefeito Municipal.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do II Termo de Aditamento ao Contrato Administra-
tivo nº 143/2023 - Origem: Modalidade Concorrência Pública nº 
05/2023, Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de 
Cabreúva/SP - Contratada: VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA NO BAIRRO COLINA E OUTRAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE CABREÚVA. Vigência 2 (dois) meses.

Extrato do I Termo Aditivo ao contrato Administrativo nº 
159/2023 - Origem: Modalidade Convite nº 36/2023, Lei Federal 
nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/SP - Con-
tratada: IDEIA AO QUADRADO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
CAPTAÇÃO, TRANSMISSÃO, PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE IMAGENS 
EM VÍDEO. COM ENFOQUE CONSTITUCIONAL NA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS A POPULAÇÃO DAS AÇÕES EDUCATIVAS E 
INFORMATIVAS REALIZADAS PELA PREFEITURA DE CABREÚVA. 
Valor Global: R$ 178.566,36. Prazo de Vigência: 17/11/2024 a 
17/11/2025.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº. 004 - Contrato nº. 0114/2020 de 24.11.2020 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Contratada: 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 27 de novembro de 2024 às 05:02:34
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EXTRATO DA ATA  

DE REGISTRO DE PREÇO   

PROCESSO: Nº 8061/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2024 ÓRGÃO 
GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE OBJETO: aquisição de bolsas 
de colostomia, ileostomia e urostomia 
ATA Empresa Lote Nº - Qtde Valor Unit 
R$ 214 23560 - CHOLMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA - EPP Lote: 1 1 17.000 
R$24,30000   Lote: 2 2 2.500 R$25,00000   
Lote: 3 3 360 R$50,33000          Lote: 5 5 900 
R$62,00000   Lote: 6 6 1.000 R$27,50000   
Lote: 7 7 850 R$28,93000   Lote: 8 8 1.500 
R$60,89000   Lote: 9 9 400 R$60,89000   
Lote: 10 10 360 R$28,93000   Lote: 11 
1 720 R$54,80000   Lote: 12 2 1.300 
R$51,30000   Lote: 13 3 800 R$27,50000   
Lote: 14 4 200 R$25,72000   Lote: 15 5 700 
R$33,00000   Lote: 16 6 400 R$82,23000   
Lote: 17 7 1.000 R$82,23000   Lote: 33 3 
360 R$27,00000 215 25375 - CIRURGICA 
CALIFORNIA EIRELI-ME Lote: 38 8 3.000 
R$23,00000   Lote: 39 9 200 R$51,30000   
Lote: 40 10 300 R$82,23000   Lote: 
42 2 500 R$25,00000   Lote: 43 3 150 
R$49,47000   Lote: 44 4 100 R$60,00000   
Lote: 45 5 200 R$27,50000   Lote: 46 6 150 
R$28,93000   Lote: 47 7 300 R$54,80000 
216 34544 - HOSPEC HOSPITALAR LTDA 
Lote: 30 10 1.000 R$77,84000   Lote: 
31 1 180 R$84,43000   Lote: 32 2 180 
R$134,87000   Lote: 34 4 700 R$38,76000   
Lote: 36 6 1.000 R$27,93000 217 58508 
- ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI ME Lote: 19 9 410 R$58,54000   
Lote: 20 10 210 R$47,62000   Lote: 
21 1 240 R$27,08000   Lote: 22 2 210 
R$47,62000   Lote: 23 3 540 R$33,33000   
Lote: 24 4 540 R$62,96000   Lote: 25 5 720 
R$68,06000   Lote: 26 6 50 R$39,00000   
Lote: 27 7 2 R$681,90000   Lote: 28 8 150 
R$120,00000   Lote: 29 9 50 R$16,00000   
Lote: 37 7 410 R$36,59000 218 62635 - 
MEDCARE HOSPITALAR LTDA. Lote: 
18 8 900 R$49,90000   Lote: 35 5 360 
R$37,50000   Lote: 41 1 100 R$49,90000 
PRAZO: 12 meses 

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE REVOGAÇÃO 

DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2024 

O Departamento de Água e Esgoto de 
Santa Bárbara d’Oeste, por meio de seu 
Diretor Superintendente, comunica a 
REVOGAÇÃO do Pregão Presencial 
29/2024 que tem por objeto a Contratação 
de empresa para substituição das telhas 
das guaritas das Estações de Tratamento 
de Esgoto Balsa e Barrocão, conforme 
disposto no item 16.2 do respectivo 
Edital, justificativa constante nos autos, e 
com fulcro no art. 71, inciso II, da Lei nº 
14.133/21.

LAERSON ANDIA JUNIOR
DIRETOR SUPERINTENDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
ATOS DO PREGOEIRO – FAMSAVISO DE EDITAL 
n.º 0038/2024-FAMS A FUNDAÇÃO ARQUIVO E 
MEMÓRIA DE SANTOS - F.A.M.S., situada à Rua Visconde 
do Rio Branco, n.º 48 – Centro Histórico – Santos/SP, 
CEP: 11013-030, COMUNICA que, através de seu PREGOEIRO, nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 10.222/2023 
e demais normas legais e regulamentares aplicáveis, atendendo ao 
Processo Administrativo n.º 600.087/2024-FAMS, está procedendo a 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO, conforme condições 
e especificações abaixo. PREGÃO ELETRÔNICO: Edital n.º 038/2024 - 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global OBJETO: Prestação dos serviços de Gestão e 
Monitoramento de Tecnologia da Informação, pelo período de 12(doze) 
meses, para as unidades e sede da Fundação Arquivo e Memória de Santos 
– FAMS, conforme descrito no referido Edital e seus Anexos. VALOR MÉDIO 
GLOBAL ESTIMADO: R$ 94.479,96 (noventa e quatro mil quatrocentos e 
setenta e nove reais e noventa e seis centavos). RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08h do dia 28/11/2024 até as 17h do dia 11/12/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS às 08h do dia 
12/12/2024. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
08:30h do dia 12/12/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todos os horários 
estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. LOCAL DA DISPUTA: plataforma eletrônica B.L.L. COMPRAS, 
no endereço eletrônico: www.bll.org.br 
1. O respectivo EDITAL encontra-se à disposição dos interessados no 
site da Fundação: www.fundasantos.org.br, no item “LICITAÇÕES EM 
ANDAMENTO” e na página de divulgação do Portal BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões no endereço eletrônico www.bll.org.br 
2. Qualquer consulta a respeito do referido Editale seus Anexos deverá ser 
efetuada através do e-mail: comlic@fundasantos.org.br ou pelo telefone  
(13) 3223-4873.
Santos, 25 de novembro de 2024.
FERNANDO CORDEIRO DE SOUZA
Pregoeiro – FAMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ATOS
DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO DE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13044/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, o 
Pregão Eletrônico nº 13044/2024– processo nº 48748/2024-25, 
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação, incluindo a montagem, desmontagem e manutenção de 
Infraestrutura (Tendas, Piso, Boxtruss, sanitários, móveis/mobiliário 
e utensílios), Serviços de Manutenção e Limpeza, em 01 (um) ponto 
da faixa arenosa da Orla da Praia – Bairro do Boqueirão – Santos 
- SP, para a realização do Projeto Operação Verão (Segurança) 
2024/2025, a ser realizado no período de 18 de dezembro de 
2024 a 05 de março de 2025, conforme descrição constante no 
Anexo I - Termo de Referência do Edital. A data da sessão pública 
será em 11/12/2024, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-se 
à disposição dos interessados a partir do dia 27/11/2024, no link 
do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
130XX/2024-Download), no endereço eletrônico: http://www.
bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas. Para 
quaisquer esclarecimentos, entrar em contato pelo telefone (13) 
3201-5733/5165 ou e-mail licita1delis@santos.sp.gov.br. Vistoria 
Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, 
das 09h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17h00, no seguinte local: 
Faixa arenosa da orla da praia (Boqueirão) – Santos/SP, mediante 
agendamento através do tel. (11) 97315-9593, com o Sr. Antônio 
Carlos da Silva, Reg. 33.949-9, ou pessoa por ele designada. 
Santos, 26 de novembro de 2024.
RAQUEL GALLINATI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 16.048/2024 (COM COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão o Pregão Eletrônico n.º 16.048/2024, Processo 
n.º 54.284/2024-41, que tem como objeto a seleção de 
propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de vestuário adulto e infantil (peças íntimas), 
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - 
SEDS, a serem utilizados nas unidades, projetos e serviços 
mantidos pela Secretaria, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da 
sessão pública será em 10/12/2024, às 10h00. O Edital, 
na íntegra, encontra-se disponível a partir de 27/11/2024, 
no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/
licitasantos/ (acessar 16.048/2024-Download) no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. Para quaisquer esclarecimentos, 
entrar em contato: telefones (13) 3201-5011 / 3201-5741, 
e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br
Santos, 26 de novembro de 2024
HUMBERTO MARTINEZ DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO 
DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18.031/2024
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, o Pregão Eletrônico nº. 18.031/2024 – processo 
administrativo nº. 56389/2024-80, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação e operação de embarcações, (balsas, 
rebocadores, lanchas de apoio), incluindo mão-de-obra 
e demais equipamentos necessários para a preparação 
e realização do Show Pirotécnico – Queima de Fogos 
de Artifício nas praias do Município de Santos-SP, no 
Réveillon 2024/2025, conforme descrição constante no 
Anexo I, do Edital. A data da sessão pública será em 
12/12/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 
27/11/2024, no link do licitasantos: http://www.santos.
sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 18.031/2024-Download), 
no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
Para qualquer esclarecimento, entrar em contato pelo(s) 
telefone(s) (13) 3201-5750 / (13) 3201-5540, e-mail 
licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 26 de novembro de 2024
RAFAEL LEAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 462/2024

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, visando o Registro de Preços de Fornecimento/
Manutenção de Campo de Grama Sintético, Quadra Poliesportiva, Quadra de Areia, 
Academia ao Ar livre e Playgrounds.

O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no endereço 
eletrônico www.novobbmnet.com.br, e no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica da 
Serra: https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

Cadastro de Propostas  iniciais até: 11/12/2024 às 08h59min

Abertura da Sessão Pública 11/12/2024 às 09h00min

Critério de  Julgamento Menor Preço Global

Registro de Preços Sim

Modo de Disputa: Aberto

Participação exclusiva de ME e EPP Não

Plataforma Eletrônica e respectivo link de acesso https://www.novobbmnet.com.br

Itapecerica da Serra, 26 de novembro de 2024.
CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA

 Pregoeira 

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRESENCIAL
DISPENSA  Nº. 12/2024

 LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1°/04/2021, Art. 75, inciso II
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço unitário
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1411/2024
OBJETO: contratação de empresa para a confecção e  impressão 
de carnês de tributos que atendam as normas da  FEBRABAN, para 
o exercício de 2025,   conforme Termo de Referência, Anexo I, do 
aviso de Dispensa.
O prazo de divulgação  do presente Aviso  será de 03 ( três) dias 
úteis, iniciando-se às 00:00h do dia  28/11/2024 e encerrando-se às 
23:59h do dia  02/12/2024.
Durante todo o período de divulgação deste Aviso, os interessados 
no objeto poderão enviar Propostas para o e-mail: licitacao@itariri.
sp.gov.br ou diretamente   no Departamento de Compras e Licitações.
A análise das proposta será realizada no dia 03/12/2024, às 14:00 
horas, no Prédio da Prefeitura Municipal da Prefeitura de Itariri, sito 
à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  em 
sessão pública.
O Aviso completo  e anexos  estão  disponibilizados  no site: 
prefeitura@itariri.sp.gov.br; diário oficial do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRESENCIAL
DISPENSA  Nº. 13/2024

 LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 1°/04/2021, Art. 75, inciso II
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço unitário
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1686/2024
PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADOS
OBJETO: Aquisição de materiais e enfeites  para decoração  natalina 
2024, neste município,   conforme Termo de Referência, Anexo I, do 
aviso de Dispensa.
O prazo de divulgação  do presente Aviso  será de 03 ( três) dias 
úteis, iniciando-se às 00:00h do dia  28/11/2024 e encerrando-se às 
23:59h do dia  02/12/2024.
Durante todo o período de divulgação deste Aviso, os interessados 
no objeto poderão enviar Propostas para o e-mail: licitacao@itariri.
sp.gov.br ou diretamente   no Departamento de Compras e Licitações.
A análise das proposta será realizada no dia 03/12/2024, às 09:00 
horas, no Prédio da Prefeitura Municipal da Prefeitura de Itariri, sito 
à Rua Nossa Senhora do Monte Serrat, 133, Centro, Itariri/SP.  em 
sessão pública.
O Aviso completo e anexos estão disponibilizados no site: 
prefeitura@itariri.sp.gov.br; diário oficial do município.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010/2024
OBJETO: CONCES SÃ O DE USO REMUNERADO DE 
ÁREAS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
SITUADAS NO TERMINAL RODOVIÁRIO “MARIA TORI-
CELLI FORNARI”
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
19/12/2024
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão pú-
blica será realizada por meio eletrônico no site da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL:  www.bll.org.br (Pregão 
Eletrônico). 
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e www.bll.org.br. Informações: 
Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 
225, Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h 
às 16h. Email: licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 26 de novembro de 2.024.
PAULO ROGÉRIO PEREIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 090/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios produtos alimentícios 
perecíveis (carne e embutidos), a fim de dar cumprimento 
às obrigações assumidas pelo Município, conforme 
estabelecido pelo Programa Nacional de Merenda Escolar 
e atender às necessidades do serviço de merenda escolar 
da Rede de Ensino do Município de Tabapuã, com entrega 
parcelada, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
estimativas constantes do Termo de Referência. As 
propostas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/comprasedital/), 
até as 09h00min do dia 20/12/2024, com abertura da 
sessão pública e disputa em seguida, no mesmo endereço 
eletrônico. Informamos que a íntegra do Edital e seus 
anexos poderão ser lidos ou obtidos nos sites http://
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/ 
e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações estarão 
disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo e-mail: 
licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 26 de novembro de 
2024. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

JULGAMENTO - PARECER Nº 016/2024
CONCORRÊNCIA: 015/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 33322/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE CON-
CESSÃO COMUM PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE GES-
TÃO E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.”
Após análise da Proposta Técnica, Propos-
ta Comercial e documentos de Habilitação 
do Consórcio Araraquara Ambiental (Estre; 
Seleta), a Comissão Especial de Licitação 
julga conveniente a proposta apresentada 
pelo mesmo, segundo combinação dos 
critérios de menor valor da TARIFA com o 
de melhor técnica, conforme o artigo 15, 
inciso V, da Lei federal nº 8.987/95, por 
estar de acordo com os termos do edital, 
conforme consta dos autos.

Araraquara, 26 de novembro de 2024.
Antonio Adriano Altieri - Presidente

Edson Santos da Silva
Luiz Gustavo Camarani Toledo

José Eduardo Melhen
Mariamália de Vasconcellos Augusto

Renata Cristina Bratfisch
Clarissa Caximiliano 

Mattoso de Souza Freitas
Fábio Eduardo Scalize
Helton Alves de Galvão
Marcos Antonio Scalize

Agamenon Brunetti Junior
Eduardo Correa Sampaio

Simone Cristina de Oliveira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
LEILÃO PRESENCIAL N° 005/2024 - 

RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 8715/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
77.009/2024
DE: 24 de setembro de 2024
OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE 
BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DES-
TE MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO 
NO ANEXO I DESTE EDITAL”, conforme 
segue:
LOTE 01: A área descrita foi avaliada 
(conforme Laudo de Avaliação) em R$ 
782.055,89 (setecentos e oitenta e dois 
mil e cinquenta e cinco reais e oiten-
ta e nove centavos), referente à imóvel 
matrícula 159.966: Terreno com área de 
3.091,13 m2, que fica fazendo parte in-
tegrante do presente edital. Homologo a 
decisão do leiloeiro que, após a análise 
dos documentos e proposta, considerou 
conveniente a proposta abaixo relaciona-
da, adjudicando-lhe o objeto deste Edital: 
NACON ARARAQUARA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, para o lote: 
LOTE 01 - R$ 782.100,00 (setecentos e 
oitenta e dois mil e cem reais)
Tendo em vista que o licitante arrematou a 
área em questão, o pagamento será efe-
tuado através de entrada de 20% (vinte por 
cento) e o saldo será em 05(cinco) parce-
las, na forma do edital.

Araraquara, 25 de novembro de 2.024.
EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

REABERTURA DE LICITAÇÃO – 
2ª VERSÃO DO EDITAL

Pregão Presencial nº 05/2024 
Processo Administrativo nº 4470/2024

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento, instalação e 
integração de sistema abre sacos e equi-
pamentos periféricos para plataforma ope-
racional de segregação e classificação de 
materiais da Central de Triagem do SAE-
SA, sito Av. dos Estados, 4200 em São 
Caetano do Sul – SP.
MODALIDADE: Pregão Presencial.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor 
Preço Global.
DATA DA REABERTURA: 12/12/2024 as 
09h30min.
LOCAL: Sala de Licitações do SAESA-S-
CS, localizada no pavimento superior do 
prédio Sede do SAESA-SCS, sito a Aveni-
da Fernando Simonsen, nº 303, Bairro Ce-
râmica, no Município de São Caetano do 
Sul, Estado de São Paulo. O Edital com-
pleto e seus anexos poderão ser obtidos 
no endereço eletrônico https://portais.sao-
caetanodosul.sp.gov.br/licitacoes-saesa/
Portal, ou na impossibilidade, obtidos me-
diante a disponibilização de mídia removí-
vel (pen-drive), na Seção de Licitações do 
SAESA-SCS situado no endereço supraci-
tado, no horário das 08:30 às 17:00 horas. 
São Caetano do Sul, 26 de novembro de 
2024 – Rodrigo Gonçalves Toscano – Su-
perintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

Contrato - COAPES
GR nº 124/24 – Universidade Municipal de 
São Caetano do Sul - USCS X Secretaria 
Municipal da Saúde de Sorocaba – Objeto: 
Termo de Contrato Organizativo de Ação 
Pública Ensino Saúde – COAPES que 
tem por objeto viabilizar e reordenação da 
oferta de Estágios, Cursos de Graduação 
e Residência em saúde, no Município 
de Sorocaba, com garantia e estrutura 
de serviços de saúde em condições de 
oferecer campo de prática, mediante a 
integração ensino-serviço nas Redes de 
Atenção à Saúde - Vigência: 05 anos  - 
Data de Assinatura: 18/11/24.  

São Caetano do Sul, 
25 de novembro de 2024.

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 

019/2024, Processo nº 109/2024, objetivando a Contratação de Empresa Especializada 

para Execução de Obras de Reforma do Centro de Zoonoses em atendimento à Secretaria 

Municipal de Saúde. Tipo de Julgamento:  Menor Preço. A sessão pública será na sede da 

Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/

SP, às 10:00 horas do dia 11.12.2024. Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no 

endereço acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 

215 ou 245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto a Concorrência nº 

022/2024, Processo nº 121/2024, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para 

Execução de Obras de Recapeamento Asfáltico de Trecho da Avenida Brasil II no município 

de Juquiá/SP. Tipo de Julgamento:  Menor Preço. A sessão pública será na sede da Prefeitura 

Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, às 10:00 

horas do dia 12.12.2024. Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço 

acima. Informações: Tel. (13) 3844-6111. Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 

245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº: 504/2024 Aquisição de equipa-
mentos de informática, com destinação dos bens 
para o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS), oriundo do RECURSO: EMENDA PARLA-
MENTAR PROCESSO Nº202281000306. PRO-
GRAMAÇÃO SIGTV N° 352030120220002, em 
conformidade com os anexos. PR-E - PREGÃO 
ELETRÔNICO - 13/2024 - EDITAL Nº: 24/2024 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNIC. DE AS-
SISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL - ADJUDICO E 
HOMOLOGO, nos termos da Legislação em vigor, 
o procedimento licitatório e a classificação dos 
itens abaixo. FORNECEDOR: ELITH INFORMÁ-
TICA LTDA Item 2 - NOTEBOOK- COMPUTADOR 
PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM PROCESSADOR 
QUE POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THE-
READS E FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO SSD 480 GB INTERFA-
CE PCIE NVME M.2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, 
GARANTIA MÍNIMA DE 24 MESES. - UN Quanti-
dade: 2,00 Valor Unitário: 2.467,00 Total: 4.934,00 
Marca: POSITIVO - VISION I15 - I3-N300 TOTAL 
DO FORNECEDOR: 4.934,00 FORNECEDOR: 
HOBBY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Item 
5 - PROJETOR MULTIMÍDIA- PROJETOR MUL-
TIMIDIA, RESOLUÇÃO 800 X 600 (SVGA), 2700 
ANSI LUMENS, CONTRASTE 10.000:1, CONE-
XÕES: HDMI, RGB, SVIDEO, USB. POTÊNCIA 
DA LÂMPADA 200W UHE (E-TORL), CONSUMO 
DE ENERGIA:284W (MODO NORMAL) /208W 
(MODO ECO), SISTEMA DE COR NTSC/PAL/
SECAM, GARANTIA DE 36 MESES (PROJETOR) 
E 3 MESES (LÂMPADA). - UN Quantidade: 1,00 
Valor Unitário: 1.000,00 Total: 1.000,00 Marca: TAI-
CON / TA-P3500 - TAICON / TA-P3500 TOTAL DO 
FORNECEDOR: 1.000,00 - FORNECEDOR: RSM 
SOLUÇÕES LTDA Item 3 - FRAGMENTADORA 
DE PAPEL- FRAGMENTADORA DE PAPEL, CA-
PACIDADE MÍNIMA DE 10 FOLHAS, CORTE EM 
PARTÍCULAS, NÍVEL DE SEGURANÇA P-4, CA-
PACIDADE MÍNIMA DO CESTO DE 15 LITROS, 
FUNCIONAMENTO CONTÍNUO DE PELO ME-
NOS 5 MINUTOS, GARANTIA DE 1 ANO - UN 
Quantidade: 2,00 Valor Unitário: 440,00 Total: 
880,00 Marca: CounterTech - Cd216p Item 4 - IM-
PRESSORA MULTIFUNCIONAL- IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA, 
IMPRESSÃO DUPLEX, VELOCIDADE MÍNIMA 
DE 20 PÁGINAS POR MINUTO, RESOLUÇÃO MÍ-
NIMA DE 1200 X 1200 DPI, BANDEJA DE PAPEL 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 250 FOLHAS, 
SCANNER DE MESA COM RESOLUÇÃO MÍNI-
MA DE 600 X 600 DPI, CONECTIVIDADE USB E 
ETHERNET, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. - UN 
Quantidade: 1,00 Valor Unitário: 1.750,00 Total: 
1.750,00 Marca: PANTUM - M6700DW TOTAL 
DO FORNECEDOR:   2.630,00 - FORNECEDOR: 
WHITE EAGLE - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETRÔNICOS EIRELI ME Item 1 - COMPUTA-
DOR- COMPUTADOR DESKTOP COM PROCES-
SADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO MÍNIMO 
4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E FREQUÊNCIA DE 
3.0 GHZ; UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 
480 GB INTERFACE PCIE NVME M.2, MEMÓRIA 
RAM DE 8 GB. COM MONITOR DE 21 POLE-
GADAS, RESOLUÇÃO FULL HD (1920 (1080), 
PAINEL IPS, CONECTIVIDADE HDMI E VGA, 
TECLADO E MOUSE USB, GARANTIA MÍNIMA 
DE 24 MESES. - UN Quantidade: 6,00 Valor Uni-
tário: 1.680,00 Total: 10.080,00 Marca: Holy Dra-
gon - #001 88 1515 TOTAL DO FORNECEDOR: 
10.080,00 - TOTAL GERAL: 18.644,00

IGUAPE, 22 DE NOVEMBRO DE 2024
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 779/2024 1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO Nº 75/2024

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para a realização do “Show 
Pirotécnico de Réveillon 2025” para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveil-
lon 2025 a ser realizado no município de 
Cajati - SP.

Conforme solicitação da Secretaria Re-
quisitante e para atendimento a legislação 
pertinente ao objeto licitado (Lei Estadual 
nº 17389/2021), ficam alteradas as datas da 
presente licitação, bem como o instrumento 
convocatório, sendo:

Recebimento das propostas a partir das 08 
horas de 27/11/2024 até as 08h59min do 
dia 12/12/2024.
Abertura das propostas: às 09 horas de 
12/12/2024.
Início da sessão de disputa de preços: às 
10 horas do dia 12/12/2024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Bra-
sília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL  www.bll.org.br

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas. 

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 814/2024 1DOC
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024

OBJETO: EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO re-
ferente a cessão de uso de espaço público 
na Praça de Alimentação na festividade do 
Natal Encantado 2024 que será realizada 
nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Refe-
rência

Recebimento da Documentação e Propos-
tas: de 27/11/2024 à 12/12/2024 às 09:00 
horas. O edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima ou pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 26 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Anuncie:  

11. 3729-6600  
comercial@gazetasp.com.br

www.gazetasp.com.br

Docusign Envelope ID: 3C7D3758-8A5E-4964-BA74-B67B2C064CBD
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  Proc. Administrativo 19- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/12/2024 às 14:52:28

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para renomeação de Agente de Contrataçõese Equipe de Apoio
da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 814/2024 1Doc, Chamada Pública para Credenciamento, por meio de sistema Presencial nº 005/2024,
que trata do Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do
Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP. Ainda, para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021 anexo aos autos os Certificados da Agente de Contratações, condutora do certame. A referida
servidora é servidora efetiva da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CERTIFICADO_HANNA.pdf

PORTARIA_2320_2024_CP_005_2024_SUBSTITUICAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 05/12/2024 15:22:32 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 05/12/2024 16:41:49 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E4A2-079C-9EDC-785B 
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CERTIFICADO
O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES 
SANTOS

por sua participação no

FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE 
APOIO, DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021 E PRÁTICA 

NO SISTEMA DO COMPRAS.GOV.BR - PREGÃO

realizado em formato on-line, no período de 22/06/2023 até 23/06/2023

Rudimar Reis
Presidente Grupo Negócios Públicos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .3 20 / 2 4                       Cajat i/ SP, 0 5  de dezem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

REDESI GNAR, para atendim ento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, 
a Agente de Contratações e Equipe de Apoio, que farão parte da Cham ada Pública para 
Credenciam ento, por m eio de sistem a Presencial nº  005/ 2024, sob o Processo 
Administ rat ivo Elet rônico nº  814/ 2024 1Doc, em  conform idade com  o Decreto nº  644/ 06 
de 05.06.2006, que t rata do Chamamento público para cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 
20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati 
- SP, conforme condições do Termo de Referência, sendo: 
 
Agente de Contratações: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 
 
Equipe de Apoio: 
-  Quézia Regina Novaes; 
-  Jailton Pereira dos Santos;   
-  Diogo Ribeiro de Freitas;  e 
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em  cont rár io, em  especial 
a Portaria nº  2251/ 2024 de 25/ 11/ 2024. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 05 de dezem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E4A2-079C-9EDC-785B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 05/12/2024 15:22:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 05/12/2024 16:41:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E4A2-079C-9EDC-785B
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Proc. Administrativo 20- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/12/2024 às 16:47:07

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria de substutição da Agente de Contratações do procedimento na
página da Prefeitura do Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_CP_005_2024_SUBSTITUICAO.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE97-06DB-7B0D-C9E9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 05/12/2024 16:47:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AE97-06DB-7B0D-C9E9
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  Proc. Administrativo 21- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 às 13:57:49

 

Anexo aos autos, a documentação das licitantes que entregaram tempestivamente os envelopes Habilitação,
contendo a documentação e proposta de preços, sendo elas:

48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO 
EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852
CERVEJARIA FARENBLIND LTDA

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

DOCUMENTACAO_CERVEJARIA_FARENBLIND.pdf

DOCUMENTACAO_EDWY_YUDI_GONCALVES.pdf

DOCUMENTACAO_NILSON_MACHADO_DA_SILVA_NETO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/12/2024 14:56:26 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Diogo Ribeiro de Freitas 13/12/2024 15:18:25 1Doc DIOGO RIBEIRO DE FREITAS CPF 383.XXX.XXX-58

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 56EB-9399-E9D4-3426 

1Doc:          183/389
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CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA

I/C
DaYÉão de Gomprtr ê Liclt çôe3
(13) 3854-8700
compras@cajati.sp.gov.br

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO N9 OO5/2024

Apresentamos nossa proposta para Chamamento Público referente a cessão de uso de espaço
público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada
nos dias 20 ê 21 de dezembro de 2024, no centro dê eventos Talveni Bernardo, Bico do pato,
Cajati - SP, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência do edital, objeto da
presente licitação Chamada Pública ns 005/ 2024 acatando todas as estipulaçôes consignadas
no respectivo Edital e sêus anexos. IDENTtFIcAÇÃo Do coNCoRRENTE:
NOME DÂ EMPRESA: CERVEIARJA FARBENBIIND LTDA
cN Pf 3 183 995 3/000 1 -7 1 e I N SCRrçÃO ESTADUAL: 7 +00287 92 tl3
REPRESENTANTE MAYTHE CRISTINA APARECIDA BUENO FERNANDES
CARGO ADMINISTRDOR DE EMPRESA IDENTIDADE,I4O22OT 62e CPF 31238687881
ENDEREÇ0 RUA HUM 81 VILA SERRÂNA CAJATI-SP e TELEFoNE:13996368084
AGÊNCIA SICREDI O73O N, DA C0NTA BANúRIA 88131.5

CHAMADA PÚBLICA N9 OO5/2024
ValorTotal Ofqtado RS 2675,00 (Dois Mil Seiscentos e Setenta e Cinco Reais)

|1!!gpp - comercializar no mínimo 02 (doisJ tipos de sabores de chopp.

u cHoPP LAGER DO TIPO PTLSEN 400M1 R$ 10,00
2J CHOpp ESTILOS rpA/RED 400ML RS 15,00

Declaramos de que a presente proposta êconômica compreende a intêgralidadê dos custos dê
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõês coletivas de trabalho e nos termos do
ajustamento de conduta vigentes na data de entrêga dêsta proposta para o atendimento do
objeto licitado na Concorrência ne OO5/ 2024.

LOCAL E PRÂZO DE CES§{O
De acordo com o especificado no Anexo 01, dêste Edítal.
Obs.: No preço cotado já estâo incluídas eventuais vantagens e/ou abaümentos, impostos,
taxas
e encargos sociais, obrigações fabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com Eansportes e deslocamentos e ouEas quaisquer que incidam sobre a
contratação.
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo, 60 [sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Chamada Pública.
coNDrçÕEs DE PÂGAJI{ENTO
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

CAJATI 06 DE DEZEMBRO 2024

DA BUENO FERNANDES
RG n" 762
13-996368084

oBS: A TNTERPOSIçÂO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA
ATÉ
DECISÃO. »<
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NC
DMsão de GoÍtprâ3 ê Licitações
(13) 3854-8700
compras(Acaiati.sp.sov.br

ANEXO III- PROPOSTA

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIÁÀÍENTO NS OO5/ 2OZ4

NOME DA EMPRESA: CERVEIARIA FARBENBLIND LTDA
cNPJ 31839953/0001-71 e TNSCRTçÃO ESTADUAL: 7 4OO?8792rr3
REPRESENTANTE MAYTHE CRI§TINA APÁRECIDA BUE{O FERNANDES
CARGO ADMINISTRÁDOR DE EMPRESÁ IDENTIDADE 11022A762e CPF; 31238687881
ENDEREçO RUA HUM 81 VILA SERRANÁ CAIÁTI-SP e TELEFONE:13996368084
AGÊNCIA SICREDI O73O Ne DA CoNTA BANCÁRIA s8131.5

CAJATI 06 DE D o 2024

MA BUENO FERNANDE5
RG ÍI".MO22O7 62
13-996368084

\{)

tttt

À<

PROPOSIA PARA CESSAO DE USO:

RS 2675,00 (Dois Mil Seiscentos e Setenta e Cinco Reais)
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CERVEJARIA FARBEN BLIND LTDA

l'lc Divisão dê Gompras e Licitaçõês
(13) 3854-8700
compras@calãti.sp€oY.br

ANEXO IV. "MODELO" SOLICITAçÃO DE CREDENCI,AMENTO

CR,EDENCIMENTO NS. OO5/2024
A empresa .CERVEIARIA FARBENBLIND LTDA inscrita no CNPI sob o na 31839953/0001-71
sediada à RUA IGUAPE 15 bairro VllÁ VITORIA município de CAIATI-SP
por seu representante legal, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à Prefeitura
Municipal de Caiati - SP.

BUENO FERNANDES
RG n" 762

CAIATL_06-de-DEZEMBRO- de 2O24.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

www.cata i.sp.sov.br - c ca ati
DEPARTAÍUIENTO DE SUPRIdTENTOS

(13) 38s4-8700
compras@caiati.sp.gov.br

ATA DE ENCERRAIT{ENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Ng 01 - "HABIIITAçÃO E
PROPOSTÂ"

CHAMADA PUBLICA N" OO5/2024 - PROCESSO ADMINTSTRATTVO ELETRôNICO N.
at4/2024 LDOC

OB|ETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de
espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que serâ
realizada nos dias 20 e 2L de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência.

Às 09:00 horas do dia 12 de dezembro d,e 2024, na sala de Licitações, reuniu-se a Comissão de
fulgamento de Licitações, designada pela portaria ne 2.320 /2024 de 05 de dezembro de 2024,
sob a presidência da Senhora Maria lzabel da Costa Rodrigues, estando presentes os membros:
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos, lailton Pereira dos Santos e Diogo Ribeiro de Freitas e
os Senhores(as): Maythe Cristina Aparecida Bueno Fernandes representante legal da empresa:
CERVEIARTA FARENBLTND LrDA (CNpl 3 1.839.953/0001-71).

Para o ato de abertura e encerramento dos envelopes Proposta referentes a Chamada Pública n.
oo5/2024, entregaram tempestivamente os envelopes Habilitação contendo a proposta de
preços as licitantes:
L 44.s24.s29 NTLSON MACHADO DA SILVA NETO [CNpf 48.s24.529l0001-30);
2. EDWY YUDI coNçALvEs 236a7914852 (CNPf 43.912.1s 4/Ooot-6Zl; e
3. CERVEIARTAFARENBLTND LTDA (CNpf 31.839.9s3IOOO1-71).

A Senhora Presidente, em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes habilitação. Dada a
palavra, nâo houve manifestação.

Da análise da documentação, a Comissão deliberou:

LOÍa fA§SINOUNO

Culinária Regional - comercializar
no mínimo 03 [úês) tipos de
comidas regionais, utilizando
produtos da região, como coruja,
bolo de roda, produtos derivados
de juçara, produtos derivados de
nrandioca, produtos derivados de
pupunha, produtos derivados de
banana, entre oufos;
Massas - comercializar no mínimo
03 [três] tipos de massas;

i5

Lâ[ches - comercializar no
mínimo 03 [três) tipos de lanches
variados, como cachorro quente,
hambúrgueres. entre outros; fi
Creps suíço - comerciâlizar creps
suíço, sendo no mÍnimo 03 (três]
sabores variados;

Ul

I
Página 1 de 3

)

A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem
sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. A Senhora presidente, em
prosseguimento, verificou a forma de preenchimento externo dos envelopes, e constatou que as
licitantes atenderam as exigências do editâI.
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DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS
{13) 3854 8700

compras@cajati.sp.gov.br
Pizzas comercializar no mínimo
03 três sabores variados;

SANTOS

Para os itens "4", "8",, "D", "E", "F","H" e "K" não houve propostas sendo considerados DESERTOS.

Após a análise, a comissão deliberou pela seguinte clAsslFlcÁÇÃo, tendo como critério item 3-1.1 do
Edilâl:

. 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NET0 {CNPI 48.524.52910001-30)
Proposta para o lote "C": 400 s reat
Proposta para o lote "G": R$ 1.000.00 (um mil reais).
A licitante não apresentou a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, tendo o prazo até às
09:00 horas do dia 16/12/2a24 pâra apresentar o documento, conforme preüsão no item 5.2 do edital,
sob pena de INABILITAÇÃO-

o EDWY YUDI GONCALVES 23687914852 (CNPI 43.912.154 /0001-62)
Proposta para o lote "l" 200 00 unl
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada HABILITADA.

. CERVEIÁRIA FARENBLIND LTDA (CNPI 31.839.953 /0001-711
Proposta para o lote "J" cen
A iicitante apresentou toda documentação exigida no edi , sen considerada HABILITADA.

Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerro vrando-se a presente ata, que lida e
achada conforme, vai assinada pelos membros

HANNA KARO
Age

a

Comi

ON
Equi olo

tantes Iegais presentes

SANTOS

I

\

Salgados - coDercializar
mínimo 03 ftrêsl tipos
salgâdos, como coxinha,
rissoles, entre outros;

no
de

kibe,

Churaos, cocada, doce de leite,
quebra queixo e doces em geral -
comercializar no minimo 02 (dois]
sabores de churros, além de doces
variados;
Porções comercializâr no
mínimo 03 (três) tipos de porções,
como batata frita, frango, peixe,
camarão, entre outros;
Comida Japonesa - comerciâlizar
no mínimo 03 [três] tipos de
comida jâponesa, eaceto Yakisoba
e Tempurá;
Chopp - comercializar no mínimo
02 idoisl sabores de chopp;
Batata suíça/ batata recheada -
comercializar no mínimo 03 [três]
sabores variados de tratatâ suíça/
batata recheada;

fe

N
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

ww,w.cai ati.sp.sov.br - com p ras@ca iati.s o.eov. b r
DEPARTAMEl{TO DE SUPRIMENTOS

{13) 3854 8700
compras@

/,
DE FREITAS

cTti.T.cov

1,,,k
.br

DIO

Licitantes:

Equipe de apoio

(cNPf 31.83e.e53 /OOOt-7 L)
Bueno Fernandes

CER
Maythe

Página 3 de 3
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ALTERAçÃo coTTRATUAL DE soctEDADE

EMPRESARTA LIMITADA

l))->. CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA
-.s:$ai:':lt

}
\

H|RE 35232500567

GNPJ 3t.839.953/OOO{-7í

}I.{} THE CRISTTNA APARECIDA EUENO FERI{ANDES. empresária,

:lasl::,:s. Casada no regirae de comunhão parcial de bens, portadora do RG, no

11.022.fi:6-2 SSP SP, CPF no 312.386.87S-81 domiciliado Rua Um no 8i, Vila

iidus:irsi. CEP 11950-000, Cajati, Estado de São Paulo e,

ADRIA\.{ DE SOUZA CGNSTANTINO FERNANDES brasileira casada

io regiine Ce comi.rnhâo parcial de bens, empresaria portadora do RG no

47.598-90-l-1 SSP/SP, CPF MF n'399.999.218-25, residente e domiciliado Rua

Três. i'1. Vila Industrial, CEP 11950-000, Cajati, Esrado de São Paulo.

CONST..{\T'INO FERNÂNDES, acima qualificada, detentora de 5.000 (cinco
rnil) quotas no vaior total de RS5.000,00 (cinco mil reais), que nesse ato cede e
transfêre por venda a sócia remanescente IVIAYTHE CRISTTNA
ÂP^{R.ECID.\ BUENO FERNANDES . aclma qualificad4 e neste ato úá a
sócia aCourre:te e a sociedade plena e irrevogávei quitação da secçâo das
q uotas.

'i,
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ilt

iillt
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l

iinicas sócias da sociedade empresaria limitada, denominado CERVEJARL.\

FARBENBLIND LTDA, com sede a Rua lguape 31, Cen*o CEP I1950-000.

Cajati, Estacio de São Paulo, com registro na JUCESP NIRE 35232500567. e

CNPJ 31.83S.953/0001-71, neste ato as sócias resolvem alterar o conrraio

primiti.;o conforme abajxo:

Cláusula 1q - Retira-se da sociedede a sócia ADRIANA DE SOUZA

/í-
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lt

i-:-..*.:l- - r-r --s--- ir-..:3i que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos
::-: - ,- :.',- ::.i-, :;o!:s no 

'alor nominal de R$ 1,00 (um real) cada.
: -':::ii:,.:; i:."-:i:..ii.- :. por tbrça da cessão e transferência das quofas.

:-.s-':l::s : :ctegralizadas no ato, em moeda corrente do país.

\âLOR
-:r--Sli\.{ \ BL.ENO FERNANDES

-:- - -i. responsabilidade das sócias é restrita ao vaior de suas quotas,

: :!.-i:ondem solidariamente pela integralização do capital ial

C,;::::-: -- - As demais clausulas não alteradas por'
;J:r:::-^-'3:-- ::n plena forma e vigor.

ento

.\ sricia :e.: alteração resolve consolidar o contrato que passa ter a seguinte
:eciacào:

coNsoLrDAçÃO Oe CONTRATO SOGIAL

CLAT SL-L-\l'- A sociedade glra'sob o nome empresarial de CERVEJARIA
FARBE\BLII{D LTDA, e tem como sede a Rua Iguape 31, Centro CEp

1 1950-0CC. Caiati, Estado de São Paulo.

CLr\USl L.{ 2" - O objetivo da sociedade é: Fabricação de cervejas e chopes
CNAE 1 i : i-5 03. Comercio varejista de bebirtas CNAE 4723-7100, Serviçosde
Ambulantes de alimenração CNAE 5612-1100

A sócia <iç'clara que â empresa esta equiparada .e organizada pÍra exercer
ativiiade erpresarial, conÍbrme determina os artigos 966 e 982 da lei

{-1 '*

QUOTAS
10.000 R$10.000,00
r 0.000 R$10.000,00
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Autentlc

a

ci--\i'sl L{ -1'- o capitar social totarmente integralizado em moeda corÍenre
c.'' ::js :-o eii.r cje RSI0.000.00 (Dez mir reais), diüdido em 10.000 (Dez mir.1

.:-o::. :!:-.::is. !-ro salor de R$ 1,00 (um real) cada uma, é dismibuída a única
:.;:: ,-.-!::rr segae:

QUOTAS VALOR
RjSI'I\A A BUENO FERNANDES 10.000

10.000

-'-'.1- s:.'i--\ i'- A responsabilidade da sócias é restrita ao valor de suas quotas,

::-;s ::.:..:de pela integralização do capital social.

C:,-1'-.':. ...\ -i' - As quotas são. indivisiveis e não poderâo cedi rlas ou

::::as.:::;:-i a terceúos sem o consentimento da sócia, para çao se

postas à '.encÍa" forrnalizando, se reallz:adaa cessão delas, a contratual

ci-AUSi L-{ 6" - Fica estabelecido pela sócia, que a sociedade não terá

conse'iho Fiscal.

cLAt sL l -{ 7' - A sociedade iniciou suas atividades en 23fi0tz0lg, e seu
N

prazo ie euração é indeterminado, podendo no entanto ser dissolvida em

qualquer .;Doca por iniciativa da socia, observadas as nonnas legais vigente.

R$10.000,00

RS10.000,00

Cí-AUSI L{ 8' - A administração da sociedade cabe a. socia MAyTHE,
CRISTI\-{ .{PARECIDA BUENO FERNANDES, com os poderes e
atribuições ce dar o expediente normal da sociedade, assinado o que de direito

isoladarn.'::: . a qual ticará responsável pelos exames, e elaboração de laudos e

represei:=tio a sociedade em juízo ou fora dele e em suas relações com

eiros :r.::: o tri:nl andamento da sociedade, autorizado o uso do nometerct
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-!l ,N

emE:.$rial- l'edado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

ass'.:;ilr ohr:gações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem

coi:i(\ il':.iêr c'ru aiienar bens imóveis da sociedade.

Ci.-\l'Si-L-\ 9'- Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro de

.'ãc: -::o. seiào levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado

-';.'i.i5-1;1r. e será efetuada a apuração dos resultados com observância dss

; : sro.:,'i,." aplicár eis.

P::!i:;:i'' :iimeiro: A sociedade poderá, no curso do exercício, disúibuir lucros,

por cr)nie do mesmo período.

Panigrato segundo: Os lucros ou prejuízos apurados serão distibú
supor:eios pela sócia na proporção de sua participação no capital

indepe::ieltemente da participação no quadro societário.

Ci-At-.Si'i-.{ i(P - Quando for o curso, conforme nonnas Iegais pertinentes, nos

quatro nresl-'s se'guintes ao ténnino do exercício social, a sócia se reuniÉ e

deliberará sobre as contas e designari administrador.

CLAUSUL-{ i 1' - A sociedade podeú a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou oulra cependência mediante alteração contratual assinada pela única sócia.

CI-ALSI L--\ 1')" - A socia administradora tenl direito a uma retirada mensal a

titulo ce ::ó-labore oü dividendos, de acordo com a legislação vigente e a

conveni.:::.::: da empresa e da sócia.
t

Paráere :i- '.'::,'rr: Os valores de retirada de prôlabore ou dividendos serão

detemi::;..: r::eisalmente de acoido com a capacidade hnanceira da sociedade

e O§ rl'si:l::ürrs alurados pela mesma.
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W
CLAUSULA 13" - Falecendo ou interdição da úcia, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada

em balanço especialmetrte levantado.

Panígrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
I

a sociedade se resolva em relação a sua sócia.

CLAUSULA 14'- A administradora declara" sob as penas da lei, de que não está

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

viúude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cÍrgos públicos, ou

falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou

economia popular. contra o sistema f,rnanceiro nacional, contra normas de defe

da concorrência, confia as relações de consumo, fe püblica, ou a propriedade.
a

CLAUSULA 15" - Fica eleito o foro da Comarca de CAJATI para o exercício e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instnrmento em 03

(três) vias de igual teor e forma.

Cajati, 12 de Setembro de 2.023.

IVTAYTHE CRISTINA EC A BUENO FERNANDES

tl.* ,7)-L Íó)",,;,{-lít"i;

ADzuAN.{ DE SOUZA CONSTANTINO FERNANDES

)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N(ÀaEÊO DE lll6CR|çÃO
31 .839.953IÍmOl -7í
MATR12

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADÀSTRAL ãl,1otmla

NOIJIE ELpRES^ntÀr
CERVEJARI,A FARBENBUND LTDA

ClO ESTABELECIEàTTO OCI/IE DE FÀ{iA§IA)
FARBEN2 EVEMTOS

E

í í .1 3-5{2 - Fâbdcaçõ de cervqas ê chopês

E ÔÀS ATMDÁDES E
if.2g{X, - Cô.nercio vaÍêjistà dê bêt*dâs
55.1 2-1 {Xl - Sêrviços ârhb.llàntês de âlimentaçtu

ED€
206-2 - Sociêdâde EmFesâia Limitâda

R IGUAPE
N(I,ERo
3'

c€P
í í.9gxD0

BâIFRO]OISTRITO

CENTRO CAJATI

ENOEÊÊÇO

FERNANDESCORREÁ.CONTÂBILOOUTLOOKCOit
TELEFOIIE

(í3) 968Ê1213

ENÍE FÉO€RAÍVO RE GFR)
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o T oA stÍuÂçÁo cao srR r
2311N20íA

DE

o^Ía oa sllu^çao EsPEctÂr

SP

Aprovado pela lnstÍuÉo Normaüva RFB n.2.119, dê 06 de dezembro de 2022

Emiüdo no dia 2711112024 às í5:36:a9 (data e hora de Brasília). Página: 1rí
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T
Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

Estabêlecimento

IE:
CiIPJ:

l{o.nê Empr.-.i.|:
l{ofira Fàntàtia:

I{àtürê2à rürídicài

71o.O2A.?92.t13

31.839.953/O0O1-71

CERVEIARIA FÁREÉ BLIND LTDA

FARBEN2 EVENTOS

So.iedàdê EÍÍprêsáÍia Limitadô

Endereço

Logrado{..o: RUA IG JAPE

Írac:31

CEP:11-9So-OOO

Xrrnlcíplo: C,'JÀÍI

Camplêrneíto:

i.irro: CENTRO

UF: SP

Informaçôes Complementares

Situeç5o Càd.tt.al: Atavo

OcúÍêociõ Fi*ãl: Âtivà

Oatô rla SitsâÉo Cãdaatr.l: 23110/2018

Podto Fisc.l: PF10 - SAi{TOS

RcginE dê Apur.fio: StMPtfS nAclOiÍÂL

Fàbíicàção de cêrveiàs e chopês
ltiyidr.lcs EcD.É.tic.r, ComéEio vár€iistã de b.bides

Sêrviços amàslôntes óe alimefltação

Informações NFe

D.t .lê Cr€.lcn iâdârto como êmaisrÍ dc F flrctl2}Z}

ItldiE dor dê obrigâtqi.í.dc dê i{F-G: obrigâtonedade Íotal
D.t dê Iní.ao d. Ob.ígâffirdc dê NÊ.G. O1/O1|2O1O

CódiOo de .ontrole da consulta: 78co93a4-b6d1-4590-85ec-6a7bÍ1ge8fsa

Voltar

Observaçáo: Os dàdos àcima estão baseados êm informações fornecidàs pelos próprios conEibuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva êxiíência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem êxcluem a responsÉbilidâde tribstária derivada de operações com
eles aiustadas-

SêcÍetaria da Faz€nda do Estado dê São Paulo
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hefeiüra Municipal de Cqidi
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

DEPARTAMENTo oe rnmur^a,çÃo

FICHA CADASTRAL - ANALITICA. 2024
Rlgiüo C,-üó'l
}FMCâDA§I?O
4im]

IlrS(nIçÃo rÂrNtcPâL
4lm3

PR@ESSO FÀCERÀ-\À(E\'TO

HorÁRIo DE FuncmaÂre{Io
Domingos e Fqiados (Honário EQecial)

CÂD, IPTU CF,€NPJ
3l .839.95],fXX) l -71

D{scr4Âo EsrAErÁuxc
't4t).o24 792.1t3

,ÁrPl oqr?ÂD^
om

ngi{avAN
0

CEASSI ÀLorÂB
0

À\l(rl{OD.
0

@R MÀRC-{

0
cóDr@ co88â\rça
SeÍt I§4áo

AIÍVTDÁI» DT§CRIIIVA
FABPJCÁÇÀo DE cFÀvEJAs E cHoPEs; co},gRcto VARIJTSTA DE BEBÍDAS
RxcrMEDE'r ErrÀçÂo
{. SIMPLES NACIONAL

L€liz.tlo À lrrihdê Moblitn
T'GRÂDOTJRO

82 RlIl Igu4e
(-P
l19504m

Núl@o
3l

BAINNO

I Cmtro

R.aIo scÉl
I-&t(üi
CERVFJARIA DARBENBLIND LTDÀ

E!d.ÍÊço d. Eüqr
ENDERXçO

Rua Igu3F, il
BAIRRO

CmtÍo
(IÍDADE

Cajati
CE?

I t950400
ÁNDÁ.R APARTÀ\IENTO T=q§

TELETONE FÀY EYAIL
fÍrnmdêscdiEÀbÍbbilÀldóL':m t.

CÚNI-ADOR

{O - FRN/\NDo HRES CORRIÁ E FÁTMA . CNPJ: 24.09?,386AxnIá)

óó3ryr - CPF: 312.186.878-81 MAYlllE CRISTINÀ ÁPÂRECIDA BUÉNO FERNANDES - RG:4-1.022.07ú2

Atrridrdês

c) 99 - CoMERCTO

Ta.lí t§S Firo tSS VrÍiúvd
TAXA DE IICENÇA E FU

]'AXA DE LICBIÇÁ ESPE

ALVARÁ sAN[ÁRro
TOTAL:

312,66

93,80

l1035
5r681

0,ü)
0,00

0.m
0,00 TOTÀI-;

0.00

0.00

0,m

0,00

BdÉb.a\rgr p.aoa v"u.a.

A@Iú.iírRr?dfidúpcLE riíIo rb I}r&rÉêt BÍtírb
DA?A
CAJATI, 27 de NovohD dê 2024

r{ouD m rEsFol{sÁ.vEL txoAl-
T,{AYTIIE CRISIINÂ APARECIDA BI]ENO FERNANDES

ÁSSINATU&\ CPFrcNPJ

3 t 2.33ó.878-8 |

RG

4.ç2297Ç2

Y-

ffi

IDATAÀiErÍ[rt^
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ü eRe(eita Federâl
Iltinistério da

Fezenda

Rd.tóílo d. itctll3ão ao C..ln p.h Sacíúír Esp.clel d. R.c.lt Fêderd .to Brail (RFB)
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UilÉO

Nome: CERVEJARIA FARBENAUÍ'ID LTDA
CNPJ: 3í.839.953/0001.7í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo adma ÍdentiÍicado gue vieÍem a sêÍ apuradas, é certaficado que
náo constam pendências em seu nome, rêlativas a cÍéditos tributários administrados pela Secrêtaía
da Receite Federal do Brasil (RFB) e a inscriÉes em Dívida Ativa da União (DAU).iunto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo dirêta a ele vinallados. ReferBse à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange indusivê as contribuições sociais preüstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991_

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemêt, nos
endereços <http://rb. gov.bÊ ou <htF://wu/w.pgÍn.gov.br>.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PG
Emitida às 15:47:41 do día 27 n1nl24 <hora e data de Brasilia>.
Válide eté 26to'l2o25 /
Código de controle da certidâo: 27C0.IN:14.Dí 82.E79D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doolmento.

FN no 1.751, de 14
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Cá,';í/l
]ÀIXI ÉCÔNÔMICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gardntia do Tempo de Servico - FGTS.

31.a39.953/0001-71

ADRIANA DE SOUZA CONSTÂNTII{O 39999921A

RUÁ IGUAPE 19 / CENTRO / CA]AN ,/ SP / 11950-OOO

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadc:ZL/ l7t2I2a a zí,t l2l2\2/

CertiÍicaçáo llúmero: 2O24lL2lO337 5439880855

Informação obtida em 28/ lU2O24 10:15:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Páq:-a 1de i

PODER JÚDICIÀRIO
JIJSTI ÇÀ DC TRÀ3ÀI,HO

CERTIDÃO N8GâTIVÀ DE DÉBITOS TRÂ3ÀIIHISTÀS

Nome: CERVE,fARIA FÀRBENBLIND LTDA (MATRI Z E FTLIAIS)
CNP,] : 31. 839. 9s3l0001-71
Certidão n": 8211914 9 /2024
Expedição: 27/lr/2024, às 16: l-4:01
Vafidade | 26/05/2025,u 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da daEa,/de sua expediÇão .

certifica-se que CERVEüÀRIÀ FÀRBE§BLIIID LTDÀ (IíATRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 31.839.953/OOOl.-71, NÂo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso
das Leís do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440

idação
20 e

L3.467/2017, e no ALo O1_/2O22 da CG.fT, de 21 de j aneiro de 202
Os dados constantes desta Cerlidão são de responsab e S

Tribunais do Trabalho.
e ao

A aceitação desta certidão condíciona-se à verificaçã sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www-Lst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente .

I}IFOR}IÀÇÃO PORTÀTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelêcidas em sentênça condenatória t.ransitada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a rêcolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, comissão dê conciliação Prévia ou demais títulos qllê, por
disposj-ção 1ega1 , conEiver forÇa executiva,

a

v

No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesta a empresa
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
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I iffi.o
Go\ERNo Do ESTADo DE sÃo PAULo

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

JUNTA coMERcIAL Do ESTADo DE SÀo PAULo
ltt,

GOVERNO
DO ISTADO JUCESP

GERTIDÃo SITIPUFICADÂ

SE HOUVER ARQUIVAMENToS PoSTERIoRES, ESTA CERTIDÁo PERDÉRÁ SUA VALIDADE,

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENToS PoSTÊRIoRES, SE HoUVER, PoDERÀo sER CoNSULTADAS No
srrE www.JUCEspoNLlNE.sp.Gov.BR, MEDTANTE o cóDtGo DE AUTENTTCTDADE tNFoRMADo Ào FtNAt Do DocuMENTo.

35232500567 1üO2f2ú21 23/í 0,20í8 PRAZO INDETERMINADO

CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA LIMITADA UNÍPESSOÂL
(M.E.)

3 '' .83S.953/0001 -71 RUA IGUAPE 3Í

CENTRO CÀJATI SP 1'1950-000 R$ 10.000,@

FABRICAÇÂo DE CERVEJAS E CHoPES

coMÉRcto VAREJISTÀ DE BEBTDAS

SERVIÇoS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃo

sócloEAD tNtsrRAooR

MAYTHE CRISTINA APARECIDA BUENO FERNANDES

RUA UM 8í

VILA INDUSTRIAL CAJATI SP í 195G000 440220762

312.386.87&8't SOCIO E ADMINISTRADOR 10.000,00

úLTt o oocu Etfio AR€ruMADo

29t09t2023 388.66/23-4

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULÀFvDIREToRIA , DATADA DE: 140912023.

REDISTRIBUICAO DO CAPiTAL DE MAYTHE CRISTINA APARECIDA BUENO FERNANDES, NACIONALIDADE BRASILEIRÁ.

RAÇA./COR: NÃO DECLARADA. CPF: 3't2.386.87&a1, RG/RNE: 4402207Ê2 - SP. RESIDENTE À RUA UM, 81, VILA INDUSTRIÀ1.

cAJATl - s;P, cEp íí95o{oo, NA srTUAçÃo DE ADMTNTSTRADOR E SOCTO, ASSTNANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE
pARTlclpAÇÃo NA soc|EDADE DE $ 10.000,00.

RETIRA§E DÀ SOCIEDADE ADRIANA DE SoUZÀ CONSTANTINO FERNANDÉS, NÂCIONÀLIDADE BRASILEIRA RAÇ,âJCOR:

BRANCA, CPF: 39Í},999,2í&25, RG/RNEJ 47598904-1 - SP, RESIDENÍE À RUA TRES, 122, VILA TNOUSTRIAL, CAJATI - SP, CEP

írgsGooo, NA slÍuAÇÃo DE sôcto. coM vALoR DE PARTtcIPAÇÂo NA soclEDADE DE $ 5.000,00.

L

V
Doormento Gratuito
Proibida a Comê.cidizaçào

(É

Páginâ 1 dê 2

cERTlFlcAros QUE AS INFoRMAçóES ABAtxo coNsrAM Dos DocuMENTos AReurvADos NEsrA JUNTA coMÉRClÂr E sÀo V|GÉNTES
NA DAÍA DÊ SUA EXPEDIÇÃo.

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

coNsolrDAÇÁo coNTRATUÂr DÂ ÀrarRtz.
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FrM DAS INFORMAÇÓES PARA NtREi 35232500567
DATA DA ÚLTMA ATUALIZAÇÂo DA BÀsE DE oADoSI2711 m24

CdtjdEÕ SimÊfi.ádá. DoorlMro errifiedo !o. MARrttÀ CENTURTON DARDÂNI. SdÊliÍÉ c6Gl dâ JLlep. A Ju.tt
Co.n*iâl do Elra.b .h São Pâ.io, gâãrá a .sbiticiráde d6b d@nHlo SBrrkr vÉEti:a.b (rráá$nle m poíâl
wj.,c..po. iÉsp.gd.br $ô o nJlrm dâáur.rúicirade 252.469835, qdtà-f€rá,27.b .Úwüro de 2024 &

Àí

r
vg

Doc!Ínonlo Gráfuito
Proibk a a Comerciâlização

Página 2 de 2
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CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA

ANEXO V DECIIIRAçÃO DE rNEXrSrÊNCrA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA IIABI LITAçÃO

CERVEJARLA FARBENBLIND LTDA, inscrita no CNPI sob o n.a 318399530001-71, e inscrição
estadual 740028792113, com sede
à rua iguape 15 CAJATI-SP, neste ato representâda por MAYTHE CRISTINA APARECIDA
BUENO FERNÁNDES
, ADMINISTRADOR DE EMPRESÁ" portador do RG n.q MO22O7 62, do CPF n.a 31238687881,
DECLÂRÂ sob as pênâs dà lêi, pãaà êfêitô dé pâaücipâção Ro paocêssô dê
credenciamento, que a empresa acima idenüficada, não possui fato impeditivo que altere os
dados para efetivação da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
Atenciosamente,

TI Ü6 DE DEZEMBRO 2024cÀlÀ

BUENO FERNANDES
RG n"
13-996368084

UN

I

*

1l A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 D
IO

G
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
6E

B
-9

39
9-

E
9D

4-
34

26
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
6E

B
-9

39
9-

E
9D

4-
34

26

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_56EB9399E9D434268CE3AE50_proc.-administrativo-21--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (26/74)        209/389



CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA

NC
Divisão dê Gompras e Licitaçõês
(

ANEXO VI

DECLARAçÃO
CERVEJARIA FARBENBLIND LTDÀ inscrita no CNPIsob o n.e 318399530001-71, e inscrição
estadual 740028792113 com sede à RUA IGUAPE 15 Cajaü - SP, neste ato representada por
MIIYTHE CRISTINA ÀPÀREICIDÀ BUENO FERNÃNDES
portadora do RG n.e 440220762 do CPF n.31238687881 DECLARA sob as penas da lei, para
efeito de participaÉo
no Credenciamento n.a 0OS /2024, que a empresa acima identificada, não possui em seu
quadro
socielário servidor público da aüva, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
êaônômlà misrã
Atenciosamente,

BUENO FERNANDES
RGí".44íJ22t762
13-996368084
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CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA

DECLARAçÃO RELATTVA À pROrBtÇÃO DO TRABALHO DO MENOR E EM TRABALHO
DEGRÂDANTE OU FORçADO

CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA inscrita no CNPf sob o n.q 31839953/0001-71 e inscrição
estâdual 40028792113, com sede
à RUA IGUAPE 15 CENTRO CAJÂTI-SP, neste ato representada por MAYTHE CRISTINA
APARECIDA BUENO FERNANDES Adminisfador de Empresa, portador do RG n.a

MO22O7 62, do CPF n., 3123868781, interessada em participar do Credenciamento n.a
005 /7O24, da Prefeitura Municlpal de Cajati - SP, DEClllRA,
Que não possuÍmos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturne, pcrigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos, em

observância ao Artigo 68, inciso Vl da Lei Federal ne 14L33/2O21. Que não possuímos

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll
e lV do art. 19 ê no inciso lll do art. 59 da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às

trabalhista
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela leg

Cajati, 06 de DEZEM O de 202

BUENO IERNANDES
RG n'.,140
13-996368084

4 {,,

fl

A/C Dayisáo de Gompnas e Licitações
(13) 38s4-8700
.ompras@ca;ati-5p.gov.br
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CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA

A"/G

Divisáo ale Gompras e Licitaçôes
(

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CHAMADA PÚBLICA N9 OO5/2024
DECLARAçÃO

CERVETARLA FARBENBLIND LTDA, inscrita no CNPI sob o n.a 318399530001-71, sediada à

RUA IGUAPE 15 Cajatl - SP, Declaro para ãtendimento ao disposto no artigo 63, inciso lV da Lei

Federal ne t4L33lZO2f de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de
cargos para pêssoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e

em outras normas específicas.

CAJATI 06 DE DEZEMB DE ZO24

A BUENO FERNANDES
RG n".,14022
13-996368084
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSÂ

C PJ:

31.839.953/0001-71

M E flPNESÀEAIj
CERVEJARIA FARBENELIND LTDA

CAPTTÀL §OCI,ÀI.:

RSI0.000,00 (thz mil Íeais)

0 QuadÍo dê Sócios e Àdminisüadores(QsÀ) conslanle da bass de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) é o seguinlê:

taolrElllomê hDr€..ÍlC:
MAYTHÊ CRISTINA APÀRECIDA BUENO FERNÁNDES

QuliÉcrÉo:
4+Sóei&AdministÍadoÍ

PaÍa iÍfoÍmaÉes relãtiyas à pânicipação no QSÀ acessar o 9CAC com cêniÍcâdo digital ou eompalecer a uma unidade (h

Élnih md. znrÍaa à É{' {d-. i...ô Hi.).
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São paulo

CNPJ: 31.839.953/0001 -71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurílica acima
idenüficada, é certirrcado qtle não constam débit6 declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Díyiíla Aüva de resporsabilidade do estabelecimento
matriy'filial acima identificado.

Certideo no 24111360736{.2

Data e hora da emissão 2711112O2415:44:.52

Validãde 6 (sejs) meses, conbdos da dab de sua expediÉo.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

À)
Folha 1 de

t.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp. gov.br

À/
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E Y Gonçalves Alimentação

cN Pl 43.912. 154/0001,62

Apresentamos nossa proposta para Chamamento Público referente a cessão de
uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo
de Referência, conforme Termo de Referência do edital, objeto da presente
licitação Chamada Pública no 00512024 acatando todas as estipulaçÕes
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICACÃO OO CONCORRENTE:

Nome da empresa
CNPJ
t.E.
Representante e Cargo
Carteira ldentidade
CPF
Banco

Edwy Yudi Gonçalves
43.912.154t0001-62
740.038.929.1í5
Edwy Yudi Gonçalves - Administrador
53.370.953 SSP/SP
236.879.148-52
Sicredi - Agência: 0717 - Conta: 03355-0

Lote DescriÇão
Ofertado

A Culinária Regional - comercializar no mínimo 03 (três)
tipos de comidas regionais, utilizando produtos da regiáo,
como coruja, bolo de roda, produtos derivados de juçara,
produtos derivados de mandioca, produtos derivados de
pupunha, produtos derivados de banana, entre outros;

B Massas - comercializar no mínimo 03 (três) tipos dê
massas;

Sem lance

Lanches - comercializar no mínimo 03 (três) tipos de
lanches variados, como cachorro quente, hambúrgueres,
entre outros;

Sem lance

D Creps suíço - comercializar creps suíço,
mínimo 03 (três) sabores variados;

sendo no Sem lance

E Pizzas - comercializar no mínimo 03 (três) sabores
variados;

Sem lance

F Salgados - comercializar no mínimo 03 (três) tipos de
salgados, como coxinha, kibe, rissoles, entre outros;

Sem lance

G Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces
em geral - comercializar no mínimo 02 (dois) sabores de
churros, além de doces variados;

Sem lance

H Porções - comercializar no mínimo 03 (três) tipos de
porções, como batata frita, frango, peixe, camarão, entre
outros;

Sem lance

w

il*r

I I I

PROPOSTA COMERCIAL

Chamada Pública no 00512024

Valor Total

Sem lance

I
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cNP.r 43.912. 154/O0O1-62

E Y Gonçalves Alimentação

Comida Japonesa - comercializar no mínimo 03 (três)
tipos de comida japonesa, exceto Yakisoba e Tempurá;

R$ í.200,00

J Chopp - comercializar no mínimo 02 (dois) sabores de
chopp;

Sem lance

K Batata suíça/ batata recheada - comercializar no mínimo
03 (três) sabores variados de batata suíça/ batata
recheada

Sem lance

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade
dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
desta proposta para o atendimento do objeto licitado na Concorrência no
005t2024.

LOCAL E PRAZO DE CESSÃO: De acordo com o especificado no Anexo 01,
deste Edital.

OBSERVAÇÃO: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:No mÍnimo, 60 (sessenta) dias
contados a partir da data da sessão pública da Chamada Pública

CONDICÕES DE PAGAMENTO: De acordo com o especificado no Anexo 01,
deste Edital

Cajali, 12 de dezemb 4

Ll*y ?,;t, Ç,^kú.rr)
Edwl Yudi Gonçalves
RG 53.370.953 SSP/SP
cPF 236.879.148-52
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E Y Gonçalves Alimentação

cNPi 43.912.154/0001 62

CRED ENGIMENTO N'. OO5/2024

A Empresa EDWY YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.912.154t0001-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, 1'17, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep 1 í 950-000, por seu

representante legal, vem por meio deste, solicitar o Credenciamento, junto à

Prefeitura Municipal de Cajati - SP.

Cajati, 12 de dezembro de2024

(/,r1 yl'1,Çe"*..|v,'

Edwy Yudi Gonçalves
RG 53.370.953 SSP/SP
cPF 236.879.148-
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E Y Gonçalves Alimentação

cNPJ 43.912.154/0001-62

índice

Documentação e Proposta Comercial

'.\

\
(/*?

»/

0

índice Descrição Folhas
1 Certificado da Condiçáo de MEI - Contrato Soôial 02à03
2 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 04
3 Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduel e

Municipal
4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal por meio da

apresentaçáo da Certidão Conjunta Negativa de Debitos ou Certidão
Conjunta Positiva com EÍeitos de Negatava, relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da Unaão, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela
ProcuÍadoria Geral da Fazenda Nacional

07

5 Prova de Regularidade para com a F azenda Municipal por meio da
apresentaçáo de ceÍtidáo(ões) negativa(s) ou positiva(s) com eÍeito de
negativa(s), relativa(s) aos tributos mobiliários, expedide(s) pela Secretaria
Municipal

08

6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS)

09

7 Prova de regulâridade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), em
cumprimento à Lei n.o 12.44012011 e à Resolução Administrativa TST n.o
1.47012011, emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superiordo Trabalho

10

8 Declaração, sob as penelidades cabíveis, dê inexistêncaa de fâtos
supervenientes impêditivos para â sua habilitaçáo neste certame

11

9 Declaração de que a empresa não possui em seu quadÍo sociêtário servidor
públaco da ativa

'10 Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXlll do art. 70 da
Constituieão Federal

'13

11 Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cârgo para pêssoas
com deficiência e para reabilitado da previdência social

14

12 DeclaraÇão da CondiÇão dê Empresa dê Pequeno Porte 15
13 Declaraqáo de Responsabilidade 16
14 Proposta Comercial 17à18
15 Termo de Encerramento 19
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Certificado da Gondição de
Microempreendedor lndividua!

Empresário(a)

Nomê Civil
EDWY YUDI GONCALVES

CPF
236.879.148-52

CNPJ
43.912.154t000',t-62

Data de Aberturã
18t'tol202'l

Nome EmpÍêsarial
EDWY YUDI GONCALVES 23687914852

Capital Social
1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
18t10t2021

Endereço Comercial

CEP
11950-000

BairÍo
CENTRO

Número
117

UF

SP

Logradouro
RUA JOAQUIM ANAGO TRIGO

Munícipio
CAJATI

Situação Atual
Enquadrado na condiçâo de MEI

PeÍíodos de Enquadramênto como ÍtlEl
Período
1o pêÍíodo

Atividades

Forma dê Atuâção
lnternet

Ocupação PÍincipal
lnstrutor(a) de idiomas, independente

Atividadê Principal (CNAE)

8593-7/00 - Ensino de idiomas

Ocupaçõês Secundárias
Proprietário(a) de restaurante, independênte

Professor(a) paÍticular, independente

Atividades Secundárias (CNAE)

5611-2101 - Restâurantes e similarês

8599-6/99 - Outras atividades de ensino náo especiÍicadas
antêriormente

lnício
18t',t0t2021

Fim

G)

Ç/*y

g

&
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Termo de Ciência e Respo nsabilidade com Efeito de Dis nsa de Alvará e Licen ade
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço ê atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prêfêitura do
lvlunicípio para a dispênsa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamênto, compreendidos os aspêctos
sanitários, ambientais, tributários, de segurânça pública, uso e ocupaçáo do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso dê espaços públicos; autorizo a rcalização de inspeção e fiscalização no local de exercício dâs atividades
pâra fins de verificação da observânciâ dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legâis exigidos pelo Estado e pela Prêfêitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidâde com Efeito de Dispensa de Alvará e Licençâ de
Funcionamento.*

Este Ceiliíicado coÍnpÍova as inscriçôes, alvaÉ, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condiçao de Microempreendedor lndividual

A sua aceitaÉo esÉ condicionada à veriiicação de sua aulenticidade na lnteanet, no endereço: htlps //mei.receita.economia.qov.br/certifi cado

CertiÍicado emitado com base na ResoluÉo n'59, de '12 de agoslo de 2020, do Comitê para Gêslão dâ Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de EmpÍesas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÁO: qualquer râsura ou emenda invalidará este documenlo

(/*/

,,

4)

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
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*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.9í2.í5{/000í-62
ÍrlATRtz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DÀTÁ DEAA€RTURA
18110t2021

EDWY YUOI GONCALVES 236879í,t852

ME

GO Ê fESC
85-93-7-00 - Ensino de idiomas

85.99.6-99 - OutÍas atividades dê ensino não espêciÍicadas anteriormente
56.íí.2-0'l - Rêstaurentes e similarês

E DESCRI DA NAÍUREZÀ JUR
2í3-5 - Emprêsário (lndividual)

LOGRÀOOIJRO

R JOAOUIM ANAGO TRIGO 117
COMPLEMENTO

í1.950-000
BAIRRO/DISTRIÍO

CE},ITRO SP

ENDEREÇO

aYSLANTEtOY@OUTLOOK.COM
ÍELEFONE
(1s) 8811-2938

sl- DÀiA DA SITUAçÃO CADÂSÍRAL
1U10t2021

MÔIIVO E' SIT

::na: r-

11112124.0937 aboulrblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ 111'lU2O24 às 09i37:02 (data e hora de Brasília).

1

€/*y l"i; Çenuho

Página 1l'l
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1111224.1O:O2 Consulla Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

x

Estabêlêcimênto

IE:740.038.929.115

C]{Pj: 43,9r2.154/0001-62

omc Emprêsàriel: EDWY YUDI GONCALVES 23647974852

l{omê F.ntesie: E Y GONCALVES SERVICOS

l{.tül€za.rurídice: Empresiirio (Indavidu.l)

Logrâdouro: RUÂ JOAQUIM ANÂGO TRIGO

Lo: ll7
CEP: r1.9so-000

Hunlcípio: CÁIATI

complêrnênto:

Beirro: CENTRO

UF: SP

. Enderêço

Info rmações Com res

Siürâção CàdâstÍ.|: Ativo

OcorÍênciâ Fiscôl: Ativa

ReglirG.re ApurâCo: SIMPLES NACIONAL MEI

Dâtâ dâ sitúâéo ce.Lst'al: 18/10/2021

Posto Fiscâl: PF-10 - SANTOS

Ensino de idiomas
Aüvdadês Econômicâs: Restaúrantes ê srmilares

Outras àtividàdes cle ensino náo especificidàs antêriormentê

Voltar

Observação: Os dados acima estão bêseàdos em anformações Íorn
cadàstíados. Não valem como certadão de sua efetiva
oponíveis à Fazendà e nem excluem a responsabilid
eles êjustadas.

Secreta.ia da Fàzênda do Estado dê S utr lo

propn contriburôtes
direito, não são

de operêções com

u"- V

@

istên
tri

https:/ nww.câdesp.fazenda.sp.gov.br/(S(3qylxdídbhtu5hdellOl25s))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsuttaPublica/ConsultaPública 111

Código de controle da consulta: gcag3e99-â3db-4faf-acb5-a5d101f2695b
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Prefeitura Mmicipal de Cajari

DEPARTAMENIO DE FINANÇAS

DEPARTAMENTo on rnntruçÃo
FICHA cADASTnaL - eNeLÍTlc A - 2024

Regisr.o Cod.saâl
l.P DO CA.DA§TRO

::878
INSCRJçÃo MIIMqPÁL
11878

PROCE§O

70-16-l

DATA ABERrI,RA
0r t: tolt

ENCEBTÁII@\ITO .ENCERRÁME\TIO

HoRÁxro DE FUNcroNAr,m[o C,I.D,IPTU CPF/§tlP,

li 9l: l5.l 000t,6:
D,rselÇÃo ESTADUÀr-I.G ÁxEAoqrPÂDA

PLACá AIIo l,Íq).
0

coR cóDrco coBtÁNÇA
Scm lsensio

AITVIDADE DESCRIITVA

I \SI\ I)t tt)1r i\t \s
RDSME DE'TRIEI,TAçÃo
8-MFl-SIlvÍEl

L,nãlizqto datíidrde Motliáriã
LOGRÂDOl/'RO

87 RuaJoâquim Anago Trigo
CP
I 1950-000

BATRRO

Rárâo S*iàI
TIPO PBISOA xdolld:il

EDWY YIJDI CONCALVES :]6879I4II52

Ed&í€ço rte E tÍegâ

ÀrDmE@
Rua Joaqurm Anago Tngo- I l7

BAIRRO

ODÁDE

CAJATI
À\DAR A?ARÍAME{TO COMPI,EI!íENI1o

c5s^
'TE,ETONE

,)88t I-tei8
FÀX BN'ÀL

AYSLANTEIDYii()U TLOOK COM

CONTÁDOR

70t8r,cPF.§9r: t5.l0(úr,6: ED\\ Y YLrDl C()NCAMS :,',i68791.rE j] RC

B!Ê6cias em vigct pcrioao f'at,arae

Assle Ideira R@ns.biln rdê pela Exrtidlo dss De.hrsçõ.s PrEstadrs

DATA
CAJATI. I I de Dezembro de 202.1

NorG m xEsPo.§ÁvEL IlG L
IDWy YuDt CONCAI_VES ]168791-1851

ASSÍNÁTURÀ OFr'O{PJ
.t39D.lí0001{2

RG

€/* t

/ K

p (o

ll"*'*
CHASSI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
PÍocuÍadoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: EDWY YUDI GONCALVES 23687914852
CNPJ: 43.912.154/0001{2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa dã Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paía

todos os óÍgãos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei ao 8.212, de 24 de .iulho de '1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. b r> ou <hftp://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 09:49:21 do dg4 111212024 <hora e dâta de Brasilia>.
Vàlidâ âté 0910612025. '
Código de controle da certidáo: 44F1.8858.3660.78F1
Qualquer rasura ou emenda invalidârá este documento.
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11t12124 O95O Consulla Regularidâde do Empregâdor

C/|,';5A
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

43.912.7541OOO7-62

EDWY YUDI GONCALVES 236A7974A52 ,,.

RUA JOAQUIM ANAGO ÍRIGO 117 / CENTRO / CAJAN / SP / 11950-OOO
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei L036. de 11 de maio de 1990, certinca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
qráisqr". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadetz{/ tt/2024 a 23/t2/2O24

Certif icação Número: 2024 LL24O 7 L661 28505 295

Informação obtida em ].L/L2/2O24 09:50:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
Caixa:condicionada a veriticação de autenticidade o site da

www,caixa.gov.br

t/u /

,l$

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pãges/consuhaEmpregador'jsí
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: EDWY YIrDI GONCALVES

cNPJ: 43 .912.154/OOOa 62
Certidão n" | 855567 93 /2024
Expedição: ll/L2/2024, às
Validade , 09/06/2o2s )/ l8o

./de sua expedição.

emolumentos ou a recolhimencos determi
de execução de acordos firmados pera
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prév
disposição legal, contiver força execu

Q/*y

236879r4A52 - (MATRTZ E FrLrArS)

09:49:58
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EDWY YUDI GONCÀf,vEs 23687914852 (ÚÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 43.9L2.L54/ooo1-62, NÂo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o a2 -440/2011 e

L3.467/20L7, e no ALo 0L/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agêncj-as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (hEtp: / /www. tst.ius.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

rÀrFoRlíÀçÃo TMPoRTÀrfrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusi no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a hon a

e er; Or.1

custas, a
decorrent.es

Mi scério PúbIico do
is títulos que, por
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E Y Gonçalves Alimentação

cNpJ 43.912.154/üm1-62

oectaRncÃo oe rruexsrÊrucrA DE FATo supERVENIENTE

A empresa EDWY YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.912.15410001-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, '1 '17, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep 1 1950-000, neste ato

representada pelo titular da empresa, DECLARA sob as penas da lei, para

efeito de participação no processo de credenciamento, que a empresa acima

identificada, não possui Íato impeditivo que altere os dados para efetivação da

sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firma a presente.

Calati, 12 de dezembro d

,/"" ,, ,. / :;. , ...,

Edwy Yudi Gonçalves
RG 53.370 953 SSP/SP
cPF 236.879.148-52

+n
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IMPEDITIVO DA HABILITACÃO
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E Y Gonçalves Alimentação

cN PJ 43.912-154/mO1-62

DECLARACAO

A Empresa EDWY YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.912.1541000í-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, 117, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep 'l í 950-000, neste ato

representada pelo titular da empresa, DECLARA sob as penas da lei, para

efeito de participação no Credenciamento no 00512024, que a empÍesa acima

identificada, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firma a presente-

Calali, 12 de dezembro de 2024

Ç.ut1 l"/, ç.,.tLrtr'tí
Edwy Yudi Gonçalves
RG 53.370.953 SSP/SP
cPF 236.879.148-52

/

P
ú.

AÇr

I
I

I

l I

J

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 D
IO

G
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
6E

B
-9

39
9-

E
9D

4-
34

26
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
6E

B
-9

39
9-

E
9D

4-
34

26

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_56EB9399E9D434268CE3AE50_proc.-administrativo-21--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (49/74)        232/389



E Y Gonçalves Alimentação

cNPJ 43.912.154/O{Xt1-62

oeclaRaÇÃo RELATTvA a pRorerÇÃo

DO TRABALHO DO MENOR E EM TRABALHO DEGRADANTE OU

A Empresa EDWY YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.912.15410001-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, 117, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep í 1950-000, neste ato

representada pelo titular da empresa, interessada em participar do

Credenciamento n.o 005/2024, da Prefeitura Municipal de Cajati - SP,

DECLARA:

Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatoze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso Vl da Lei

Federal no 1413312021.

Que não possuÍmos empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.

5o da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cas vedados

pela legislação trabalhista.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firma a prese

Cajati, 12 de d ro de 2024

A-y V'S ltaçl,tt
Edwy Yudi Gonçalves
RG 53.370.953 SSP/SP
cPF 236.879.148-52
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E Y Gonçalves Alimentação

cNPl 43.912.154/0OO1-62

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE
cARGo pARA pESsoAs com oertctÊructa E pARA REAB|LITADo DA

PREVIDENCIA SOCIAL

CHAMADA PUBLICA NO OO5/2024

Clati, 12 de dezembro de2024

(J.A Çü,i , fotr,itrttl
Edwy Yudi Gonçalves
cNPJ 43.912.í5410001
RG 53.370.953 SSP
cPF 236.879.í48-5

2

r
\1

/À
"fr

I

A Empresa EDV1|Í YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.9'12.15410001-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, 117, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep 1 1950-000, Declara para

atendimento ao disposto no artigo 63, inciso lV da Lei Federal no í4133, de 01

de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas específicas.
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E Y Gonçalves Alimentação

cN Pl 43.912.1s4l0001-62

Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

A Empresa EDWY YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.912.15410001-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, '1 '17, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep 1 '1950-000, neste ato

representada pelo titular da empresa, interessada em participar do

Credenciamento n.o 005i2024, da Prefeitura Municipal de Cajati - SP,

DECLARA que estamos sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na

LC 123t2006

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

CajaÍi, 12 de dezembro de2024

(l*"/ 4rtr Ç.caçti'tq
Edwy Yudi Gonçalves
RG 53.370.953 SSP/SP
cPF 236 879.14
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E Y Gonçalves Alimentação

cN Pr 43.912. 1s4l0@1,62

oeclaRecÃo DE RESPoNSABtLTDADE

A Empresa EDWY YUDI GONCALVES 23687914852, inscrita no CNPJ

43.912.15410001-62, sediada na Rua Joaquim Anago Trigo, 117, Centro, no

município de Cajati, Estado de São Paulo, Cep 1 í 950-000, neste ato

representada pelo titular da empresa, interessada em participar do

Credenciamento n.o 005/2024, da Prefeitura Municipal de Cajati - SP,

DECLARA para fins de atendimento ao que consta do edital da Chamada

Pública n' 00512024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que tomou

conhecimento do Edital e de todas as condiçÕes de participaçáo na Licitação e

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de

qualidade, sob as penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Cajati, 12 de dezembro de2024

í/w1 tyoti Çet,
Edwy Yudi Gonçalv
RG 53.370.953 SSP
cPF 236.879.148-52
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E Y Gonçalves Alimentação

cNPJ 43.912.154/0001-62

TERMo DE ENCERRAMENTo DA DocuMENraçÃo REFERENTE Ao
pRocEsso ADMtNtsrRATvo elerRôutco N. 814/2024 lDoc

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NO OO5/2024

Encerra-se nesta página a documentação referente ao Envelope Único,

que abrange os documentos relacionados à PROPOSTA, conÍorme exigido no

EDITAL, contemplando um total de 19 folhas.

Cajati, 12 de dezembro de 2024

Ll,t"t ?o,l , Q*',pt<t
Edwy Yudi Gonçalves
RG 53.370.953 SSP/SP
cPF 236.879.148-52
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Apresentamos nossa proposta para chamamento Público referente a cessão de uso de aspaço
público na Praça de Alimentãção na fêsüvidade do Natal Encantado 2024 que seÉrealizede
no€ dies 20 e 2'l de dezembro de 2021, no centro de eventos Talvani BemeÍdo, Bico do pato,
cajati - sP' conforme Termo de ReíeÉncia, conforme Termo de RefeÉncia do edital, obieto da
presente licitação chamada Pública no ooál 2024 acatando todas as estipula@es consignadas no
respêctivo Edital e seus anexos.
IDENTIFI CAçÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA: 218.524.529 Nilson Machado da Sitve Nêto
CNPJ e TNSCRIÇÂO ESTADUAL: 48.524.529/0001-30 E 740.043.755.119
REPRESENTANTE e CARGO: Nitson Machado da Sitva Neto - pROpRtETÁRtO
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 56,318,7í04 e do CpF n. 4B6.Z9Z.t5g - U
ENDEREçO e TELEFONE: AV. LUIZ DE LIMA No 30, CENTRO/CAJAT|-SP - CEp: .t 1950-0OO
AGÊNCÁ e NO DA coNTA BANCÁRIA: AG: o73O C/C: 66298.2

Dêclaramos dê que a prêaente propqita oconômicâ compreende a adade doa eustG
Fêdêral, nas lêisdê atendimêmo doa dircite trabalhbt8s 8ssêguiado€ ne

trabalhbtas, nas noÍmas infr:elsgais, nas convençôes trabalho e nos tennos do
ajustamento de conduta vigentes na datâ de entrêga desta
obiêto licitado na ConcoÍÉncia no 005, 202/í.

o atendimênto do

rar

ntos, impostos, taxas
s, essim como

LOCALE PRÂZO DE CESSÃO
De acoÍdo com o especificado no Anexo 01, dêste Edital,
Obs.: No prêço cotado já est io incluídas eventuais vanta
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias

48 524 529 NTLSON

MACHADO DA SILVA
NETO:485245290001 30

gens e/
, fiscais e

despesas com transportes e deslocamenlos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
No mínimo,60 ( sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Chamada Pública
coNDrçóEsoE PAGATENTO

Cajati/SP. 12 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital Wí 48 524
529 NILSON MACHADO DA SILVA
NETO.4524529000130
Dadosi 2024.1 2.1 2 0012:26 {3'0O'

CNPJ: 48.524.529/000í-30

44.524.529 Nilson Machado da Silvâ
Neto

Avenida luiz de lima, no30
Centro,câjati-sp.

NILSON IÍACHADO DA SILVA NETO
CPF: $6.292.758-0rl

RG:56.3í8.7í0.{

d

DESCRTçÃO
Valor Total
Ofertado

c Lanches - comercializar no mínimo 03 (três) t ipos dê lanches variados, como
cachorÍo quente, hambúrgueres, entre outros;

R§ 1.400,00

G
Churros, cocada, doce de leite, quebra queixo e doces em geral - comercializar no

llirliryo 02 (dois) sabores de churros, além de doces variados;
RS t.000,00

8.524.58 Nilson achado da Silva Neto

CNPJ: 48.524.529/0001 -30

ENDEREÇO: Av. Luiz de lima, no30 centro, caiati -sp.

E- AlL: o.aservicosevendas@hotÍnail.com

CHATADA PÚBLICA PAR.A CREDEI{CIAIIENÍO t{O OO1I 20?.4
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8.524.5n NiEon machado da Silya Neto

CNPJ: 48.524.529/0001 -30

ENDEREÇO: Av. Luiz de lima, no30 centro, caiati -sp

E- AlL: o.aservicosevendas@hotÍnail.com

ANEXO tV - SOL|C|TAçÃO DE CREDENCTATENTO

CREDENCIATIENTO No. 005/ 202/í

A empresa Nilson Machado da Silva Neto, inscrita no CNPJ sob o no,8.524.529/000í -30,

sediada à Avenida luiz de lima ,baino Cenfo, município de Cajati - SP, por seu representante legal, vem por
meio deste, solicitar o Cr edenciamento, iunto à PrefeituraMunicipal de Cajati - SP.

Cajati/SP, í2 de 2021.

48 s24 529 NILSON

MACHADO DA SILVA

NETO:485245290001 30

Assinado de foÍma digitalpor

NILSON MACHADO DA SILVA NETO
CPÉi4,,ô.ã,2.75,,44

RG:56.3í8.7í04

524 529 NILSON MACHADO DA
SILVA NETO:485245290001 30
Dadost 2024.1 2.1 2 Ootl 4127

{3'00'

CNPJ: 48.524.529i0001-30

48.524.529 Nilson Machado da Silva
Neto

Avenida luiz de lima, no30
Centío,cájati-sp.
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CeÉificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

tlome Clvil

NILSON MACHADO DA SILVA NETO

CPF

4ffi.292.758-04

CNPJ

,t8.524.529/0001-30

Nome Empresarial

48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO

Nome Fantasia

Capital Social

10.000,00

Situação CadastÍal Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

0611'U2022

Data de AbeÉura

0611112022

Endereço Comercial

GEP

í 195G000

BairÍ§

CENTRO

Logradouro

1OA AVENIDA LUIZ DE LIMA

llunícipio
CAJATI

Número

30

UF

SP

Complemênto

CASA

Fim

Situação Atual

Enquadrado na condiÉo de MEI

Pêíodos de EnquadÍamento como IlEl
PeÍiodo lnício
ío período 0611112022

Atividades

Foma dê Atuação

Porta a porta, postos móvêis ou por ambulantes, lntemet

Ocrrpação Principal

Comerciante independente de fenagens e fenamentas

Atividadê Principal {CNAE)
47444101 - Comércio vareiista de feragens e fenamentas

Ocupações Secundárias
Vendedor(a) ambulante de produtos
alimenticios, independente
Comerciante independente dê pÍodutos para
piscinas
lnstalado(a) de máquinas e equipâmentos
industÍiais, independente
TécÍico(a) de sonorização e de iluminação
indepêndente
Comerciante independente de lubrifi cantes

Atividades Secundárias (CNAE)

5612-1/00 - Serviços ambulantes de alimentação

4789405 - Comércio vaÍeiista de produtos sanêantes domissanitários

33214/00 - lnstalação de máquinas e equipamêntos industriais

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminaÉo

4732{/00 - Comércio varejista de lubÍifcantes
comerciante independente de tintas e mateíais 4741-ry00 - comércio vareiista de tintas e mateÍiais para
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paIa pintura

Reparado(a) de geÍadores, kansfoÍmadores e
motores elétricos, índependente
Comerciante independente de mateÍiais de
construÉo em geÍal
Eleticista em residências e estabelecimentos
comerciai§, independente
ComeÍciante independênte de materiais
hidráulicos
Comêrciantê independente de eleaodomésücos
e equipamenlos de áudio ê vídêo
Pipoqueiro(a) indêpendente
Comerciante indepêndente de mateÍial elétrico
Locado(a) de móveis e utensílios, indusive
para festas, indepêndente

3313-9/01 - ManutenÉo e reparaçáo de geradoÍas, transformadores e
motores elétÍicos

47,144/99 - Comércio varêjista de materiais de constÍução em geral

432'l-5lOO - lnstalaÉo e manutenÉo elétrica

47444103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

475+9/00 - Comércio varejista especializado de eletÍcdomésticos e
equipamêntos de áudio e vídêo
5612-íl00 - Serviços ambulantes de alimentação
4742-3100 - Comércio vareiista de material elétÍim
772s?,02 - Aluguel de móveis, utensílios e apaÍelhos de uso
doÍnéstico e pessoal; instrumentos musicais
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Disoensa de e Licênca de
Funcionamento

Oeclaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PÍefeitura do
Município para a dispensa da emissáo do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributáÍios, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; auloÍizo a realizagáo de inspeçáo e Íiscalização no local de exercicio das atividades para fins de
veriÍicação da obseívância dos reÍeridos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dG Íêquisitos lêgais exigidos pelo Estado e pela PÍefeituÍa do Município poderão acaÍretar o cancelamento deste TeÍmo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

' Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Esb CertifiEdo compro as io-scÍi@s, alyará, licenças e a úr.rãçáo de snquâdramênto do êmpíê6áÍio rla condiÉo dê MiaÍoempreêndedoí laúivi{rual. A
§rta ac6ita@ êsüá cofidickrada à \iqifica@ d6 EUa âubínicüradê nâ lnbíÍtst Íro gÍdoÍeço: @.
CêÍ1ifi6âdo emnido com basê na R6olução íf 59, dê í2 dê agosto dê ã)20, do Comitê para G6tão da Rêdê Nacional para a simplifica@ do Regirto e da
Lêgaliza@ do EmplEss e i{egocio§ - oGSIM.

AIENÇÃO: quãhu€r rasürã dr eÍrÉnde invalklará €stê docümenb.
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con!.@stê.rê tr§iÉo ê dê §ruáçào c*r6td

couPnovaxrE ff nscÉcÁo É DE slÍuacÁo caoÁsIRAr

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão

Confira os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pÍovideflcie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A iníormação sobre o porle que consta neste comprovanle é a declarada pelo cofiribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

^r 
h^ bEêê^À n ràihr^^

IÀ]B,L
co pRovAf{rE DE r{scRtçÃo E oE sÍruaÇÃo

CAOASTRAL

aa52452t taLSOit IACHAIX) OA SILVA iETO

E

,rA.o.{h . Cdátio v lEt d. kÍ.s@ . tgr BÊE

glot+1,6 . 
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/Í7,4/E Gl - cna.do nrltt d. mú.ia hdÉrl}6
47aí44 - Cúaclo y.rqEü d. ü.rlrÉ ê itürhb Fõ ,fttIn
]lil2t.rlrE . hrtaLf'Àô ó. nl|úr... . .qdp-Enr6 id6nàÉ
a7§16{,e - c@arrii, t4iirE rt lut i6.-tÉ
,(lz1.qlo - [Er.h.,5 . D.r.r.içao .rarnq
5412-ll! - S.ditG eàrtíE d..rmaàaao
s!-t!{.d - Iaútdraao . ÉFr.çao d. e.ràdo.E, trõ6.rdqÉ . mdtqE *tia
4753+ü - C@énio r.^iiCr -Éd.brb rb dãt!.r@é.1r6 . lqoo-Erb3 .b tudio e íxlé
5r{-7.01 - Laln lsbr
.7r+O49 - Cúffi v.r.rLt .,l .r.d.b dc cd!üraao á !É.1
a?rt-oa5 - cdn&.ro vâ.{ktr ó. !.odútd sÉ É dortrilsiÉrtG

,!.6. Élrp Eá,lo or'dlvidEq

,r350{t00

o SER\4COSEV€IO S€HOTX TLCOT í3) 096+1446

6Ítlt2,lD.

;

Ápíovâdo pde lnsfirÉo omEtiva RFB n" 2.119, de m de dezernbÍo de 2022.

Emitilo no diâ lírlt2o2a às 2l:56:30 (dat5 ê hora de BÍasíliâ). Págiia:1h
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wú,,§vrÉ -uúrw re wéw!t,

Consulta Pública ao Cadastro
ICl,lS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

x

Códiqo de controle da consulta: e949c915-7dOO-4L4b-at4e-A6967224OOfc

Estabele€imênto

IE:740.(N3.755.119

CÍlPr: 48.524.529/0001-3O

l.omc Emprcsarial: 48.524.529 I{IL.SOI{ MACHADO DÂ SILVA I{EIO

Xome Fâarta3lar

Xrülrêza rurídicô: Êmpresií.io (Individuôl)

sltuação Cadüuâl: Âbvo

OrorÍêícla Fl3cál: Ativâ

Rêgime de apura{áo: SIMPLÉS NACIONÂL

Data da Sltuâção C.daíral:
Posto FiB.al: PF-10 - SANToS

End

Inform Com lementares

Âtiüdades Econômicas:

Inform NF-e

Ort dG CÍ..dênciEmanto como Gmiisor d. lF- osttttzozq

Indlcador dê ObrlgàtoÍiêd.de de f,F-c: Obrigatoriedade Total

Datà dê tEí<io d. Obrigrtcriêdadê dc IIF-cr auallzg!4

Logrôdou'o: 1OA AVENIDA LUIZ DE LIMÀ

l{o: 30

CEP:11.950-000

Ir{urldpio: CÀIATI

Cdnplemcnto: CâSÂ

BaiÍÍo: CENTRO

UF: SP

Comercio varejisb de ferrôgens e ferramentas
Mônútenção e rêparação de geradores, trônsiormadores e motores eléElcos
In§blâção dê máquinô§ ê equipamentos industriáis
lnstalação e manutenção elétricâ
comercio varejista de luMficantes
Comercio vâreiista de tiotas e rnateÍiaas para pinturâ
Comércio varejistã de material el&rico
Comérdo varejistd de materiãis hidníulicos

comércio va.ejista especializado de elebodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio vârejista de Fodutos sôneôntes domissanitários

Àugueí de móvels, úensilios ê apârelhos de uso doméstico ê pessoal; insuumêntos
mua'lcais
Àtividâdes de soil.,izãEão e de ilominâsão
lavanderias

r"oltâr '\,\#
I

observaçáo: os dados acima estão bôseados em informações fomecidas pelos próprios cohtribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fdto e de direito, não sao

(
h@s/vrtn.cadesp.fazeoda.sp.gov.bÍ/(S(r1zÉgkkqzumcao3vrvpeiisc))/Pages/Câdasro/ConsuhâíConsult€Publica/ConsuhaPublica.aspx
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NsCRrçÂO MUt{tCtFA! SÍTUAÇÀO rr{scRrç(o EsTArxrar

RÁZÀO SOCIAI

I{ILSO TACHADO OA SILVA NETO,tt629275Elx ,€.524.529/000í {0

cÓc,ico É oÊsciiÇ;{tr oÂÂÍMDÁDE EcoriÔuicaPRtNciPÁi

CÓOIGO E I'ESCRIÇÁO DAÀIMDÁI'E ECONÔiTICA

cÓotco E DESCAnçÂO OqS SERVrÇOS

T]PO DÁ EMPRESA

Av€oida Luiz dê Li na 30

CEP

íí950000 Cêntro
MUNICÍPIO

CAJAN

REGIME

sliaPLEs !{ÂeÍoNAL 21nlnO22

taomê: NILSON MACHADO DA SILVA NETO 486292758(N E - fail: o.asewicosevendâs@hoüriail.co.Íl
Responsávêl: SII Ílaa de EÍ,l}adõ:01n111900 Deta de S"id!:

Emitído no dia llll2l2024 às23:12:52 (data e hora de Brasília).

rwv,tn,E .. vv",y,vrÉ,(q uç,,,e,ç-v E qNdlru u4Éoúdr

(

V
,,1

vhttss:/cajdijlsot-com-br/Cs/gr-certificádo-inscÍicao.asp)d.irave=EdyQAlsfx0EZGApoVGZCA==
1t1

Prefeitura Municipal de Cajati

coilrPRovANTE DE rnSCRrçÃO E S|TUAçÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêcelta Federal do Brasil
PÍocuradoria€êral da Fazonda Nacional

CERTIOÃO NEGANVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DívlDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomo: 48.524.529 NILSON UACHADO OA SILVA IitETO
Ct{PJ: t18.524-529/000í í0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuÍadas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azeada Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida Para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso dê ente fuderativo, para
todos os óÍgãos ê fundos públicos da administraÉo direta a êle vinculado§. Refere.se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de juthode 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <htF://rfr .gov.ba ou <http:/ flwr,v.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .151, de 2lt
Emitida às 02:19:10 do dia 1212n024 <hora e data dê Brasflia>.
Válida até 1010612025. "
6digo de controle da certidão: 65E5.70DC.íAD3.82EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doclmento.
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htFsr/oorBtHa-dÍ-caha-gov.br/cofi sultacÍí/pagesnmpre§§aoisÍ

^

Consultã Regularidâd€ do Emp.egador

v
d

CA'XA
IXA ECONÔM CA FE DERÀ L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Endereço:

48.524.529l0001-30

NILSON MACHADO DA SILVA NETO

AV LUIZ DE LIMA 30 / CENTRO / OAJAN / SP / 11950-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
-? À) Iai e n?Á .lê íI .la rnãi^ dê 1Aqn .êr+ifi,.â .rrê ôê<fâ dãtã ã

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:04/12 /2024 a o2lol/2o25 /'

CeÉificação Número: 2O24L204O3346159857156

Informação obtida em 72/ t2/2O24 0O:38:31

A utilização deste Certificado para os fins prevlstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

111

Inscrição:
Rezão
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Página 1 de 1

PODER ,]UDICTÃRIC
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: 48 .524 .529 NII.,SON MAC}iÀDO DA sILvÀ NETo (MÀTRI z E FIIJIÀIS)
CNPiI: 48 .524 .529 / OOOL-30
Certidão n": 857L1O99 /2024
Erqredição: t2/L2/2024, às 00:33 :37
Validade: lO/06/2025,,- LAo (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e:eedição. '/

Certifica-se que 48.524.529 !ÍIL8O!Í rÀCEÀDO DÀ S IrrvÀ rBTO (üÀTRrz E
FrLrÀrg), inscrieo(a) no CNP,J sob o n" 49.524.s29/ooo1-30, xÃo corsre
como inadimplente no Banco Nacionat de Devedores TrabaLhistas.
Certidãô emitida com base nos art-s. 642-A e gg3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o f2.44O/zOLL e
13 .467 /20a7, e no A|-o 0L/2022 da CG,]T, de 21 de janej-ro d.e 202
os dados const.antes desta Certidão são de responsabi l idade
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emlresa em
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabal
Internet. (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão êmitida gratuitamêntê.

rNFORüÀçÃO ]!íPORTÀ!|TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênça condenatória transítada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust.as, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Pútrlico do
Trabalho, Comissão de Coaciliação Prévia ou demais títulos quê, por
disposição }ega1, contiver força executiva.
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PoDER iuDtctÁRro
TR|BUNAL oE JUSTTçA Do EsrADo DE sÃo pAULo

CERTTDÃo ESTADUAL DE DtsrRtBUtÇÕES clvEts

ceRnoÃo tr: rcs446t

A autônticidade dêstã c€Ítidão poderá s€r confirmada poh intemet no site do Tribunal dê Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de serviço Técnico cie rnÍormaçôes cíveis do(a) comarca cie são pauio -
Capital, no uso de sues atribui@s legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquisando os registros de distdbuições de pEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, ANIETiOTCS A
11n212024, veriÍicou NÂDA GONSTAR como réu/!.equerido/interessado em nome de:

48.524'529 NiLSoil mAcHADo DA sllvA NETO, cNpJ: 41.s24.s2gtooo1-30, mnforme indicaçao
crnstante do pedido de certi

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). são apontados os Íeitos com situaÉo em tramitaçâo já
cadâstrãdos no sistema informâüzâdo rêferentes a todas as Comarcas,/Foros Regionais e Distritãis dô
Estado de São Paulo.

A data de inÍoÍmaüzaÉo de cada Comarca/Foro pode sêr vêrificada no Comun
SPI no 222019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1, lnstância, mesmo gue estejam
Grau de Recurso.

Ilão existe @nexão com qualquer outra base dê dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
confeÍência dos ciados pessoais Íomecidos pelo pesquisado é cie responsabiiidade exdusiva do
desünaÉÍio da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontrar feitos de homônimos não qualificados com tipos emprqsariais diferêntes do
nome Indicádo na certidão (ElRELl. S/C, S/S. EPP, ME, MEt, LTDA).

Esta certidão sc lem validade meCiante assinatura Cigital.

EsG certidâo é sem custas.

São Paulo, 12 de dezemb|lo de 2024.

0082157015 (k
s

PEDIDO N": iÍ1ffilffillliffiilil
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos TribuÉrios Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado dê São paulo

CNPJ: 48.524.529/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e planejamento do Estado de São
Pauío cie apurar ciébitos cie responsabiiiciade da pessoa juríiiica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 24120496693-08

Oata e hora da emissáo 1111212024 23:59:05

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua erpedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazênda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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18.524.529 t{ilson achado da Silva Neto

Ci{PJ: 48.524.529/0001 -30

ENDEREÇO: Av. Luiz de lima, no30 centro, cajati -sp

E- AlL: o.asêrvicosevendas@hoúnail-com

ANEXO V. IODELO DE DECLARAçÃO DE INEXSTÊNCIA DE FATO SUPERVETiIIENTE
ITPEDITlVO DA HABILITAçÃO

A empÍesa 48.524.529 Nilson Machado da Silva Neto, inscrita no CNPJ sob o no 48.524.529/0001-30, e

inscriçáo estaduaÍ tlY/m.043.755.119 , com sede à Avenida Luiz de Lima n"30, Centro, CEP 11950-000

Cajati -SP, neste ato reprcsêntada por Sr. Nilson Machado da Silva Neto, Propriêtáric, portador do RG

n.o 56-318.7104 e do CPF n" 86.?92.758 -04, DECLARA sob as penas da lei, para efeito de

paÍticipaÉo no processo de credenciamento, que a empresa acima identificada, não possui fato

impeditivo que altere os dados para efeüvaÉo da sua habilitaÉo, ciênte da obÍigatoriedade de

dedarar ocoÍrências posteriores.

Atenciosamente,

Cajati/SP dezembro de 2024

48524529 NILSON
MACHADO DA SILVA

NETO:218524529000130

tusinado deforma digital por 48
524 529 NIL5ON MACHADO DA
Sl LVA NETO:,l{15245290001 30
Dados: 2024.1 2-12 00J4:'13
{3'00'

48.524.529 Nilson Machado da Silva
Neto

Avenida luiz de lima, n"30
Centro,cajati-sp.

p/

d

I

NILSON MACHADO DA SILVA Í{ETO
CPF: 46.292.758{4

RG:56.318.7'10.f

/

I

CNPJ: 48.524.529/0001-30
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8.524.529 Nilson Uachado da Silva Í{êto

CNPJ: €.524.529/0001-30

ENDEREÇO: Av. Luiz de lima, no30 cenlro, cajeti -sp.

E-MAIL: o.asêrvicosevêndas@hotrnail.com

ANEXO VI

A empresa 48.524.529 Nilson Machado da Silva Neto, inscrita no CNPJ sob o no 48.524.529/000í -30,

e inscÍi(Éo estadual no740.043.755.í í9 , com sede à Avenida Luiz de Lima n"30, Centro, CEp 119S0-

000 Cajatí -SP, neste ato Íêpresentiada por Sra. Nilson Machado da Situa Neto, Proprietário, portador

do RG n.o 56,3í8,710-4 e do CPF n 486.292.758 -04, DECLARA sob as penas da tei, para eêíto de

participaçáono Cr edenciamênto no OOSI 2024, que a empresa ecima identifceda, não possui em seu

quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista

Atenciosamente,

Cajati/SP, 12 de 2024

48 524 529 NILSON
MACHADO DA SILVA
NETO:485245290001 30

Assinado de forma digital por.l8
524 529 NILSON MACHADO DA
SILVA NETO:485245290001 30
Dados: 2024.12.12 00:l3:56 {3'0O'

I{ILSON T'ACHADO DA SILVA NETO
CPF: 486.292.758{4

RG:56.3í8.710.{

CNPJ: 48.524.529/000 1 -30

48.524.529 Nilson Machado dâ Silva
Neto

Avenida luiz de Íima, no30
Cêntro,caiati-sp.

+

DECI.ARAçÃO

I
I

Y

{),
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t18.524.529 Nilson luachado dâ Silya Neto

CNPJ: 48.524.529/0001-30

ENDEREÇO: Av. Luiz de lima, no30 centro, câiati -sp

E-MAIL: o.aservicosevendas@hotÍnail.com

ANEXO V

A empresa 48.524.529 Nilson Machado da Silva Neto, inscrita no CNPJsob o n." 48.524.529/000í -30,

e inscrição estadual no7t10.043.755.1í9, com sedeà Avenida Luiz de LÍma n'30, Centro, CEP 11950-

000 Cajati -SP, nesle ato reprêsêntada por Sra. Nilson Machado da Silva Neto, Proprietário, portador

do RG n.'56,318,710-4 e do CPF n 486.292.758 44, interessada em participar do Credenciamento n.o

OO5l20/24, da Preftitura Municipal deCajati - SP, DECLARA:

Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 ( dezoito) anos em

trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, Ínenores de í6 ( dezesseis) anos,

sâlvo na condiÉo de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, em obseNância ao Artigo 68, inciso Vl

da Lei Federaf n" 1413312021.

Que não possuímos empregados execl.úando trabalho degÍadante ou foÍçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.5o da Constit uiÉo F

nos 5 ( cinco) enos anteriores à divulgaÉo do edital, náo fomos condenados jud

ral, e de que

lmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de a

condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes n

legislaÉo trabalhista

pela

Caiati/SP, 12 de dezembro de 2024.

Ássinado de forma digital por 48
48 524 529 NILSON ,io,r, *,.ro* ro.HADo DA

MACHADO DA SILVA sILVA NETo:€s24s2e0oor30

NETO:4g5245290001 30 Dados: 2024.12.12 0o:1313

CNPJ: 48.524.529/0001-30

48.524.529 Nilson Machado da Silva
Neto

NILSON i'ACHADO DA SILVA NETO
CPF: ,|86.292.758{4

RG:56.318.7í04

il
Y

$

DECLÀRAçÂO REI.ÀT|VA À PROIBIçÃO DO TRABALHO DO TENOR E ETTRABALHO
DEGRADANÍE OU FORçADO

Avenida luiz de lima, no30
Centro,caiali-sp. {t,
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DECLARAçÃO DE QUE CUTIPRE AS EJNGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

ANEXO Vilt

48 524 529 NTLSON

MACHADO DA SILVA

NETO:48524529000'130

Assinado de forma digital por 48
524 529 NILSON MACHADO DA
SILVA NETO:4852452900O1 30

Dados: 2024.12.1 2 00:l 3:37
43'00'

CHAilIADA PUBLICA N' OO5/ 2024

DECLARAÇÃO

48.524.529 Nilson Machado da Silva Neto, CNPJ/ MF M486.292.758{4, sediada Avenida luiz de
lima, no30 Centro,cajati-sp.
Declaro para atendimento ao disposto no artigo 63, inciso lV da Lei Federal no 14í33, de
0í de abrilde 202í, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com
dêÍciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lêi e em outras normas
específicas.

Caiati/SP, í2 de

48.524.529 Nilson Machado da Silva
Nêto

Avenida luiz de lima, no30
CêntÍo,caiaü-sp.

I

NILSON ACHADO DA SILVA NETO
GPF: 486.292.758{4

RG:56.3í8.7'104

t
A

CNPJ: 48.524.529/000í-30

n/ A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 D
IO

G
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
6E

B
-9

39
9-

E
9D

4-
34

26
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
6E

B
-9

39
9-

E
9D

4-
34

26

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_56EB9399E9D434268CE3AE50_proc.-administrativo-21--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (73/74)        256/389



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 56EB-9399-E9D4-3426

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 12/12/2024 14:56:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DIOGO RIBEIRO DE FREITAS (CPF 383.XXX.XXX-58) em 13/12/2024 15:18:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/56EB-9399-E9D4-3426

1Doc:  Proc. Administrativo 22- 814/2024        257/389

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/56EB-9399-E9D4-3426


Proc. Administrativo 22- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 às 14:01:48

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Anexo aos autos, a ata da sessão da Chamada Pública, devidamente assinada pelos mebros e representante legal
presente.

Ressalto que a licitante 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO, não apresentou a prova de regularidade
perante a Fazenda Municipal, tendo o prazo até às 09:00 horas do dia 16 de dezembro de 2024 para apresentação
do documento supracitado, conforme previsão no item 5.2 do edital, sob pena de INABILITAÇÃO.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:
ATA_DA_SESSAO_CHAMADA_PUBLICA_005_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 23- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 às 14:19:12

 

Anexo aos autos,  extrato resumido da ata da sessão, o qual será publicado no Mural do Paço municipal e no Diário
Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

ATA_CPO_005_2024_HABILITACAO_RESUMIDA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 12/12/2024 14:19:25 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C049-F60B-3A88-576A 

1Doc:          263/389



 

 
 

Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Divisão de Licitações e Contratos 

EXTRATO RESUMIDO 
 

ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 – “HABILITAÇÃO E PROPOSTA” 
CHAMADA PUBLICA N° 005/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 814/2024 

1DOC 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de 
espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, 
Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência.   

 
Data de abertura: Às 09:00 horas do dia 12 de dezembro de 2024. 
 
Entregaram tempestivamente o envelope Habilitação: 

1. 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30); 
2. EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62); e 
3. CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71). 

 
 

A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que 
conferissem sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. A Senhora 
Presidente, em prosseguimento, verificou a forma de preenchimento externo dos envelopes, 
e constatou que as licitantes atenderam as exigências do edital. 
 
A Senhora Presidente, em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes habilitação. 
Dada a palavra, não houve manifestação.  
 
Da análise da documentação, a Comissão deliberou: 
 
 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30) Proposta para o lote “C”: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Proposta para o lote “G”: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
A licitante não apresentou a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, tendo o prazo até 
às 09:00 horas do dia 16/12/2024 para apresentar o documento, conforme previsão no item 5.2 do 
edital, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
 EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62) Proposta para o lote “I”: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada HABILITADA. 
 
 CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) Proposta para o lote “J”: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais). 
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada HABILITADA. 

 Para os itens “A”, “B”, “D”, “E”, “F”, “H” e “K” não houve propostas sendo considerados DESERTOS. 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representantes legais presentes. 

 
 
 HANNA KAROLINE S G SANTOS 

Agente de contratações 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

04
9-

F
60

B
-3

A
88

-5
76

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
04

9-
F

60
B

-3
A

88
-5

76
A

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_C049F60B3A88576AB96BBCFA_proc.-administrativo-23--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        264/389



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C049-F60B-3A88-576A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 12/12/2024 14:19:22

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C049-F60B-3A88-576A

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 814/2024        265/389

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C049-F60B-3A88-576A


Proc. Administrativo 24- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 às 14:42:21

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Anexo aos autos, o comprovante de publicação do extrato da ata no Mural do Paço Municipal.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Publicacao_Mural.pdf
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Proc. Administrativo 25- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 às 16:13:34

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Anexo aos autos, as autenticidades das certidões de regularidade fiscais apresentadas nas documentações das
licitantes credenciadas. Solicito assinatura dos membros da comissao.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

AUTENTICIDADES_CERVEJARIA_FARENBLIND.pdf
AUTENTICIDADES_EDWY_YUDI.pdf
AUTENTICIDADES_NILSON_MACHADO.pdf
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

  31.839.953/0001-71

   27C0.D434.D182.E79D

   27/11/2024

   15:47:41

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 27/11/2024, com validade até 26/05/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 31.839.953/0001-71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24111360736-82

27/11/2024 15:44:52

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA 3572/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA.,

cadastrado sob n. 41003, inscrito(a) no CPF/CNPJ : 31.839.953/0001-71, localizado(a)

na Avenida/Rua: Rua Iguape 31, , a empresa não apresenta débito de tributos mobiliários
e imobiliários para com esta Municipalidade até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os débitos que venham a ser apurados.

27 de Novembro de 2024

RKWKRR-003572/2024

CAJATI, 27 de Novembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 31.839.953/0001-71
Razão social: ADRIANA DE SOUZA CONSTANTINO 399999218

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

10/12/2024 10/12/2024 a 08/01/2025 2024121003415439880888
21/11/2024 21/11/2024 a 20/12/2024 2024112103375439880855
02/11/2024 02/11/2024 a 01/12/2024 2024110202375439880866
14/10/2024 14/10/2024 a 12/11/2024 2024101421075439880893
25/09/2024 25/09/2024 a 24/10/2024 2024092521315439880826
05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090509575439880899
17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081704245439880805
29/07/2024 29/07/2024 a 27/08/2024 2024072920215439880817
10/07/2024 10/07/2024 a 08/08/2024 2024071010145439880898
21/06/2024 21/06/2024 a 20/07/2024 2024062109525439880898
02/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024 2024060202055439880804
14/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024 2024051406185439880870
25/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024 2024042507334581347750
06/04/2024 06/04/2024 a 05/05/2024 2024040601520257724011
18/03/2024 18/03/2024 a 16/04/2024 2024031808355618440893
28/02/2024 28/02/2024 a 28/03/2024 2024022819225947460447
09/02/2024 09/02/2024 a 09/03/2024 2024020919320755556253
21/01/2024 21/01/2024 a 19/02/2024 2024012102051999525708
02/01/2024 02/01/2024 a 31/01/2024 2024010206364755460748
14/12/2023 14/12/2023 a 12/01/2024 2023121419315396410328
25/11/2023 25/11/2023 a 24/12/2023 2023112502032203822656
06/11/2023 06/11/2023 a 05/12/2023 2023110609250114721401
18/10/2023 18/10/2023 a 16/11/2023 2023101807492958559588
29/09/2023 29/09/2023 a 28/10/2023 2023092909101719041149
10/09/2023 10/09/2023 a 09/10/2023 2023091001531250031086
22/08/2023 22/08/2023 a 20/09/2023 2023082219432398800349
03/08/2023 03/08/2023 a 01/09/2023 2023080319450743922292
15/07/2023 15/07/2023 a 13/08/2023 2023071501564841893331
26/06/2023 26/06/2023 a 25/07/2023 2023062606563278779900
07/06/2023 07/06/2023 a 06/07/2023 2023060702233019437536
19/05/2023 19/05/2023 a 17/06/2023 2023051902185747635662
30/04/2023 30/04/2023 a 29/05/2023 2023043001491486881451
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

11/04/2023 11/04/2023 a 10/05/2023 2023041102512297016940
23/03/2023 23/03/2023 a 21/04/2023 2023032301582563277154
04/03/2023 04/03/2023 a 02/04/2023 2023030401590808452777
13/02/2023 13/02/2023 a 14/03/2023 2023021301455502928793
25/01/2023 25/01/2023 a 23/02/2023 2023012502154040647990
06/01/2023 06/01/2023 a 04/02/2023 2023010602072301435478
18/12/2022 18/12/2022 a 16/01/2023 2022121801492421333700

Resultado da consulta em 12/12/2024 15:31:18

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.839.953/0001-71

Certidão nº: 82119149/2024

Expedição: 27/11/2024, às 16:14:01

Validade: 26/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.839.953/0001-71, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  43.912.154/0001-62

   44F1.BB5B.3660.7BF1

   11/12/2024

   09:49:21

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 11/12/2024, com validade até 09/06/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CERTIDÃO NEGATIVA 3758/2024

DÉBITOS - ISS

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados,

verificamos que em relação ao contribuinte EDWY YUDI GONCALVES

23687914852, cadastrado sob n. 22878, inscrito(a) no CPF/CNPJ : 43.912.154/0001-

62, localizado(a) na Avenida/Rua: Rua Joaquim Anago Trigo 117, CASA, a empresa não
apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta Municipalidade

até a presente data.

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo,

os débitos que venham a ser apurados.

11 de Dezembro de 2024

KLKGKK-003758/2024

CAJATI, 11 de Dezembro de 2024

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 43.912.154/0001-62
Razão social: EDWY YUDI GONCALVES 23687914852
Nome fantasia: E Y GONCALVES SERVICOS

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

24/11/2024 24/11/2024 a 23/12/2024 2024112401166128505295
05/11/2024 05/11/2024 a 04/12/2024 2024110519056128505271
17/10/2024 17/10/2024 a 15/11/2024 2024101707196128505296
28/09/2024 28/09/2024 a 27/10/2024 2024092801156128505299
09/09/2024 09/09/2024 a 08/10/2024 2024090908056128505230
21/08/2024 21/08/2024 a 19/09/2024 2024082119006128505220
02/08/2024 02/08/2024 a 31/08/2024 2024080218476128505202
14/07/2024 14/07/2024 a 12/08/2024 2024071400586128505290
25/06/2024 25/06/2024 a 24/07/2024 2024062518446128505203
06/06/2024 06/06/2024 a 05/07/2024 2024060602486128505270
18/05/2024 18/05/2024 a 16/06/2024 2024051801066128505257
29/04/2024 29/04/2024 a 28/05/2024 2024042918441940662962
10/04/2024 10/04/2024 a 09/05/2024 2024041018384187343950
22/03/2024 22/03/2024 a 20/04/2024 2024032218423494260876
03/03/2024 03/03/2024 a 01/04/2024 2024030300444129199847
13/02/2024 13/02/2024 a 13/03/2024 2024021300572268484390
25/01/2024 25/01/2024 a 23/02/2024 2024012518435605233449
06/01/2024 06/01/2024 a 04/02/2024 2024010601050703809160
18/12/2023 18/12/2023 a 16/01/2024 2023121804142938361865
29/11/2023 29/11/2023 a 28/12/2023 2023112904352809249427
10/11/2023 10/11/2023 a 09/12/2023 2023111018420309728252
22/10/2023 22/10/2023 a 20/11/2023 2023102200524200458063
03/10/2023 03/10/2023 a 01/11/2023 2023100313180307048070

Resultado da consulta em 12/12/2024 15:49:22

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EDWY YUDI GONCALVES 23687914852 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.912.154/0001-62

Certidão nº: 85556793/2024

Expedição: 11/12/2024, às 09:49:58

Validade: 09/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EDWY YUDI GONCALVES 23687914852 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.912.154/0001-62, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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  48.524.529/0001-30

   65E5.70DC.1AD3.82EE

   12/12/2024

   02:19:10

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 12/12/2024, com validade até 10/06/2025.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IO

G
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 e

 J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
A

C
B

-6
48

E
-1

87
B

-1
F

7A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
A

C
B

-6
48

E
-1

87
B

-1
F

7A

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 814/2024        280/389

http://brasil.gov.br/
http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar


CNPJ: 48.524.529/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24120496693-08

11/12/2024 23:59:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 48.524.529/0001-30
Razão social: NILSON MACHADO DA SILVA NETO

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/12/2024 04/12/2024 a 02/01/2025 2024120403346159857156
15/11/2024 15/11/2024 a 14/12/2024 2024111502516159857148
27/10/2024 27/10/2024 a 25/11/2024 2024102702196159857106
08/10/2024 08/10/2024 a 06/11/2024 2024100809016159857108
19/09/2024 19/09/2024 a 18/10/2024 2024091920166159857121
31/08/2024 31/08/2024 a 29/09/2024 2024083102566159857115
12/08/2024 12/08/2024 a 10/09/2024 2024081207116159857100
24/07/2024 24/07/2024 a 22/08/2024 2024072422096159857188
05/07/2024 05/07/2024 a 03/08/2024 2024070507166159857197
16/06/2024 16/06/2024 a 15/07/2024 2024061601106159857179
27/05/2024 27/05/2024 a 25/06/2024 2024052708026159857161
08/05/2024 08/05/2024 a 06/06/2024 2024050806546159857130
18/04/2024 18/04/2024 a 17/05/2024 2024041809322191787174
30/03/2024 30/03/2024 a 28/04/2024 2024033003201233281292
11/03/2024 11/03/2024 a 09/04/2024 2024031109252955916302
21/02/2024 21/02/2024 a 21/03/2024 2024022121023646418693
02/02/2024 02/02/2024 a 02/03/2024 2024020221540904466571
11/01/2024 11/01/2024 a 09/02/2024 2024011111143654904595
23/12/2023 23/12/2023 a 21/01/2024 2023122304385018854135
04/12/2023 04/12/2023 a 02/01/2024 2023120408493998675295

Resultado da consulta em 12/12/2024 15:42:03

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.524.529/0001-30

Certidão nº: 85711099/2024

Expedição: 12/12/2024, às 00:33:37

Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.524.529/0001-30, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 12/12/2024  0082457015 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7354467  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/12/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 48.524.529   NILSON   MACHADO   DA   SILVA   NETO  ,   CNPJ:   48.524.529/0001-30,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de dezembro de 2024. 

                0082457015 
 PEDIDO N°:  
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Proc. Administrativo 26- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 às 17:11:12

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Anexo para constar aos autos, o link da gravação da sessão da chamada pública.

https://www.youtube.com/watch?v=9cDJ6oCr1Zo

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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Proc. Administrativo 27- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 13/12/2024 às 09:49:33

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

  Anexo aos autos, o comprovante de publicação do extrato da ata no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Diario_Oficial.pdf
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
Divisão de Licitações e Contratos 

EXTRATO RESUMIDO 
 

ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 01 3 <HABILITAÇÃO E PROPOSTA= 
CHAMADA PUBLICA N° 005/2024 3 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 814/2024 

1DOC 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de 
espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, 
Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência.   

 
Data de abertura: Às 09:00 horas do dia 12 de dezembro de 2024. 
 
Entregaram tempestivamente o envelope Habilitação: 

1. 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30); 
2. EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62); e 
3. CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71). 

 
 

A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que 
conferissem sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. A Senhora 
Presidente, em prosseguimento, verificou a forma de preenchimento externo dos envelopes, 
e constatou que as licitantes atenderam as exigências do edital. 
 
A Senhora Presidente, em prosseguimento, passou à abertura dos envelopes habilitação. 
Dada a palavra, não houve manifestação.  
 
Da análise da documentação, a Comissão deliberou: 
 
÷ 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30) Proposta para o lote <C=: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Proposta para o lote <G=: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
A licitante não apresentou a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, tendo o prazo até 
às 09:00 horas do dia 16/12/2024 para apresentar o documento, conforme previsão no item 5.2 do 
edital, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
÷ EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62) Proposta para o lote <I=: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada HABILITADA. 
 
÷ CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) Proposta para o lote <J=: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais). 
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada HABILITADA. 

 Para os itens <A=, <B=, <D=, <E=, <F=, <H= e <K= não houve propostas sendo considerados DESERTOS. 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representantes legais presentes. 

 
 
 HANNA KAROLINE S G SANTOS 

Agente de contratações 
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Proc. Administrativo 28- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/12/2024 às 09:31:46

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Anexo para constar aos autos, a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal apresentada tempestivamente
pela licitante 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

CERTIDAO_MUNICIPAL_NILSON.pdf
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Proc. Administrativo 29- 814/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 16/12/2024 às 10:13:34

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Prezada,

encaminho para análise e parecer.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

Memorando_Juridico_CP_05_2024.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
Cajati, 16 de dezembro de 2024. 

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 
 
REF.: CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2024 -PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 814/2024 - 1DOC 
 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso 
de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência.   

  
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada na Sala de Licitações e reuniões 
do Departamento de Suprimentos no dia 12 de dezembro de 2024, às 09:00 horas com a 
participação de 03 (três) licitantes, sendo:  
 

 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30); 
 EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62); e 
 CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71). 

 
 
Após análise dos conteúdos dos envelopes contendo a proposta e documentação das 
licitantes credenciadas, a Comissão deliberou pela seguinte CLASSIFICAÇÃO, tendo 
como critério o item 3.1.1 do Edital: 
 
 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30) 
Proposta para o lote “C”: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
Proposta para o lote “G”: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
A licitante não apresentou a prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, tendo o 
prazo até às 09:00 horas do dia 16/12/2024 para apresentar o documento, conforme 
previsão no item 5.2 do edital, sob pena de INABILITAÇÃO, o qual foi 
tempestivamente atendido, sendo assim, considerada HABILITADA. 
 
 EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62) 
Proposta para o lote “I”: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada 
HABILITADA. 
 
 CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) 
Proposta para o lote “J”: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais). 
A licitante apresentou toda documentação exigida no edital, sendo considerada 
HABILITADA. 
 
Para os itens “A”, “B”, “D”, “E”, “F”, “H” e “K” não houve propostas, sendo 
considerados DESERTOS. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
                                                                                                                                                                                          
Vale ressaltar que houve a realização da publicação no Diário Oficial do Município, no 
Mural do Paço Municipal, bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao 
site da Prefeitura Municipal. 
 
Diante ao exposto, enviando para análise o procedimento licitatório para que possamos 
estar providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
 

 
HANNA KAROLINE S G SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 9F85-E686-3BB1-4B90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 16/12/2024 10:13:57
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 30- 814/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 16/12/2024 às 11:11:40

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_814_2024_HOMOLOGACAO_CHAMAMENTO_PUBLICO_CESSAO_DE_ESPACO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 16/12/2024 11:11:49 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD77-2252-5EAA-4882 

1Doc:          299/389
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 814/2024 
Chamada Pública n° 05/24 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO REFERENTE A 
CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO NA FESTIVIDADE DO NATAL 
ENCANTADO 2024 QUE SERÁ REALIZADA NOS DIAS 20 E 
21 DE DEZEMBRO DE 2024, NO CENTRO DE EVENTOS 
TALVANI BERNARDO, BICO DO PATO, CAJATI - SP. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação e homologação do presente processo. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

de fls. 11, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 14.133/21, além 

de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 26/11/2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 

27/11/2024, no jornal gazeta em 27/11/2024 (Despacho 18), com recebimento das 

propostas de 27/11/2024 à 12/12/2024, atendendo assim plenamente o Princípio 

da Publicidade. 

 

Participaram da sessão Pública as licitantes 48.524.529 

NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30); EDWY YUDI 

GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62); e CERVEJARIA 

FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) (Despacho 29). 

 

Após análise das documentações foram classificadas 

conforme o Memorando do Despacho 29. 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Chamamento Público foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos ao interessado. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 16 de dezembro de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 31- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 16/12/2024 às 15:08:31

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_chamada_publica_005_2024.pdf

1Doc:          303/389



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/ 2024 1DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO, SOB Nº 005/ 2024 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço 
público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos 
dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajat i - 
SP, conforme Termo de Referência. 
 
De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 
o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, POR MEIO DE 
SISTEMA PRESENCIAL, nos termos do Art igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
autor izando a lavratura do respect ivos contratos ou ret irada de documentos equivalentes, nos 
seguintes valores: 
 
1) NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30) 
Lotes “C” e “G”: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) e R$ 1.000,00 (um mil reais), respectivamente, 
perfazendo um total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
2) EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62) 
Lote “I”: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 
3) CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) 
Lote “J”: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais).. 
 

Cajat i/ SP, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 32- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 16/12/2024 às 15:09:28

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_chamada_publica_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 16/12/2024 15:40:35 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E1A0-F8A9-F286-5D5D 

1Doc:          305/389



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/ 2024 1DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO, SOB Nº 005/ 2024 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço 
público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos 
dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajat i - 
SP, conforme Termo de Referência. 
 
De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 
o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, POR MEIO DE 
SISTEMA PRESENCIAL, nos termos do Art igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
autor izando a lavratura do respect ivos contratos ou ret irada de documentos equivalentes, nos 
seguintes valores: 
 
1) NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30) 
Lotes “C” e “G”: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) e R$ 1.000,00 (um mil reais), respectivamente, 
perfazendo um total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
2) EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 43.912.154/0001-62) 
Lote “I”: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 
3) CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) 
Lote “J”: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais).. 
 

Cajat i/ SP, 16 de dezembro de 2024. 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E1A0-F8A9-F286-5D5D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 33- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/12/2024 às 20:50:46

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000307.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/12/2024 20:50:54 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C3F3-0720-8F21-E91A 

1Doc:          308/389
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Proc. Administrativo 34- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2024 às 08:03:17

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_CP_005_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_CP_005_2024.pdf
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4 – São Paulo, 134 (244) Diário Ofi cial Caderno Municípios terça-feira, 17 de dezembro de 2024

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 737/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 

uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e 
tênis) aos alunos da Rede Municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório de forma parcial, realizado na modalidade PREGÃO, POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos 
respectivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, 
nos seguintes valores:

1)  VICKYTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA 
(CNPJ 08.257.978/0002-26):

Lote 01 - Valor do kit: R$ 17,48.
2)  LINI CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA - 

ME (CNPJ 53.968.100/0001-72):
Lote 01 - Valor do kit: R$ 73,40.

Cajati/SP, 16 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 Ata de Análise de pontuação das Proposta Técnica
Chamamento Público nº 005/2024
As dez horas do dia dezesseis de dezembro de dois mil 

e vinte e quatro, reuniram se na sala de reuniões do Paço 
Municipal, os membros da Comissão Especial para avaliação 
de Concepção do Empreendimento, REFERENTE A CREDENCIA-
MENTO DE EMPRESAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADAS 
NA PRODUÇÃO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL, NO 
ÂMBITO DE PROGRAMAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
A SEREM IMPLEMENTADOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA/SP, designada pela Portaria nº 861 de 24 de abril de 
2024, a fim de elaborar relatório refere a pontuação quanto as 
propostas apresentadas no chamamento público nº 05/2024, da 
única empresas interessada no certame: DGE CONSTRUTORA 
LTDA. FoI obtida a seguinte nota técnica por área:

Notas. Tendo em vista o comprometimento na análise do 
projeto na área 2 – Vila Industrial, uma vez que não foi conside-
rado o levantamento e a implantação na área citada em edital, 
abre-se o prazo para que DGE CONSTRUTORA LTDA reapresente 
os projetos da área citada.

Sendo assim, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para 
interposição de recurso, conforme Edital. Desde já, caso não 
haja interposição de recurso, fica estabelecido o prazo para a 
empresa participante habilitada e classificada em primeiro lugar 
atender ao exigido no item 13.2 do edital. Segue em sua íntegra 
tabela de pontuação anexada aos autos do processo administra-
tivo 770/2024. Publique-se.

COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DO ESTUDO DE 
CONCEPÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Carla Peruchi de Candia ______
Augusto Pereira Filho _____
Marody Maria do Nascimento ______
Bruna Calciolari Maciel Leme ______
 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/24 – Objeto: O objeto 

desta Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou 
suas Organizações para atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações contidas 
neste Edital e seus Anexos. Despacho da Diretoria de Compras 
e LIcitações, informando o recebimento do recurso apresentado 
pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE JARINU 
- AGRIFAJA tempestivamente seu recurso através do e-mail 
pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br datado de 13.12.2024. 
Informando ainda que fica aberto o prazo para as empresas 
interessadas apresentarem suas contrarrazões, encerrando-se o 
prazo em 19.12.2024.

 REVOGAÇÃO – Concorrência Pública N.º 002/22 – Objeto 
Contratação de empresa especializada para construção do 
Centro de Especialidades Central – Rua Canadá – Jardim Amé-
rica, conforme projeto básico, memorial descritivo, cronograma 
físico-financeiro e planilha orçamentária anexos ao Edital. Des-
pacho do Senhor Secretário Municipal de Obras, REVOGANDO 
o processo licitatório epigrafado, conforme razões expostas em 
documento datado de 16/12/2024, anexado aos autos.

Augusto Pereira Filho
Secretário Municipal de Obras
 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO no. 187/24 – AO CONTRATO no. 

137/23 - FIRMADO NOS AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA no. 010/23 - MGG CONSTRUTORA LTDA – ASSINATURA: 
22/11/2024; CLÁUSULA 1 – OBJETO: com supressão e acrés-
cimo de valor, conforme as Justificativas Técnicas e Planilhas 
Orçamentárias anexas (fls. 04 a 46), elaboradas pela Secretaria 
Municipal de Obras; CLÁUSULA 2 – VALOR – em seu item 2.1: 
2.1 – Supressão de – 18,30172775% do valor original do con-
trato de R$ 4.143.227,35, ou seja, redução de – R$ 758.282,19; 
2.2 – Acréscimo de 18,30172775% do valor original do contrato 
de R$ 4.143.227,35, ou seja, em mais R$ R$ 758.282,19; 2.3 
– Com o cotejamento entre supressão e acréscimo de valores, 
temos que sobre o valor original atualizado do contrato, resul-
tou um acréscimo efetivo de valor no percentual de 0,00%; 
PARÁGRAFO ÚNICO: que corresponde a 0,00%, permanecendo 
o valor original do contrato de R$ 4.143.227,35, ou seja, o valor 
do contrato não foi alterado; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO: deverá 
renovar a garantia, deste aditamento, cuja vigência renovada 
é até 24/11/2025, referente aos 12 meses aditados; CLÁUSULA 
7 – VIGÊNCIA: em mais 12 meses, ou seja, extinguindo-se em 
24/11/2025;

TERMO DE ADITAMENTO no. 191/24 – AO CONTRATO no. 
145/23 – FIRMADO NOS AUTOS DA TOMADA DE PREÇOS no. 
013/23 – CONTRATADA: MGG CONSTRUTORA LTDA – ASSI-
NATURA: 29/11/2024; CLÁUSULA 1 – OBJETO: com supressão 
e acréscimo de valor, conforme as Justificativas Técnicas e 
Planilhas Orçamentárias anexas (fls. 80 a 92), elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Obras; CLÁUSULA 2 – VALOR – em seu 
item 2.1: 2.1 – Supressão de – 6,185580% do valor original 
do contrato de R$ 1.197.240,97, ou seja, redução de – R$ 
74.056,30; 2.2 – Acréscimo de 6,185580% do valor original do 
contrato de R$ 1.197.240,97, ou seja, em mais R$ 74.056,30; 
2.3 – Com o cotejamento entre supressão e acréscimo de 
valores, temos que sobre o valor original atualizado do contrato, 
resultou um acréscimo efetivo de valor no percentual de 0,00%; 
PARÁGRAFO ÚNICO: que corresponde a 0,00%, permanecendo 
o valor original do contrato de R$ 1.197.240,97, ou seja, o valor 
do contrato não foi alterado.

 RERRATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
014/2024 - Despacho da Secretaria de Gestão Pública RERRA-
TIFICANDO a publicação do Diário Oficial do Estado de São 
Paulo edição de 22 de agosto de 2024, referente contratação da 
empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A, CNPJ nº 
82.845.322/0001-04, (...) valor total R$ 214.917,00 00 (duzentos 
e quatorze mil novecentos e dezessete reais) (...)

ONDE SE LÊ: valor total R$ 214.917,00 00 (duzentos e 
quatorze mil novecentos e dezessete reais).

LEIA-SE: R$ 259.899,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
oitocentos e noventa e nove reais).

As demais condições estabelecidas permanecem inalte-
radas.

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2024
Processo Administrativo nº 9790/2024
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 

fraldas geriátricas, conforme condições estabelecidas no instru-
mento convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 08/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
08/01/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 16 de dezembro de 2024
José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2024
Processo Administrativo nº 7507/2024
OBJETO: Registro de preço para futuro fornecimento e/ou 

serviços adequados as suas demandas, para a confecção de 
carimbos, conforme condições estabelecidas no instrumento 
convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 19/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 09/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
09/01/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 16 de dezembro de 2024
João Paulo Machado Nogueira - Secretário Municipal de 

Administração
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024
Processo Administrativo nº 10.808/2024
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de 

materiais de escritório, conforme condições estabelecidas no 
instrumento convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 18/12/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 06/01/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
06/01/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 16 de dezembro de 2024
João Paulo Machado Nogueira - Secretário Municipal de 

Administração

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 764/2024 
1DOC

CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 
24/2024

OBJETO: Contratação de Empresa de Consultoria para a 
REVISÃO do Plano Diretor do Município de Cajati, com a indica-
ção dos procedimentos adequados, em obediência aos preceitos 
e às diretrizes estabelecidas na Resolução nº 25, de 18 de março 
de 2005, Conselho Nacional das Cidades, embasados no Estatu-
to da Cidade, Lei Federal nº 10.257/01.

O modo de disputa da licitação será pelo sistema FECHADO 
e não ABERTO E FECHADO conforme menciona o edital.

O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura 
em www.cajati.sp.gov.br e as demais condições do procedimen-
to permanecem inalteradas.

Cajati/SP, 16 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 052/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Aquisição de seca-

dora de roupa industrial a ser utilizado para atender a Pessoa 
Idosa acolhida na Instituição de Longa Permanência - Pró-Idoso, 
conforme especificações do Termo de Referência.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos ter-
mos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 03/02/2023 
e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando 
a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou retirada de 
documento equivalente (Item 7 do edital), no seguinte valor:

1) D Z COMÉRCIO LTDA – EPP (CNPJ 44.405.070/0001-03):
Item 001: R$ 30.470,00.
Cajati/SP, 16 de dezembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 814/2024 

1DO
CHAMAMENTO PÚBLICO, SOB Nº 005/2024
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMEN-

TO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será 
realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de 
eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO, POR 
MEIO DE SISTEMA PRESENCIAL, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, 
nos seguintes valores:

1) NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 
48.524.529/0001-30)

Lotes “C” e “G”: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) 
e R$ 1.000,00 (um mil reais), respectivamente, perfazendo um 
total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

2) EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 (CNPJ 
43.912.154/0001-62)

Lote “I”: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
3) CERVEJARIA FARENBLIND LTDA (CNPJ 

31.839.953/0001-71)
Lote “J”: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e 

cinco reais).
Cajati/SP, 16 de dezembro de 2024. LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

Na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, o MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, neste ato 
legalmente representado pelo Excelentíssimo Prefeito Muni-
cipal, JOSÉ LUIZ PEREZ, RESOLVE, após analisar os trabalhos 
realizados, e verificados que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida, ADJUDICADA em 16 de dezembro 
de 2024, e, estando presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGAR o resultado, 
que trata em seu Edital, sendo vencedora o CONSÓRCIO GS 
INIMA - SAID, formados pelas empresas GS INIMA BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n9 08.905.300/0001-21 e CONSTRUTORA SAID 
LTDA, inscrita no CNPJ n9 01.635.971/0001-70, o item 1, com o 
valor de outorga de R$ 69.580.000,00 (sessenta e nove milhões, 
quinhentos e oitenta mil reais). Brodowski, 16 de dezembro de 
2024.José Luiz Perez - Prefeito Municipal.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº. 001 - Contrato nº. 0125/2023 de 12/12/2023 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Contratada: 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
03.612.312/0001-44. OBJETO: Aquisição de suplemento alimen-
tar, ação judicial, prorrogação contratual por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 13/12/2024 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
artigo 57, da Lei 8.666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 EDITAL RESUMIDO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0250/2024
A Comissão de Licitações, tendo em vista a autorização da 

Sra. Suelen Nara Matos Mative, Prefeita do Município de Caia-
bu, Estado de São Paulo, torna público a quem interessar, que 
encontra-se aberto, no Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal, processo de licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO TIPO CBUQ EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAIABU, CONFORME A DEMANDA N°068772 FIRMADA JUNTO 
A SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS.

DADOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/12/2024 

às 09:00
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/01/2025 

às 09:00
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/01/2025 às 9:15
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 09/01/2025 

às 9:16
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL PARA 

CADA LOTE
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão 

retirar o respectivo Edital, junto a essa Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, bem como obter informações 
através do telefone nº (018) 3285-1113, ou site (www.caiabu.
sp.gov.br).

Caiabu/SP, 16 de dezembro de 2024
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2024
Ata de Registro de Preços nº. 015/2024 ao Pregão Eletrônico 

nº. 005/2024 – Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Caiabu; Detentor da Ata: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA DE 
CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CONCEN-
TRADORES; Vigência: 12 meses; Assinatura: 16/12/2024. SUELEN 
NARA MATOS MATIVE - Prefeita.

Ata de Registro de Preços nº. 016/2024 ao Pregão Eletrônico 
nº. 005/2024 – Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Caiabu; Detentor da Ata: LIMA SILVA COMÉRCIO DE GASES 
EIRELI-ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE 
COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/
EPP PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECARGA DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCA-
ÇÃO DE CONCENTRADORES; Vigência: 12 meses; Assinatura: 
16/12/2024. SUELEN NARA MATOS MATIVE - Prefeita.

 ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
Torna-se público a adjudicação do processo licitatório 

nº 0238/2024 – Pregão Eletrônico nº 005/2024, que tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE 
ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAR-
GA DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE 
CONCENTRADORES, em favor dos licitantes AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA – ITENS: 04 e 08; LIMA SILVA COMÉRCIO DE GASES EIRELI-
-ME – ITENS: 01, 02, 03, 05, 06 e 07. Caiabu/SP, 13/12/2024. 
PREGOEIRO OFICIAL.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024
Torna-se público a homologação do processo licitatório 

nº 0238/2024 – Pregão Eletrônico nº 005/2024, que tem por 
objeto REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 
25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA DE 
CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CONCEN-
TRADORES, em favor dos licitantes AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 
– CNPJ: 00.331.788/0062-30; LIMA SILVA COMÉRCIO DE GASES 
EIRELI-ME - CNPJ: 21.971.209/0001-72. Caiabu/SP, 13/12/2024. 
SUELEN NARA MATOS MATIVE – Prefeita.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
122/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 122/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para Prestação de Ser-
viços de carregamento, transporte, triagem e disposição final 
de resíduos sólidos, bem como de resíduos da construção civil 
“RCC”, provenientes do descarte irregular em vias públicas do 
Município de Caieiras em Aterro Sanitário Devidamente Licen-
ciado pela CETESB, por meio do fornecimento de equipamentos 
e mão de obra, conforme especificações no termo de referência. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: será das 10h30min horas do dia 17/12/2024 até às 
10h30min do dia 06/01/2025 e ABERTURA DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS:no horário às 10h35min do dia 06/01/2025. As 
empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo tele-
fone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaiei-
ras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o 
edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 16 de Dezembro de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

 BIRITIBA-MIRIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA-MIRIM

 AUTORIZAÇÃO
O Prefeito de Biritiba Mirim, no uso de suas atribuições, 

torna público que, AUTORIZA a Dispensa de Licitação nº 
52/2024, ao amparo do inciso II, art. 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021, referente à contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de impressão a laser de dados 
variáveis, bem como montagem, triagem e encaminhamento 
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, dos boletos de 
cobrança dos tributos (IPTU, Taxa de Licença, ISS Fixo, Público de 
Mercado e Taxa de Ambulante).

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
PROCESSO Nº: 4205/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPE PROFISSIONAL, EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO 
DOS EXAMES.

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 18/12/24 às 09h00min – 
09/01/25 às 08h59min

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/01/25 às 09h00min
ABERTURA DE PROPOSTAS: 09/01/25 às 09h05min
O certame será realizado por meio do sistema BLL (www.

bll.org.br), estando o edital disponível no endereço https://
pmbiritibamirim.geosiap.net.br/portal-transparencia/licitacoes/
licitacoes.

Contato: compras@biritibamirim.sp.gov.br, fone: (11) 4692-
1211 - ramal 216.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2024
PROCESSO Nº: 2706/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA 02, PARA MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS DO MUNICÍPIO.

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 16/12/24 às 09h00min – 
10/01/25 às 08h59min

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/01/25 às 09h00min
ABERTURA DE PROPOSTAS: 10/01/25 às 09h05min
O certame será realizado por meio do sistema BLL (www.

bll.org.br), estando o edital disponível no endereço https://
pmbiritibamirim.geosiap.net.br/portal-transparencia/licitacoes/
licitacoes.

Contato: compras@biritibamirim.sp.gov.br, fone: (11) 4692-
1211 - ramal 216.

AVISO DE EXTRATO(S) DE CONTRATO(S)
TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO N.º 41/2023
Contratado: Trópico Construtora e Incorporadora Ltda.
Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 60 (ses-

senta) dias, ou seja, até 15/02/25.
Data: 13/12/24
Modalidade: Tomada de Preços nº 04/23
Processo nº 4245/2024
Biritiba Mirim/SP, 16 de dezembro 2024.
Carlos Alberto Taino Junior.
Prefeito

 BOITUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
03/2023

Levo ao conhecimento dos interessados que a autoridade 
Municipal Adjudicou e Homologou o objeto desta licitação 
referente a Chamada Pública 03/2023 Credenciamento de 
Instituições Financeiras e bancárias visando a concessão de 
empréstimos consignados na folha de pagamento da Prefeitura 
Municipal de Boituva aos servidores públicos municipais interes-
sados, tendo como vencedora a empresa: CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04. Prefeitura de Boituva, em 
16 de dezembro de 2024. Edson José Marcusso - Prefeito.

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 DESPACHO DO PREFEITO
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2024 – PROCESSO LICITATÓ-

RIO Nº 192/2024
O Prefeito Municipal de Borborema, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, considerando a solicitação 
do Diretor de Tecnologia da Informação, o prazo exíguo e a 
necessidade de análise criteriosa dos pedidos de esclarecimento 
e impugnação, comunica a SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 
066/2024, cujo objeto é a aquisição de servidor de rede, incluin-
do: gabinete, fontes de alimentação de 750 watts, processador, 
memória RAM de 128 TB, circuito integrado (chipset), placa-mãe, 
controladora de vídeo, BIOS com segurança integrada, portas 
de comunicação, interface de rede 1/10 Gb, controladora RAID, 
armazenamento, unidade óptica, sistema operacional, além de 
garantia e instalação in loco. Informamos que os novos prazos 
para disponibilização do edital, cadastramento de propostas e 
abertura da fase de lances, ainda sem data definida (sine die), 
serão publicados oportunamente. Borborema, 16 de Dezembro 
de 2024. Vladimir Antonio Adabo - Prefeito Municipal

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na 
Prefeitura do Município de Bragança Paulista o seguinte certa-
me licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2024 - OBJETO: : 
REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PEQUE-
NA MONTA DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO, ADAPTAÇÕES 
ENVOLVENDO SERVIÇOS DE ELETRICISTA, ENCANADOR COM 
SERVIÇOS DE HIDRÁULICA, PEDREIRO, PINTOR, SERRALHEIRO, 
SERVENTE DE PEDREIRO, ADEQUAÇÃO VIÁRIA EM CONCRETO 
FCK 25 – ESCOLAS OU CORRELATOS, PARA ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. DATA DA ABERTURA: 14.01.2025 ÀS 
09:30 HORAS - O edital estará disponível no Balcão da Divisão 
de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novo-
bbmnet.com.br. Bragança Paulista, 16 de dezembro de 2024. 
STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA - Secretária Municipal 
de Administração em exercício

 BRODOWSKI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000590/23
CONCORRÊNCIA Nº 02/2023
OBJETO: CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABAS-

TECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNI-
CÍPIO DE BRODOWSKI.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 17 de dezembro de 2024 às 05:01:13
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  Proc. Administrativo 35- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 17/12/2024 às 08:04:01

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o memorando solicitando a elaboração dos contratos do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_193_a_195_2024_JAILTON_CP_005_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 17/12/2024 08:16:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3634-C161-F0CA-F806 
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MEMORANDO Nº 243/ 2024-JPS                                       Cajat i/ SP, 17 de dezembro de 2024. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa 48.524.529 NILSON MACHADO 
DA SILVA NETO - ME referente à CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 
de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência ( letras “C” e “G”). 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 48.524.529/ 0001-30 
ENDEREÇO: Avenida Luiz de Lima, nº 30 – Casa – Centro – Cajati – SP (11950-

000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo R$ 1.400,00 para 

o item “C” e R$ 1.000,00 para o item “G” 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O refer ido valor  deverá ser pago através de transferência 

bancar ia e/ ou PIX para Conta da Prefeitura do Município de 
Cajati - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 

4671-X, Conta Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corr idos 

contados do encerramento do evento 
PRAZO DE ENTREGA: 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça 

de Alimentação do Centro de Eventos Talvani Bernardo, nos dias 

20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada a Festividade 

do Natal Encantando 2024 de Cajati – SP conforme solicitação da 
Secretar ia Responsável. O prazo de vigência do contrato da 

presente licitação será de 30 (tr inta) dias, na forma do artigo 105 

da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a partir  do recebimento 

da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela 

Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajati 
DATA DO EMPENHO: NSA 
PROCESSO Nº: 814/ 2024 1DOC 

MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 05/ 2024 
 

RESPONSÁVEL: Sr. Nilson Machado da Silva Neto, brasileiro, empresár io, 

portador do RG 56.318.710-4, CPF nº 486.292.758-04, 

residente e domiciliada à Avenida Luiz de Lima, nº 30 – Casa – 
Centro – Cajati – SP (11950-000), nascido em 30/ 04/ 2001, 

sócio – administradora da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Fundo Social de Solidar iedade – 

Portar ia 2.400/ 2024 de 17/ 12/ 2024. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NSA  
 

SETOR RESPONSÁVEL: Fundo Social de Solidar iedade 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 48.524.529/ 0001-30 

Nome do Contratado: 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO - ME 

Responsável: Sr. Nilson M achado da Silva Neto, brasileiro, empresário, portador do RG 56.318.710-4, CPF nº 

486.292.758-04, residente e domiciliada à Avenida Luiz de Lima, nº  30 – Casa – Centro – Cajati – SP (11950-

000), nascido em 30/ 04/ 2001, sócio – administ radora da empresa 

Endereço: Avenida Luiz de Lima, nº 30 – Casa – Centro – Cajat i – SP (11950-000) 

CONTRATO Nº 193/ 2024 
17/ 12/ 2024 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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compras@cajat i.sp.gov.br 

Número do Contrato: 193/ 2024 

Data de assinatura: 17/ 12/ 2024 

Tipo de objeto: Cessão de uso  

Objeto: CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência 
( letras “C” e “G”)  

Data início da vigência: 17/ 12/ 2024 

Data término da vigência: 16/ 01/ 2025 

Prazo de vigência: 30 (tr inta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo R$ 1.400,00 para o item “ C”  e R$ 1.000,00 

para o item “ G”  

Fonte de recurso: NSA  

Houve licitação: ( x  ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: CP005/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Chamada Pública sob nº 005/ 2024 

Processo: 814/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Fundo Social de Solidar iedade 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 1.100,00  

Número de Proponentes: 03 (três) 

Número de Habili tados: 03 (três) 

Número de Classificados: 03 (três) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: o.aservicosevendas@hotmail.com                                   

Telefone: (13) 99691-4866      

 

E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 244/ 2024-JPS                                       Cajat i/ SP, 17 de dezembro de 2024. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa EDWY YUDI GONÇALVES 
23687914852 - ME referente à CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 
de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência ( letra “I”). 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 43.912.154/ 0001-62 
ENDEREÇO: Rua Joaquim Anago Tr igo, nº 117 – Centro – Cajati – SP (11950-

000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O refer ido valor  deverá ser pago através de transferência 

bancar ia e/ ou PIX para Conta da Prefeitura do Município de 

Cajati - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 

4671-X, Conta Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corr idos 

contados do encerramento do evento 
PRAZO DE ENTREGA: 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça 
de Alimentação do Centro de Eventos Talvani Bernardo, nos dias 

20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada a Festividade 

do Natal Encantando 2024 de Cajati – SP conforme solicitação da 

Secretar ia Responsável. O prazo de vigência do contrato da 

presente licitação será de 30 (tr inta) dias, na forma do artigo 105 

da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a partir  do recebimento 

da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela 
Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajati 

DATA DO EMPENHO: NSA 

PROCESSO Nº: 814/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 05/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Edwy Yudi Gnçalves, brasileiro, empresário, portador do 

RG 53.370.953, CPF nº 236.879.148-52, residente e 

domiciliado à Rua Joaquim Anago Tr igo, nº 117 – Centro – 

Cajati – SP (11950-000), sócio – administradora da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Fundo Social de Solidar iedade – 
Portar ia 2.400/ 2024 de 17/ 12/ 2024. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NSA  
 

SETOR RESPONSÁVEL: Fundo Social de Solidar iedade 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 43.912.154/ 0001-62 

Nome do Contratado: EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 - ME 

Responsável: Sr. Edwy Yudi Gnçalves, brasileiro, empresár io, portador do RG 53.370.953, CPF nº 

236.879.148-52, residente e domiciliado à Rua Joaquim Anago Tr igo, nº 117 – Centro – Cajati – SP (11950-

000), sócio – administradora da empresa 

Endereço: Rua Joaquim Anago Tr igo, nº 117 – Centro – Cajati – SP (11950-000) 

Número do Contrato: 194/ 2024 

Data de assinatura: 17/ 12/ 2024 

CONTRATO Nº 194/ 2024 
17/ 12/ 2024 
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Tipo de objeto: Cessão de uso  

Objeto: CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência 
( letras “C” e “G”)  

Data início da vigência: 17/ 12/ 2024 

Data término da vigência: 16/ 01/ 2025 

Prazo de vigência: 30 (tr inta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

Fonte de recurso: NSA  

Houve licitação: ( x  ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: CP005/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Chamada Pública sob nº 005/ 2024 

Processo: 814/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Fundo Social de Solidar iedade 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 700,00  

Número de Proponentes: 03 (três) 

Número de Habili tados: 03 (três) 

Número de Classificados: 03 (três) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: ayslanteidy@outlook.com                                    

Telefone: (13) 98811-2938      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 245/ 2024-JPS                                       Cajat i/ SP, 17 de dezembro de 2024. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CERVEJARIA FARBENBLIND 
LTDA - ME referente à CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de 
dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme 
Termo de Referência ( letra “J”). 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 31.839.953/ 0001-71 
ENDEREÇO: Rua Iguape, nº 31 – Centro – Cajati – SP (11950-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O referido valor  deverá ser pago através de transferência 
bancar ia e/ ou PIX para Conta da Prefeitura do Município de 

Cajati - SP, CNPJ: 64.037.815/ 0001-28, Banco do Brasil, Agência 

4671-X, Conta Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corr idos 

contados do encerramento do evento 
PRAZO DE ENTREGA: 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça 

de Alimentação do Centro de Eventos Talvani Bernardo, nos dias 
20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada a Festividade 

do Natal Encantando 2024 de Cajati – SP conforme solicitação da 

Secretar ia Responsável. O prazo de vigência do contrato da 

presente licitação será de 30 (tr inta) dias, na forma do artigo 105 

da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a partir  do recebimento 

da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela 

Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajati 
DATA DO EMPENHO: NSA 
PROCESSO Nº: 814/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 05/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sra. Maythe Cr istina Aparecida Bueno Fernandes, brasileira, 
casada, empresár ia, portadora do RG 44.022.076-2, CPF nº 

312.386.878-81, residente e domiciliada à Rua Um, nº 81 – Vila 

Industr ial – Cajati – SP (11950-000), nascida em 09/ 02/ 1983, 

sócia – administradora da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Fundo Social de Solidar iedade – 
Portar ia 2.400/ 2024 de 17/ 12/ 2024. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NSA  
 

SETOR RESPONSÁVEL: Fundo Social de Solidar iedade 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 31.839.953/ 0001-71 

Nome do Contratado: CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA - ME 

Responsável: Sra. M aythe Crist ina Aparecida Bueno Fernandes, brasileira, casada, empresária, portadora do 

RG 44.022.076-2, CPF nº 312.386.878-81, residente e domiciliada à Rua Um, nº 81 – Vila Industrial – Cajat i – SP 

(11950-000), nascida em 09/ 02/ 1983, sócia – administ radora da empresa 

Endereço: Rua Iguape, nº  31 – Centro – Cajati – SP (11950-000) 

Número do Contrato: 195/ 2024 

Data de assinatura: 17/ 12/ 2024 

CONTRATO Nº 195/ 2024 
17/ 12/ 2024 
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Tipo de objeto: Cessão de uso  

Objeto: CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no 
centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência 
( letras “C” e “G”)  

Data início da vigência: 17/ 12/ 2024 

Data término da vigência: 16/ 01/ 2025 

Prazo de vigência: 30 (tr inta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais) 

Fonte de recurso: NSA  

Houve licitação: ( x  ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: CP005/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Chamada Pública sob nº 005/ 2024 

Processo: 814/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Fundo Social de Solidar iedade 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 900,00  

Número de Proponentes: 03 (três) 

Número de Habili tados: 03 (três) 

Número de Classificados: 03 (três) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: fernandescorrea.contabil@outlook.com                                   

Telefone: (13) 99636-8084      

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 

Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
63

4-
C

16
1-

F
0C

A
-F

80
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

63
4-

C
16

1-
F

0C
A

-F
80

6

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: emissao_3634C161F0CAF806C646BCB1_proc.-administrativo-35--814-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (6/7)        324/389



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3634-C161-F0CA-F806

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 17/12/2024 08:16:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3634-C161-F0CA-F806

1Doc:  Proc. Administrativo 36- 814/2024        325/389

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3634-C161-F0CA-F806


Proc. Administrativo 36- 814/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB-FSS - Fundo Social de Solidariedade 

Data: 17/12/2024 às 08:47:05

Setores envolvidos:

GAB, GAB-FSS, SEADM, SEAJ, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DAGEP-DTI, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na

festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024,

no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP

 

 Bom dia! Leandro Antunes Dos Santos - GAB Vanessa Kelly Lima Moraes - GAB-FSS Hanna Karoline da Silva Gonçalves
Santos - SEADM-DESUP

O processo está finalizado. Segue para providências e ciência

 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 37- 814/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/12/2024 às 11:05:26

 

Prezados,

Encaminho os contratos, as portarias e as publicações no PNCP.

Att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

CERVEJARIA_FARBENBLIND_LTDA_ME_CONTRATO_195_2024.pdf

contrato_193_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

contrato_194_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

contrato_195_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

EDWY_YUDI_GONCALVES_23687914852_ME_CONTRATO_194_2024.pdf

NILSON_MACHADO_DA_SILVA_NETO_ME_CONTRATO_193_2024.pdf

portarias_2400_24.pdf

portarias_2400_24_1.pdf

portarias_2400_24_2.pdf

1Doc:          328/389
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CONTRATO Nº 195/2024 

Página 1 de 11   

 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO NA 
FESTIVIDADE DO NATAL ENCANTADO 2024 

 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o 
nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), 
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CERVEJARIA FARBENBLIND 
LTDA - ME,  situada na Rua Iguape, nº 31 – Centro – Cajati – SP (11950-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 
31.839.953/0001-71, aqui representada pela Sra. MAYTHE CRISTINA APARECIDA BUENO 
FERNANDES, brasileira, casada, empresária, portadora do RG 44.022.076-2, CPF nº 312.386.878-81, 
residente e domiciliada à Rua Um, nº 81 – Vila Industrial – Cajati – SP (11950-000), nascida em 
09/02/1983, sócia – administradora da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem 
como justo e contratado entre si na Chamada Pública para Credenciamento nº 005/2024, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 814/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; artigos 23 a 
32 da Lei 13.019/14; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/2014, das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, 
Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas 
e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

O objeto da contratação é a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro 
de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, correspondente a melhor proposta apresentada 
para utilização do espaço cedido para o item ‘j” do item 1.2 do edital. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça de Alimentação do Centro de 
Eventos Talvani Bernardo, nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada a Festividade do 
Natal Encantando 2024 de Cajati – SP conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de vigência 
do contrato da presente licitação será de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati. 
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Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto desta Chamada Pública. 
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais), 
correspondente a melhor proposta apresentada para utilização do espaço cedido para o item ‘j” do item 
1.2 do edital. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, se refere ao pagamento da cessão de uso do espaço ‘j” do item 1.2 do edital. 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 

Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O referido valor deverá ser pago através de transferência bancaria e/ou PIX para Conta da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, CNPJ: 64.037.815/0001-28, Banco do Brasil, Agência 4671-X, Conta 
Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corridos contados do encerramento do evento. 

Após o pagamento o Cessionário deverá encaminhar cópia do comprovante de pagamento para o 
e-mail: compras@cajati.sp.gov.br e chefiatributos@cajati.sp.gov.br, para fins de baixa no sistema. 
Inexistindo pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis por se tratar de cessão de uso de 
espaço público. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não há recurso financeiro aportado para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratante 

conforme cláusula Sexta do edital. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) O Cessionário assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 

necessários à execução do objeto da licitação, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o 
objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira 
qualidade, respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato. 

b) A Cessionária é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

c) A Cessionária obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do contrato; 
g) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 

que ocorrerem falhas, erros ou omissões no local de cessão, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução do objeto da licitação; 

h) A Prefeitura Municipal de Cajati será a detentora dos espaços destinados, não podendo, 
portanto, o interessado, negociar, vender, trocar ou ceder o ponto onde seu espaço estiver montado. 

i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir os gabaritos apresentados pela 
administração. 

j) A Cessionária deverá respeitar e acatar todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 
como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço ininterrupto, 
apropriado, atualizado e compatível com o interesse público; 

k) A guarda, transporte, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 

l) A limpeza do espaço é de responsabilidade do Cessionário, o qual deverá manter o local 
em perfeito estado de conservação, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer dano que se der 
em causa ou em virtude da atividade desenvolvida; 

m) Os produtos deverão ser comercializados com preço compatível com o de mercado, sendo 
tabeladas em todos os espaços. 

n) Poderão ser comercializadas bebidas de qualquer gênero em todas categorias, exceto 
bebidas destiladas e drinks; 

o) Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer gênero para menores de 18 
anos, sob pena de multa em caso de descumprimento; 

p) Todos os espaços deverão apresentar tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 

q) Todos os produtos manipulados, processados ou fabricados deverão possuir licença ou 
registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 
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r) Todos os produtos processados, manipulados, derivados e subprodutos de origem vegetal 
e animal, deverão possuir licença e/ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitária e/ou Serviço de 
Inspeção de Alimentos de Origem Animal, se houver, seja no âmbito federal, estadual ou municipal. 

s) Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais; 
t) Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 

durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 
u) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas 

propostas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

v) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 

w) Não permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

x) Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

y) Observar as disposições constantes no Termo de Referência e no Edital de 
Chamamento Público, em especial o item 8 do Termo de Referência do edital;  

z)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da cessão, e observar o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

aa) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE obriga-se a ceder o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 
Orientar a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser utilizado. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CESSIONÁRIA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CESSIONÁRIA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

Entregar e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 
Referência; 

Aplicar ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela CESSIONÁRIA; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Identificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétrica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, limpeza das ruas e calçadas; 
- Disponibilização de recipientes para coleta de lixo.  
- Realizar a segurança do local; 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS ESPAÇOS:  

Após a realização do evento, a mesma será recebida: 
II – Definitivamente: pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante termo assinado pelas 

partes em 22/12/2024, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CESSIONÁRIA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios porventura existentes 
que lavre o termo de recebimento sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente a 
utilização dos espaços cedidos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos 
que o integram. 

A CESSIONÁRIA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela CESSIONÁROA, sem ônus para a contratante. 

        O Gestor do presente contrato será o servidor LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Chefe de 
Gabinete, sendo que a fiscalização será exercida pelo servidor JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, conforme Portaria 2.400/2024 de 
17/12/2024. 
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Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não há garantia de execução para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/agente de contratações/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar a retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
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15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133 /2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,  observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CESSIONÁRIA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
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16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da CESSIONÁRIA as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual terá 
preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

Maythe Cristina Aparecida Bueno Fernandes  Luiz Henrique Koga 
CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA - ME  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA - ME 
CONTRATO Nº 195/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 
de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, 
conforme Termo de Referência (letra “J”). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de dezembro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MAYTHE CRISTINA APARECIDA BUENO FERNANDES 

Cargo: Sócia – Administradora da Empresa 

CPF:  312.386.878-81 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 229.582.718-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: JACKSON PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico  

CPF: 293.842.628-38 

Assinatura:   __________________________________________  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0155-76B1-3522-464A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 293.XXX.XXX-38) em 18/12/2024 10:14:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 18/12/2024 15:02:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 18/12/2024 15:06:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 18/12/2024 16:35:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA (CNPJ 31.839.953/0001-71) em 19/12/2024 09:56:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0155-76B1-3522-464A
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Contrato nº 193/2024
Última atualização 19/12/2024

Objeto:

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado
2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati -
SP

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 1.2024 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 814/2024 Categoria do processo: Cessão

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2024 Data de assinatura: 17/12/2024 Vigência: de 17/12/2024 a 16/01/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-001381/2024 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000429/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 2.400,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 48.524.529/0001-30

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

de1476c2b606472fb85fdb09462dc3561932024.pdf 19/12/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

19/12/2024, 11:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1381 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: contrato_193_2024_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/2)        344/389

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2024/429
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=48524529000130
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

19/12/2024, 11:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1381 2/2
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Contrato nº 194/2024
Última atualização 19/12/2024

Objeto:

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado
2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati -
SP

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 1.2024 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 814/2024 Categoria do processo: Cessão

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2024 Data de assinatura: 17/12/2024 Vigência: de 17/12/2024 a 16/01/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-001382/2024 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000429/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 1.200,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 43.912.154/0001-62

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

84e92f1ddaba43cb9593d9d7bbb8fb8d19424.pdf 19/12/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

19/12/2024, 11:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1382 1/2
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

19/12/2024, 11:01 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1382 2/2
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Contrato nº 195/2024
Última atualização 19/12/2024

Objeto:

Chamamento público para cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado
2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati -
SP

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade executora: 1.2024 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 814/2024 Categoria do processo: Cessão

Data de divulgação no PNCP: 16/12/2024 Data de assinatura: 17/12/2024 Vigência: de 17/12/2024 a 16/01/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-001383/2024 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000429/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 2.675,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 31.839.953/0001-71

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: CERVEJARIA FARBENDLIND LTDA - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

f586ac93eee0440da01ab13049569d7a1952024.pdf 19/12/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

19/12/2024, 11:02 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2024/1383 1/2
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CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO NA 
FESTIVIDADE DO NATAL ENCANTADO 2024 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o 
nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), 
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDWY YUDI GONÇALVES 
23687914852 - ME,  situada na Rua Joaquim Anago Trigo, nº 117 – Centro – Cajati – SP (11950-000), 
inscrita no C.N.P.J sob nº 43.912.154/0001-62, aqui representada pelo Sr. EDWY YUDI GONÇALVES, 
brasileiro, empresário, portador do RG 53.370.953, CPF nº 236.879.148-52, residente e domiciliado à Rua 
Joaquim Anago Trigo, nº 117 – Centro – Cajati – SP (11950-000), sócio – administradora da empresa, de 
ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública 
para Credenciamento nº 005/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 814/2024 1DOC, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021; artigos 23 a 32 da Lei 13.019/14; da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, das exigências estabelecidas neste 
Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 
1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

O objeto da contratação é a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro 
de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, correspondente a melhor proposta apresentada 
para utilização do espaço cedido para o item “i” do item 1.2 do edital. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça de Alimentação do Centro de 
Eventos Talvani Bernardo, nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada a Festividade do 
Natal Encantando 2024 de Cajati – SP conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de vigência 
do contrato da presente licitação será de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati. 
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Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto desta Chamada Pública.  
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), correspondente a 
melhor proposta apresentada para utilização do espaço cedido para o item “i” do item 1.2 do edital. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, se refere ao pagamento da cessão de uso do espaço “i” do item 1.2 do edital. 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 

Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O referido valor deverá ser pago através de transferência bancaria e/ou PIX para Conta da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, CNPJ: 64.037.815/0001-28, Banco do Brasil, Agência 4671-X, Conta 
Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corridos contados do encerramento do evento. 

Após o pagamento o Cessionário deverá encaminhar cópia do comprovante de pagamento para o 
e-mail: compras@cajati.sp.gov.br e chefiatributos@cajati.sp.gov.br, para fins de baixa no sistema. 
Inexistindo pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis por se tratar de cessão de uso de 
espaço público. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não há recurso financeiro aportado para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratante 

conforme cláusula Sexta do edital. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) O Cessionário assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 

necessários à execução do objeto da licitação, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o 
objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira 
qualidade, respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato. 

b) A Cessionária é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

c) A Cessionária obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do contrato; 
g) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 

que ocorrerem falhas, erros ou omissões no local de cessão, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução do objeto da licitação; 

h) A Prefeitura Municipal de Cajati será a detentora dos espaços destinados, não podendo, 
portanto, o interessado, negociar, vender, trocar ou ceder o ponto onde seu espaço estiver montado. 

i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir os gabaritos apresentados pela 
administração. 

j) A Cessionária deverá respeitar e acatar todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 
como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço ininterrupto, 
apropriado, atualizado e compatível com o interesse público; 

k) A guarda, transporte, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 

l) A limpeza do espaço é de responsabilidade do Cessionário, o qual deverá manter o local 
em perfeito estado de conservação, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer dano que se der 
em causa ou em virtude da atividade desenvolvida; 

m) Os produtos deverão ser comercializados com preço compatível com o de mercado, sendo 
tabeladas em todos os espaços. 

n) Poderão ser comercializadas bebidas de qualquer gênero em todas categorias, exceto 
bebidas destiladas e drinks; 

o) Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer gênero para menores de 18 
anos, sob pena de multa em caso de descumprimento; 

p) Todos os espaços deverão apresentar tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 

q) Todos os produtos manipulados, processados ou fabricados deverão possuir licença ou 
registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 
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r) Todos os produtos processados, manipulados, derivados e subprodutos de origem vegetal 
e animal, deverão possuir licença e/ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitária e/ou Serviço de 
Inspeção de Alimentos de Origem Animal, se houver, seja no âmbito federal, estadual ou municipal. 

s) Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais; 
t) Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 

durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 
u) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas 

propostas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

v) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 

w) Não permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

x) Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

y) Observar as disposições constantes no Termo de Referência e no Edital de 
Chamamento Público, em especial o item 8 do Termo de Referência do edital;  

z)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da cessão, e observar o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

aa) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE obriga-se a ceder o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 
Orientar a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser utilizado. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CESSIONÁRIA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CESSIONÁRIA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

Entregar e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 
Referência; 

Aplicar ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela CESSIONÁRIA; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Identificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétrica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, limpeza das ruas e calçadas; 
- Disponibilização de recipientes para coleta de lixo.  
- Realizar a segurança do local; 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS ESPAÇOS:  

Após a realização do evento, a mesma será recebida: 
II – Definitivamente: pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante termo assinado pelas 

partes em 22/12/2024, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CESSIONÁRIA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios porventura existentes 
que lavre o termo de recebimento sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente a 
utilização dos espaços cedidos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos 
que o integram. 

A CESSIONÁRIA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela CESSIONÁROA, sem ônus para a contratante. 

O Gestor do presente contrato será o servidor LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Chefe de 
Gabinete, sendo que a fiscalização será exercida pelo servidor JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, conforme Portaria 2.400/2024 de 
17/12/2024. 
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Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não há garantia de execução para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/agente de contratações/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar a retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
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15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133 /2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,  observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CESSIONÁRIA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
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16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da CESSIONÁRIA as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual terá 
preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

Edwy Yudi Gonçalves  Luiz Henrique Koga 
EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 - ME  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 - ME 
CONTRATO Nº 194/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 
de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, 
conforme termo de Referência (letra “I”). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de dezembro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: EDWY YUDI GONÇALVES 

Cargo: Sócio – Administrador da Empresa 

CPF:  236.879.148-52 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 229.582.718-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: JACKSON PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico  

CPF: 293.842.628-38 

Assinatura:   __________________________________________  
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Página 1 de 11   

 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO NA 
FESTIVIDADE DO NATAL ENCANTADO 2024 

 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o 
nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), 
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 48.524.529 NILSON MACHADO 
DA SILVA NETO - ME,  situada na Avenida Luiz de Lima, nº 30 – Casa – Centro – Cajati – SP (11950-000), 
inscrita no C.N.P.J sob nº 48.524.529/0001-30, aqui representada pelo Sr. NILSON MACHADO DA SILVA 
NETO, brasileiro, empresário, portador do RG 56.318.710-4, CPF nº 486.292.758-04, residente e 
domiciliada à Avenida Luiz de Lima, nº 30 – Casa – Centro – Cajati – SP (11950-000), nascido em 
30/04/2001, sócio – administradora da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem 
como justo e contratado entre si na Chamada Pública para Credenciamento nº 005/2024, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 814/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; artigos 23 a 
32 da Lei 13.019/14; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147/2014, das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, 
Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas 
e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
 

O objeto da contratação é a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro 
de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, correspondente a melhor proposta apresentada para utilização do espaço cedido para os itens “c” e “g” do item 1.2 do edital. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A cessão de espaço público será em 11 (onze) espaços, na Praça de Alimentação do Centro de 
Eventos Talvani Bernardo, nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, onde será realizada a Festividade do 
Natal Encantando 2024 de Cajati – SP conforme solicitação da Secretaria Responsável. O prazo de vigência 
do contrato da presente licitação será de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati. 
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Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto desta Chamada Pública.  
 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo R$ 
1.400,00 para o item “C” e R$ 1.000,00 para o item “G”, correspondente a melhor proposta apresentada para utilização do espaço cedido para os itens “c” e “g” do item 1.2 do edital. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, se refere ao pagamento da cessão de uso do espaço “c” e “g” do item 1.2 do edital. 
Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 

Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O referido valor deverá ser pago através de transferência bancaria e/ou PIX para Conta da 
Prefeitura do Município de Cajati - SP, CNPJ: 64.037.815/0001-28, Banco do Brasil, Agência 4671-X, Conta 
Corrente 93466-6 em até 05 (cinco) dias corridos contados do encerramento do evento. 

Após o pagamento o Cessionário deverá encaminhar cópia do comprovante de pagamento para o 
e-mail: compras@cajati.sp.gov.br e chefiatributos@cajati.sp.gov.br, para fins de baixa no sistema. 
Inexistindo pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis por se tratar de cessão de uso de 
espaço público. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não há recurso financeiro aportado para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratante 

conforme cláusula Sexta do edital. 
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Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) O Cessionário assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 

necessários à execução do objeto da licitação, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o 
objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira 
qualidade, respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Cessionária, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato. 

b) A Cessionária é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

c) A Cessionária obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 
licitação. 

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
e) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
f) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados ao Município ou terceiros, em razão da execução do contrato; 
g) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 

que ocorrerem falhas, erros ou omissões no local de cessão, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução do objeto da licitação; 

h) A Prefeitura Municipal de Cajati será a detentora dos espaços destinados, não podendo, 
portanto, o interessado, negociar, vender, trocar ou ceder o ponto onde seu espaço estiver montado. 

i) A localização e montagem dos espaços deverão seguir os gabaritos apresentados pela 
administração. 

j) A Cessionária deverá respeitar e acatar todas as normas baixadas pela Prefeitura, bem 
como as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes, mantendo um serviço ininterrupto, 
apropriado, atualizado e compatível com o interesse público; 

k) A guarda, transporte, montagem e desmontagem dos espaços serão de inteira 
responsabilidade dos interessados. 

l) A limpeza do espaço é de responsabilidade do Cessionário, o qual deverá manter o local 
em perfeito estado de conservação, higiene, conforto, responsabilizando-se por qualquer dano que se der 
em causa ou em virtude da atividade desenvolvida; 

m) Os produtos deverão ser comercializados com preço compatível com o de mercado, sendo 
tabeladas em todos os espaços. 

n) Poderão ser comercializadas bebidas de qualquer gênero em todas categorias, exceto 
bebidas destiladas e drinks; 
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o) Não serão comercializados produtos alcóolicos de qualquer gênero para menores de 18 
anos, sob pena de multa em caso de descumprimento; 

p) Todos os espaços deverão apresentar tabela de preço de todos os produtos 
comercializados 

q) Todos os produtos manipulados, processados ou fabricados deverão possuir licença ou 
registro no órgão de fiscalização ou inspeção competente. 

r) Todos os produtos processados, manipulados, derivados e subprodutos de origem vegetal 
e animal, deverão possuir licença e/ou registro junto aos órgãos de Vigilância Sanitária e/ou Serviço de 
Inspeção de Alimentos de Origem Animal, se houver, seja no âmbito federal, estadual ou municipal. 

s) Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais; 
t) Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, 

durante a execução do objeto contratado, bem como custo para reparação dos mesmos; 
u) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de suas 

propostas, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

v) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Cedente; 

w) Não permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

x) Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

y) Observar as disposições constantes no Termo de Referência e no Edital de 
Chamamento Público, em especial o item 8 do Termo de Referência do edital;  

z)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da cessão, e observar o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

aa) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE obriga-se a ceder o local para a CESSIONÁRIA, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato, no edital e no Termo de Referência. 
Orientar a CESSIONÁRIA acerca da correta execução da cessão do espaço a ser utilizado. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CESSIONÁRIA as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Notificar a CESSIONÁRIA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, serviços em desacordo com as regras deste Contrato.  
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Notificar a CESSIONÁRIA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CESSIONÁRIA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da realização dos atendimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CESSIONÁRIA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Entregar e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e no Termo de 

Referência; 
Aplicar ao CESSIONÁRIO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pela CESSIONÁRIA; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A CESSIONÁRIA é responsável pela:  
- A Interdição de ruas; 
- Identificação dos espaços; 
- Fornecimento de energia elétrica, água e esgoto; 
- Higienização dos banheiros públicos, limpeza das ruas e calçadas; 
- Disponibilização de recipientes para coleta de lixo.  
- Realizar a segurança do local; 

 
Cláusula Décima Segunda – DO RECEBIMENTO DOS ESPAÇOS:  

Após a realização do evento, a mesma será recebida: 
II – Definitivamente: pelo Fundo Social de Solidariedade, mediante termo assinado pelas 

partes em 22/12/2024, desde que comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CESSIONÁRIA ficará obrigada a 

refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios porventura existentes 
que lavre o termo de recebimento sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços nem ética profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente a 
utilização dos espaços cedidos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos 
que o integram. 

A CESSIONÁRIA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela CESSIONÁROA, sem ônus para a contratante. 

        O Gestor do presente contrato será o servidor LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Chefe de 
Gabinete, sendo que a fiscalização será exercida pelo servidor JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, conforme Portaria 2.400/2024 de 
17/12/2024. 

 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não há garantia de execução para a presente Contratação. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/agente de contratações/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar a retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
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consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e  no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CESSIONÁRIA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da CESSIONÁRIA as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual terá 
preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 17 de dezembro de 2024. 
 
 

Nilson Machado da Silva Neto  Luiz Henrique Koga 
48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO 
- ME 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO - ME 
CONTRATO Nº 193/2024 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na 
Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos 
dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, 
Cajati - SP, conforme Termo de Referência (letras “C” e “G”). 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de dezembro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: NILSON MACHADO DA SILVA NETO 

Cargo: Sócio – Administrador da Empresa 

CPF:  486.292.758-04 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: 229.582.718-38 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: JACKSON PEREIRA DOS SANTOS 

Cargo: Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico  

CPF: 293.842.628-38 

Assinatura:   __________________________________________  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2E95-9329-1F57-AC1D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 293.XXX.XXX-38) em 18/12/2024 10:15:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 18/12/2024 14:44:32 (GMT-03:00)
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48 524 529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CNPJ 48.524.529/0001-30)  VIA PORTADOR

NILSON MACHADO DA SILVA NETO (CPF 486.XXX.XXX-04) em 19/12/2024 09:40:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2E95-9329-1F57-AC1D

1Doc:  Proc. Administrativo 814/2024  |  Anexo: NILSON_MACHADO_DA_SILVA_NETO_ME_CONTRATO_193_2024.pdf (15/15)        379/389



 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 2400, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Servidor 

comissionado, exercendo a função de Chefe de Gabinete como gestor do Contrato nº 
193/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por 

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, Servidor comissionado, exercendo a função de 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, Modalidade 
Chamada Pública, sob nº 05/2024, Processo nº 814/2024 1DOC, firmado com a 
empresa 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO - ME,  referente ao 
CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 
e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, 
Cajati - SP, conforme Termo de Referência (letras “C” e “G”). 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA  

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 2400, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Servidor 

comissionado, exercendo a função de Chefe de Gabinete como gestor do Contrato nº 
194/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por 

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, Servidor comissionado, exercendo a função de 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, Modalidade 
Chamada Pública, sob nº 05/2024, Processo nº 814/2024 1DOC, firmado com a 
empresa EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 - ME,  referente ao 
CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 
e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, 
Cajati - SP, conforme Termo de Referência (letra “I”) 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA  

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 2400, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS, Servidor 

comissionado, exercendo a função de Chefe de Gabinete como gestor do Contrato nº 
195/2024, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por 

JACKSON PEREIRA DOS SANTOS, Servidor comissionado, exercendo a função de 
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, Modalidade 
Chamada Pública, sob nº 05/2024, Processo nº 814/2024 1DOC, firmado com a 
empresa CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA - ME,  referente ao 
CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de 
Alimentação na festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 
e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, 
Cajati - SP, conforme Termo de Referência (letra “J”) 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA  

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 38- 814/2024

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/12/2024 às 07:36:09

 

Prezados,

Em complemento ao Despacho 37- 814/2024, encaminho a publicação.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_12_2024_PUBLICAR_EM_DEZEMBRO_DIARIO_OFICIAL.pdf

1Doc:          383/389
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 181/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 02/12/2024 VALOR: R$ 5.940,00 
CONTRATADA: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - EPP OBJETO: Aquisição 
de abraçadeiras de nylon, para fixação de materiais utilizados na decoração do <Natal 
Encantado= de 2024 conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo 
de Referência. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. MODALIDADE: Pregão eletrônico sob nº 
73/2024 PROCESSO:763/2024 1DOC PROPONENTE:10. 
 
N° 182/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/12/2024 VALOR: R$ 65.394,20 
CONTRATADA: BRASIL SINALIZAÇÃO LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento e implantação de conjuntos identificadores de vias e 
logradouros públicos do Município de Cajati/SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: 
Concorrência sob nº 27/2024 PROCESSO:767/2024 1DOC PROPONENTE:02. 
 
N° 183/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/12/2024 VALOR: R$ 10.450,00 
CONTRATADA: EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
para Fornecimento e montagem de equipamentos de som= visando a sonorização ambiente de 
02 praças municipais (Praça da Bíblia e Praça Vereador Antônio Ribeiro da Cunha) durante o 
período do Natal Encantado 2024 no mês de dezembro e para as festividades de fim de ano do 
município de Cajati - SP, de acordo com as especificações e condições constantes no Termo de 
Referência. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Dispensa, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 47/2024 PROCESSO:762/2024 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 184/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 10/12/2024 VALOR: R$ 189.999,84 
CONTRATADA: MARIA CELINA FRIZZON ZAMBONI 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de confecção de Próteses Dentárias (Próteses Totais, Próteses 
Parciais Removíveis) com fornecimento de mão de obra especializada, para uso em pacientes 
do Município de Cajati 3 SP, conforme Termo de Referência em anexo. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 22/2024 PROCESSO:368/2024 1DOC 
PROPONENTE:05. 
 
N° 185/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 13/12/2024 VALOR: R$ 9.900,00 
CONTRATADA: CREATIVE LICITAÇÕES LTDA -ME OBJETO: Aquisição de Televisores (TVs) 
destinados a atender as Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati 3 SP VIGÊNCIA: 60 
(sessenta) dias MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 76/2024 PROCESSO:788/2024 
1DOC PROPONENTE:21. 
 
N° 186/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 13/12/2024 VALOR: R$ 63.008,00 
CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA OBJETO: 
Aquisição de Televisores (TVs) destinados a atender as Secretarias da Prefeitura do Município 
de Cajati 3 SP VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 
76/2024 PROCESSO:788/2024 1DOC PROPONENTE:21. 
 
N° 187/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 13/12/2024 VALOR: R$ 138.900,00 
CONTRATADA: OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa para 
execução de construção de muro de contenção e obras complementares na Rua Isabel 
Francisca de Sales 3 Bairro Centro 3 Cajati/SP. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 25/2024 PROCESSO:765/2024 1DOC 
PROPONENTE:06. 
 
N° 188/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 13/12/2024 VALOR: R$ 1.362.180,92 
CONTRATADA: J.S.O. CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Contratação de empresa para reforma 
elétrica, civil e Hidráulica na EMEIF Anna Maria Chaves, situada na Rua Indiara nº 100, Jardim 
Anna Maria 3 Cajati-/SP. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico, sob nº 26/2024 PROCESSO:766/2024 1DOC PROPONENTE:21. 
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N° 189/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 16/12/2024 VALOR: 5% (cinco por 
cento) sobre o valor de venda de cada bem (lote) arrematado CONTRATADA: SANDRA 
GONÇALVES FAVERO OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA Credenciamento de Leiloeiro 
Oficial para alienação, por meio de leilão eletrônico, de 45 veículos e máquinas, pertencentes 
à Frota Municipal, conforme condições do Termo de Referência. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) 
dias MODALIDADE: Chamamento Público para Credenciamento, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 05/2024 PROCESSO:637/2024 1DOC PROPONENTE:32. 
 
N° 190/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 16/12/2024 VALOR: R$ 66.500,00 
CONTRATADA: PIROTÉCNICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - ME OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a realização do <Show Pirotécnico do Réveillon 2025= para o dia 
31/12/2024, por ocasião do evento Réveillon 2025 a ser realizado no município de Cajati - SP. 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 075/2024 
PROCESSO:779/2024 1DOC PROPONENTE:02. 
 
N° 191/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 16/12/2024 VALOR: R$ 5.025,00 
CONTRATADA: CENTERPRINTING PROCESSAMENTO E IMPRESSÃO LTDA 3 ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de carnês 
IPTU/2025 incluindo o tratamento de arquivo TXT e observações quanto a Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei 13709/2018, conforme especificações do Termo de Referência. VIGÊNCIA: 60 
(sessenta) dias MODALIDADE: Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 050/2024 
PROCESSO: 849/2024 1DOC PROPONENTE:05. 
 
N° 192/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 17/12/2024 VALOR: R$ 30.470,00 
CONTRATADA: D Z COMÉRCIO LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de secadora de roupa 
industrial a ser utilizado para atender à Pessoa Idosa acolhida na Instituição de Longa 
Permanência - Pró-Idoso, conforme especificações do Termo de Referência. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses. MODALIDADE: Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 052/2024 
PROCESSO: 876/2024 1DOC PROPONENTE:04. 
 
N° 193/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 17/12/2024 VALOR: R$ 2.400,00 
CONTRATADA: 48.524.529 NILSON MACHADO DA SILVA NETO 3 ME OBJETO: 
CREDENCIAMENTO referente a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na 
festividade do Natal Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, 
no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência 
(letras <C= e <G=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 
05/2024 PROCESSO: 814/2024 1DOC PROPONENTE:03. 
 
N° 194/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 17/12/2024 VALOR: R$ 1.200,00 
CONTRATADA: EDWY YUDI GONÇALVES 23687914852 3 ME OBJETO: CREDENCIAMENTO 
referente a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal 
Encantado 2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de 
eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (letra <I=). 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 05/2024 PROCESSO: 
814/2024 1DOC PROPONENTE:03. 
 
N° 195/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 17/12/2024 VALOR: R$ 2.675,00 
CONTRATADA: CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA - ME OBJETO: CREDENCIAMENTO referente 
a cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do Natal Encantado 
2024 que será realizada nos dias 20 e 21 de dezembro de 2024, no centro de eventos Talvani 
Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (letra <J=). VIGÊNCIA: 30 
(trinta) dias. MODALIDADE: Chamada Pública, sob nº 05/2024 PROCESSO: 814/2024 1DOC 
PROPONENTE:03. 
 
N° 196/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/12/2024 VALOR: R$ 301.500,00 
CONTRATADA: LIZARD SERVIÇOS LTDA OBJETO: Aquisição de 5 (cinco) veículos 
automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes pick up) e 1 (um) caminhão novo, zero 
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km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema ELETRÔNICO, sob nº 77/2024 
PROCESSO:793/2024 1DOC PROPONENTE: 21. 
 
N° 197/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/12/2024 VALOR: R$ 345.500,00 
CONTRATADA: FORZA IMPLEMENTOS E CAMINHÕES LTDA - EPP OBJETO: Aquisição de 5 
(cinco) veículos automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes pick up) e 1 (um) 
caminhão novo, zero km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati - SP. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema ELETRÔNICO, sob 
nº 77/2024 PROCESSO:793/2024 1DOC PROPONENTE: 21. 
 
N° 198/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/12/2024 VALOR: R$ 270.000,00 
CONTRATADA: IZL SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de 
5 (cinco) veículos automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes pick up) e 1 (um) 
caminhão novo, zero km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati - SP. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema ELETRÔNICO, sob 
nº 77/2024 PROCESSO:793/2024 1DOC PROPONENTE: 21. 
 
N° 199/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/12/2024 VALOR: R$ 109.900,00 
CONTRATADA: NONNE REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA 3 ME OBJETO: 
Aquisição de 5 (cinco) veículos automotores, novos, zero km (furgões e caminhonetes pick up) 
e 1 (um) caminhão novo, zero km para diversas Secretarias da Prefeitura do Município de Cajati 
- SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 77/2024 PROCESSO:793/2024 1DOC PROPONENTE: 21. 
 
N° 200/2024 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 19/12/2024 VALOR: R$ 1.494.000,00 
CONTRATADA: EPCCO 3 ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica, pavimentação em 
concreto, recapeamento asfáltico e obras complementares em diversas ruas do Município de 
Cajati/SP. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. MODALIDADE: Concorrência, sob nº 031/2024 
PROCESSO:842/2024 1DOC PROPONENTE: 06. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 044/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 05/12/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL 3 EPP 
OBJETO: Execução de reforma e modernização do Campo Municipal 3 Etapa 02, situado na 
Rua Iguape, s/nº - Bairro Vila Vitoria 3 Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital 
de Concorrência nº 001/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 02 (dois) meses VIGÊNCIA: 
07/12/2024 a 07/02/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 001/2023 PROCESSO: 068/2023 
1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 164/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 13/12/2024 VALOR: R$ 19.668,00 CONTRATADA: EXPAND TELECOM LTDA 
- ME OBJETO: Contratação de empresa especializada para a fornecimento e instalação de 
câmeras de vídeo de monitoramento nas vias públicas do Município de Cajati, contemplando a 
utilização de solução de transmissão de dados via internet, fornecimento das câmeras e toda 
infraestrutura necessária para sua fixação em campo, equipamentos ativos de rede, 
conversores de mídia, servidor e software de gerenciamento e gravação de imagens, estações 
de trabalho, sistema operacionais, bem como os serviços de instalação, configuração, 
assistência técnica e manutenção dos sistemas e montagem de uma central de monitoramento 
no prédio da Policia Civil do Município de Cajati 3 SP e de empresa especializada em 
telecomunicações para prestação de serviços de 11 (onze) links de acesso à internet por meio 
de IP 3 Internet Protocol 3 utilizando -se de fibra ótica ou par metálico, visando acessos 
permanentes das câmeras de monitoramento 3 instaladas em vias públicas urbanas do 
município de Cajati 3 à rede mundial de computadores (Internet), com velocidade mínima 
garantida de 100 (cem) Mbps por segundo de download com 50% de upload, contemplando 
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suporte técnico, instalação e ativação dos equipamentos. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
(doze) meses VIGÊNCIA: 14/12/2024 a 14/12/2025 MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
010/2023 PROCESSO: 489/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 006 DO CONTRATO N° 058/2019 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 13/12/2024 VALOR: R$ 26.810,07 LOCADORA: SUELI MUNIZ DE ALMEIDA 
OBJETO: Locação de um imóvel situado na Rua Iguape, nº 317, Bairro Vila Vitória, neste 
Município, para fins de instalação do Conselho Tutelar de Cajati. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
12 (doze) meses VIGÊNCIA: 17/12/2024 a 17/12/2025 MODALIDADE: Dispensa Licitação 
nº 005/2019 PROCESSO: 58586/2019. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 105/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 17/12/2024 CONTRATADA: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada para Pavimentação 
Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em Diversas Ruas do Município de 
Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias VIGÊNCIA: 18/12/2024 a 
15/02/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 008/2024 PROCESSO: 414/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 106/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 17/12/2024 CONTRATADA: EPCCO 3 ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada para 
Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em Diversas Ruas 
do Município de Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: 
18/12/2024 a 17/03/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 008/2024 PROCESSO: 414/2024 
1Doc. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 127/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 17/12/2024 CONTRATADA: EDE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada para Pavimentação 
Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em Diversas Ruas do Município de 
Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias VIGÊNCIA: 11/01/2025 a 
11/03/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 008/2024 PROCESSO: 414/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 227/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/12/2024 VALOR: R$ 158.600,71 LOCADORA: IVONETE MOTA DE LIMA 
PLACA 3 ME OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos de serviços de saúde (RSSS) dos grupos <A=, <B= e <E= definidos na resolução 
CONAMA 358/2005, Resolução da ANVISA RDC nº 222 de 28/03/2018 e RDC nº 306/2004, 
Portaria do CVS nº 21 de 10/09/2018 e atualizações posteriores, conforme requisitos técnicos 
mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 
(doze) meses VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 20/12/2025 MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
134/2022 PROCESSO: 232/2022. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 004 DO CONTRATO N° 187/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/12/2024 CONTRATADA: QFROTAS SISTEMAS LTDA OBJETO: Prestação 
de serviços de gerenciamento eletrônico de frota e controle de manutenção preventiva e 
corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, retífica de 
motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, cambagem, serviço de vidraçaria, 
serviço de estofamento, trocas de óleo para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, 
lubrificantes, serviços de guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de peças, pneus, 
baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos e demais insumos necessários à 
manutenção de veículos e maquinários pertencentes à Frota da Prefeitura Municipal de Cajati 
- SP e convênios, conforme Termo de Referência em anexo, conforme requisitos técnicos 
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mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 03 
(três) meses VIGÊNCIA: 31/12/2024 a 31/03/2025 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 
101/2022 PROCESSO: 73045/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 211/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/12/2024 VALOR: R$ 3.419.409,00 LOCADORA: UNYON EXPRESS 
TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI - ME OBJETO: transporte de usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, atendidos pelas Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
residentes no município de Cajati - SP, para tratamento especializado, conforme requisitos 
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
12 (doze) meses VIGÊNCIA: 01/01/2025 a 01/01/2026 MODALIDADE: Presencial nº 
119/2022 PROCESSO: 73043/2022. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 007/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/12/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações na Rua 
Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes 3 Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar, conforme 
relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 028/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
120 (cento e vinte) dias VIGÊNCIA: 29/12/2024 a 27/04/2025 MODALIDADE: Concorrência 
nº 028/2023 PROCESSO: 962/2023 1Doc. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 017/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/12/2024 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção do CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social, no acesso da Rua Nápolis, s/nº - Bairro Vila 
Antunes - Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 031/2023. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias VIGÊNCIA: 30/12/2024 a 29/03/2025 
MODALIDADE: Concorrência nº 031/2023 PROCESSO: 986/2023 1Doc. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 012/2024 VINCULADO A PROPOSTA 
COMERCIAL 3 ADITIVO SAN2023 3 0207-  CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 
11/12/2024 CONTRATADA:  SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA- SESI OBJETO: Contratação 
para a continuidade do Sistema SESI/SP de Ensino direcionado aos alunos da Educação Infantil 
e Educação Fundamental - Anos Iniciais, visando atender a demanda discente, docente, 
gestores e técnicos, afim de contribuir e desempenhar melhorias na qualidade de educação do 
município de Cajati - SP. VALOR: R$ 7.372,22 (sete mil, trezentos e setenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), totalizando o percentual aproximado de 0,818% do valor original do 
contrato. MODALIDADE: Dispensa Licitação sob nº 001/2024 PROCESSO: 40/2024 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 002 DO CONTRATO N° 125/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 11/12/2024 CONTRATADA:  PIL SERVIÇOS DE LIMPEZA E EVENTOS 
CULTURAIS LTDA 3 ME OBJETO: Prestação de serviços de copa, limpeza, asseio e conservação 
predial, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários (material de 
limpeza), materiais e equipamentos em vários prédios públicos (administrativos e de saúde) 
da Prefeitura do Município de Cajati, conforme Termo de Referência do edital. VALOR: R$ 
4.039,70 (quatro mil, trinta e nove reais e setenta centavos), totalizando o percentual 
aproximado de 0,16607% do valor original do contrato, o aditamento se faz necessário para 
atender à demanda de limpeza e conservação predial do Centro de Eventos nos dias 20 e 21 
de dezembro, no horário das 20h às 02h, no evento Natal Encantado 3 Cidade Iluminada 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 061/2023 PROCESSO: 553/2023 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 004 DO CONTRATO N° 024/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 19/12/2024 CONTRATADA:  SEBRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO: prestação de serviços de limpeza pública dentro do Município de 
Cajati 3 SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 020/2022. VALOR: 
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R$ 85.707,02 (oitenta e cinco mil, setecentos e sete reais e dois centavos), totalizando o 
percentual aproximado de 5,03% do valor original do contrato, a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos informou que o aditamento se faz necessário devido ao aumento das ruas 
pavimentadas do município e da demanda de serviços MODALIDADE: Concorrência nº 
020/2022 PROCESSO: 209/2022 1DOC. 
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